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Provérbio Espanhol 
 
 
 

1.00 ASSUNTOS FEDERAIS 
1.01 IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 
Instrução Normativa RFB nº 1.823, de 10.08.2018 - DOU de 14.08.2018 
Revoga a Instrução Normativa SRF nº 47, de 28 de abril de 2000 , que dispõe sobre a 
prestação de informações econômico-fiscais pelos fabricantes de produtos do capítulo 33 
da TIPI. 
O Secretário da Receita Federal do Brasil, no uso da atribuição que lhe confere o inciso  III  do  art.  327  

do  Regimento  Interno  da  Secretari a  da  Receita  Federal  do  Brasil,  aprovado  
pela  Portaria  MF nº  430,  de  9  de  outubro  de  2017  , 

Resolve: 

Art. 1º Fica revogada a Instrução  Normativa  SRF nº  47,  de  28  de  abril  de  2000  , que 
dispõe sobre a prestação de informações econômico-fiscais pelos fabricantes de produtos do capítulo 33 da 
TIPI. 

 

Art. 2º Os estabelecimentos industriais que não apresentaram as informações a que se refere o art.  1º  da  

Instrução  Normativa  SRF nº  47,  de  2000  , ficam dispensados de sua apresentação. 
 

Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 

JORGE ANTONIO DEHER RACHID 

 
1.02 FGTS e GEFIP 
Medida Provisória nº  848/2018  -  DOU de 17.08.2018  

Recursos do FGTS serão aplicados em entidades que participem de forma complementar 
ao SUS 
 
Além da habitação, do saneamento básico e da infraestrutura urbana, os recursos do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) passarão a ser aplicados também em 
operações de crédito destinadas às entidades hospitalares filantrópicas e sem fins 

lucrativos que participem de forma complementar do Sistema Único de Saúde (SUS), 
em percentual máximo a ser definido pelo Ministério da Saúde, o qual, entretanto, será 

de no mínimo 5%.  

 
Resolução CC/FGTS nº 895, de 14.08.2018 - DOU de 15.08.2018 
Estabelece o índice para a realização da distribuição do resultado positivo do FGTS 
referente ao exercício de 2017. 
 

https://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=IN%20SRF%2047-2000#in%20srf%2047-2000
https://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=PORT%20MF%20430-2017%20Anexo%20I%20art%20327#port%20mf%20430-2017%20anexo%20i%20art%20327
https://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=PORT%20MF%20430-2017%20Anexo%20I%20art%20327#port%20mf%20430-2017%20anexo%20i%20art%20327
https://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=PORT%20MF%20430-2017%20Anexo%20I%20art%20327#port%20mf%20430-2017%20anexo%20i%20art%20327
https://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=IN%20SRF%2047-2000#in%20srf%2047-2000
https://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=IN%20SRF%2047-2000%20Art%201#in%20srf%2047-2000%20art%201
https://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=IN%20SRF%2047-2000%20Art%201#in%20srf%2047-2000%20art%201
https://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=fe+mp+848+2018#fe+mp+848+2018
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O Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, no uso das atribuições que lhe conferem o §  

5º  do  artigo  13,  da  Lei  nº  8.036,  de  11  de  maio  de  1990  , e 

Considerando a Lei  nº  13.446,  de  25  d e maio  de  2017  , que altera a Lei  nº  8.036,  de  11  

de  maio  de  1990  , para incremento especial da rentabilidade das contas vinculadas por meio da 
distribuição de parte de resultado do FGTS; 

Considerando a autorização do Conselho Curador do FGTS para a distribuição de parte do resultado positivo 

auferido pelo FGTS no exercício do ano anterior, por meio da Resolução  nº  854,  de  18  de  julh o  

de  2017  ; 

Considerando o resultado líquido do FGTS, em 2017, de R$ 12.464.531.044,33 (doze bilhões, quatrocentos e 
sessenta e quatro milhões, quinhentos e trinta e um mil, quarenta e quatro reais e trinta e três centavos); e 

Considerando o somatório do saldo das contas vinculadas para fins de distribuição de R$ 361.829.222.320,88 
(trezentos e sessenta e um bilhões, oitocentos e vinte e nove milhões, duzentos e vinte e dois mil, trezentos e 
vinte reais e oitenta e oito centavos) em 31 de dezembro de 2017, 

Resolve: 

Art. 1º Distribuir, até 31 de agosto de 2018, o montante de R$ 6.232.265.522,16 (seis bilhões, duzentos e 
trinta e dois milhões, duzentos e sessenta e cinco mil, quinhentos e vinte e dois reais e dezesseis centavos) 
referente à 50% (cinquenta por cento) do resultado líquido do FGTS, em 2017, sendo definido o índice de 
0,01722432 a ser utilizado nas contas vinculadas com saldo positivo em 31 de dezembro de 2017. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

CAIO VIEIRA DE MELLO 

Ministro de Estado do Trabalho Presidente do Conselho 

 

Circular CAIXA nº 821, de 13.08.2018 - DOU de 14.08.2018 
Publica o Manual FGTS Movimentação da Conta Vinculada, como instrumento 
disciplinador do saque do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 
 

A Caixa Econômica Federal - CAIXA, na qualidade de Agente Operador do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS e tendo em vista o disposto no artigo  7º,  inciso  II  da  Lei  

8.036/1990,  de  11.05.1990  , regulamentada pelo Decreto  nº  99.684/1990,  de  

08.11.1990  , dá conhecimento da publicação do Manual FGTS Movimentação da Conta Vinculada, 
que disciplina a movimentação das contas vinculadas do FGTS, pelos trabalhadores e seus 
dependentes, diretores não empregados e seus dependentes, e empregadores. 

1. O Manual FGTS Movimentação da Conta Vinculada encontra-se disponível no 
endereço eletrônico: http://www.caixa.gov.br/site/pagi nas/downloads.aspx, FGTS 

Manuais Operacionais. 
 

2. Fica revogada a Circular  CAIXA  nº  787,  de  09.11.2017  .  
 

3. Esta circular CAIXA entra em vigor na data de sua publicação. 
 

VALTER GONÇALVES NUNES 

Vice-Presidente Interino 

 
1.03 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS 
Lei nº 13.708, de 14.08.2018 - DOU de 15.08.2018 
Altera a Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006 , para modificar normas que regulam o 
exercício profissional dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às 
Endemias. 
 

https://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%208036-1990%20Art%2013#lei%208036-1990%20art%2013
https://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%208036-1990%20Art%2013#lei%208036-1990%20art%2013
https://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%2013446-2017#lei%2013446-2017
https://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%208036-1990#lei%208036-1990
https://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%208036-1990#lei%208036-1990
https://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=RES%20CC-FGTS%20854-2017#res%20cc-fgts%20854-2017
https://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=RES%20CC-FGTS%20854-2017#res%20cc-fgts%20854-2017
https://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%208036-1990%20Art%207#lei%208036-1990%20art%207
https://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%208036-1990%20Art%207#lei%208036-1990%20art%207
https://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=D%2099684-1990#d%2099684-1990
https://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=D%2099684-1990#d%2099684-1990
https://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=CIRC%20CAIXA%20787-2017#circ%20caixa%20787-2017
https://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%2011350-2006#lei%2011350-2006
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O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º A Lei  nº  11.350,  de  5  de  outubro  de  2006  , passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 
" Art.  2º  ..... 

  

 
§ 1º É essencial e obrigatória a presença de Agentes Comunitários de Saúde na Estratégia Saúde da 
Família e de Agentes de Combate às Endemias na estrutura de vigilância epidemiológica e ambiental.  

 

 
....." (NR) 

  

 
" Art.  5º  ..... 

  

 
..... 

  

 
§ 2º A cada 2 (dois) anos, os Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de Combate às Endemias 
frequentarão cursos de aperfeiçoamento.  

 

 
§ 2º-A Os cursos de que trata o § 2º deste artigo serão organizados e financiados, de modo tripartite, 
pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios.  

 

 
....." (NR) 

  

 
" Art.  9º - A  . ..... 

  

 
§ 1º (VETADO). 

  

 

§ 2º A jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais exigida para garantia do piso salarial 
previsto nesta Lei será integralmente dedicada às ações e aos serviços de promoção da saúde, de 
vigilância epidemiológica e ambiental e de combate a endemias em prol das famílias e das comunidades 
assistidas, no âmbito dos respectivos territórios de atuação, e assegurará aos Agentes Comunitários de 
Saúde e aos Agentes de Combate às Endemias participação nas atividades de planejamento e avaliação 
de ações, de detalhamento das atividades, de registro de dados e de reuniões de equipe. 

 

 

 
I - (revogado); 

  

 
II - (revogado); 

  

 
..... 

  

 
§ 5º (VETADO). 

  

 
§ 6º (VETADO)." (NR) 

  

 

" Art.  9º - H  Compete ao ente federativo ao qual o Agente Comunitário de Saúde ou o Agente de 
Combate às Endemias estiver vinculado fornecer ou custear a locomoção necessária para o exercício das 
atividades, conforme regulamento do ente federativo." (NR) 

 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília, 14 de agosto de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 

MICHEL TEMER 

Torquato Jardim Eduardo Refinetti Guardia 

Gilberto Magalhães Occhi 

Esteves Pedro Colnago Junior 

ME NSAGEM Nº 450, de 14 de agosto de 2018.  
 

Senhor Presidente do Senado Federal, 
 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do §  1º  do  art.  66  da  Constituição  , decidi vetar 
parcialmente, por contrariedade ao interesse público e inconstitucionalidade, o Projeto de Lei de Conversão nº 

18, de 2018( MP nº  827/18  ), que "Altera a Lei  nº  11.350,  de  5  de  outubro  de  2006  , para 
modificar normas que regulam o exercício profissional dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de 

https://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%2011350-2006#lei%2011350-2006
https://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%2011350-2006%20Art%202#lei%2011350-2006%20art%202
https://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%2011350-2006%20Art%205#lei%2011350-2006%20art%205
https://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%2011350-2006%20Art%209-A#lei%2011350-2006%20art%209-a
https://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%2011350-2006%20Art%209-H#lei%2011350-2006%20art%209-h
https://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=CF-1988%20Art%2066%201#cf-1988%20art%2066%201
https://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=MP%20827-2018#mp%20827-2018
https://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%2011350-2006#lei%2011350-2006
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Combate às Endemias". 
 

Ouvidos, os Ministérios do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, da Justiça, da Fazenda e da Saúde 
manifestaram-se pelo veto aos seguintes dispositivos: 

 

§§  1º,  5º  e 6º  do  art.  9º - A da  Lei  nº  11.350,  de  5  de  outubro  de  2006  , alterados 
pelo art. 1º do projeto de lei de conversão 

 

"§ 1º O piso salarial profissional nacional dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às 
Endemias é fixado no valor de R$ 1.550,00 (mil quinhentos e cinquenta reais) mensais, obedecido o seguinte 
escalonamento: 

 

I - R$ 1.250,00 (mil duzentos e cinquenta reais) em 1º de janeiro de 2019; 
 

II - R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais) em 1º de janeiro de 2020; 
 

III - R$ 1.550,00 (mil quinhentos e cinquenta reais) em 1º de janeiro de 2021." 
 

"§ 5º O piso salarial de que trata o § 1º deste artigo será reajustado, anualmente, em 1º de janeiro, a partir do 
ano de 2022. 

 

§ 6º A lei de diretrizes orçamentárias fixará o valor reajustado do piso salarial profissional nacional dos 
Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias." 

 

Razões dos vetos 
 

"Os dispositivos violam a iniciativa reservada do Presidente da República em matéria sobre 'criação de cargos, 
funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração', a teor 

do art.  61,  §  1º,  inciso  II,  'a',  da  Constituição  , na medida em que representaria aumento 
remuneratório para servidores, e tendo em vista que este dispositivo constitucional alcança qualquer espécie 
de servidor público, não somente os federais. Além disso, há violação de matéria reservada à Lei de Diretrizes 

Orçamentárias ( Constituição,  artigo  165,  §  2º  ) pelo §6º do projeto sob sanção, pois se determina 
inserir na LDO matéria estranha ao objeto que lhe foi constitucionalmente atribuído. Ademais, há também 
violação do art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, por se criar despesa obrigatória sem 
nenhuma estimativa de impacto, incorrendo-se, pelo mesmo fundamento, em violação dos artigos 15, 16 e 17 
da Lei de Responsabilidade Fiscal. Por fim, observa-se descumprimento do artigo 21, parágrafo único, da LRF, 
pois haveria 'ato de que resulte aumento de despesa com pessoal' dentro dos cento e oitenta dias anteriores 
ao final do mandato do titular do Poder Executivo, o que poderia, inclusive, enquadrar-se como conduta 

tipificada no artigo  359 - G do  Código  Penal  ." 
 

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima mencionados do projeto em 
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

 

 

Lei nº 13.709, de 14.08.2018 - DOU de 15.08.2018 - Rep. Parcial DOU - Edição Extra 
de 15.08.2018 
Dispõe sobre a proteção de dados pessoais e altera a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 
2014 (Marco Civil da Internet). 
 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I  
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, por pessoa natural 
ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de 
liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural. 

 

Art. 2º A disciplina da proteção de dados pessoais tem como fundamentos: 
 

https://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%2011350-2006%20Art%209-A#lei%2011350-2006%20art%209-a
https://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=CF-1988%20Art%2061%201%20II#cf-1988%20art%2061%201%20ii
https://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=CF-1988%20Art%20165%202#cf-1988%20art%20165%202
https://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=DL%202848-1940%20(CP)%20Art%20359-G#dl%202848-1940%20(cp)%20art%20359-g
https://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%2012965-2014#lei%2012965-2014
https://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%2012965-2014#lei%2012965-2014
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I - o respeito à privacidade; 
 

 

II - a autodeterminação informativa; 
 

 

III - a liberdade de expressão, de informação, de comunicação e de opinião; 
 

 

IV - a inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem; 
 

 

V - o desenvolvimento econômico e tecnológico e a inovação; 
 

 

VI - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor; e 
 

 

VII - os direitos humanos, o livre desenvolvimento da personalidade, a dignidade e o exercício da cidadania 
pelas pessoas naturais. 

 

Art. 3º Esta Lei aplica-se a qualquer operação de tratamento realizada por pessoa natural ou por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, independentemente do meio, do país de sua sede ou do país onde 
estejam localizados os dados, desde que: 

 

 

I - a operação de tratamento seja realizada no território nacional; 
 

 

II - a atividade de tratamento tenha por objetivo a oferta ou o fornecimento de bens ou serviços ou o 
tratamento de dados de indivíduos localizados no território nacional; 

 

 

III - os dados pessoais objeto do tratamento tenham sido coletados no território nacional. 
 

§ 1º Consideram-se coletados no território nacional os dados pessoais cujo titular nele se encontre no 
momento da coleta. 

 

§ 2º Excetua-se do disposto no inciso I deste artigo o tratamento de dados previsto no inciso IV do caput do 
art. 4º desta Lei. 

 

Art. 4º Esta Lei não se aplica ao tratamento de dados pessoais: 
 

 

I - realizado por pessoa natural para fins exclusivamente particulares e não econômicos; 
 

 

II - realizado para fins exclusivamente: 
 

 

a) jornalístico e artísticos; ou 
 

 

b) acadêmicos, aplicando-se a esta hipótese os arts. 7º e 11 desta Lei; 
 

 

III - realizado para fins exclusivos de: 
 

 

a) segurança pública; 
 

 

b) defesa nacional; 
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c) segurança do Estado; ou 
 

 

d) atividades de investigação e repressão de infrações penais; ou 
 

 

IV - provenientes de fora do território nacional e que não sejam objeto de comunicação, uso compartilhado de 
dados com agentes de tratamento brasileiros ou objeto de transferência internacional de dados com outro 
país que não o de proveniência, desde que o país de proveniência proporcione grau de proteção de dados 
pessoais adequado ao previsto nesta Lei. 

 

§ 1º O tratamento de dados pessoais previsto no inciso III será regido por legislação específica, que deverá 
prever medidas proporcionais e estritamente necessárias ao atendimento do interesse público, observados o 
devido processo legal, os princípios gerais de proteção e os direitos do titular previstos nesta Lei. 

 

§ 2º É vedado o tratamento dos dados a que se refere o inciso III do caput deste artigo por pessoa de direito 
privado, exceto em procedimentos sob tutela de pessoa jurídica de direito público, que serão objeto de 
informe específico à autoridade nacional e que deverão observar a limitação imposta no § 4º deste artigo. 

 

§ 3º A autoridade nacional emitirá opiniões técnicas ou recomendações referentes às exceções previstas no 
inciso III do caput deste artigo e deverá solicitar aos responsáveis relatórios de impacto à proteção de dados 
pessoais. 

 

§ 4º Em nenhum caso a totalidade dos dados pessoais de banco de dados de que trata o inciso III do caput 
deste artigo poderá ser tratada por pessoa de direito privado. 

 

Art. 5º Para os fins desta Lei, considera-se: 
 

 

I - dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural identificada ou identificável; 
 

 

II - dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção religiosa, opinião política, 
filiação a sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico ou político, dado referente à saúde ou à 
vida sexual, dado genético ou biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural; 

 

 

III - dado anonimizado: dado relativo a titular que não possa ser identificado, considerando a utilização de 
meios técnicos razoáveis e disponíveis na ocasião de seu tratamento; 

 

 

IV - banco de dados: conjunto estruturado de dados pessoais, estabelecido em um ou em vários locais, em 
suporte eletrônico ou físico; 

 

 

V - titular: pessoa natural a quem se referem os dados pessoais que são objeto de tratamento; 
 

 

VI - controlador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, a quem competem as decisões 
referentes ao tratamento de dados pessoais; 

 

 

VII - operador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, que realiza o tratamento de dados 
pessoais em nome do controlador; 

 

 

VIII - encarregado: pessoa natural, indicada pelo controlador, que atua como canal de comunicação entre o 
controlador e os titulares e a autoridade nacional; 

 

 

IX - agentes de tratamento: o controlador e o operador; 
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X - tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, como as que se referem a coleta, produção, 
recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, 
arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, 
transferência, difusão ou extração; 

 

 

XI - anonimização: utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis no momento do tratamento, por meio 
dos quais um dado perde a possibilidade de associação, direta ou indireta, a um indivíduo; 

 

 

XII - consentimento: manifestação livre, informada e inequívoca pela qual o titular concorda com o tratamento 
de seus dados pessoais para uma finalidade determinada; 

 

 

XIII - bloqueio: suspensão temporária de qualquer operação de tratamento, mediante guarda do dado pessoal 
ou do banco de dados; 

 

 

XIV - eliminação: exclusão de dado ou de conjunto de dados armazenados em banco de dados, 
independentemente do procedimento empregado; 

 

 

XV - transferência internacional de dados: transferência de dados pessoais para país estrangeiro ou organismo 
internacional do qual o país seja membro; 

 

 

XVI - uso compartilhado de dados: comunicação, difusão, transferência internacional, interconexão de dados 
pessoais ou tratamento compartilhado de bancos de dados pessoais por órgãos e entidades públicos no 
cumprimento de suas competências legais, ou entre esses e entes privados, reciprocamente, com autorização 
específica, para uma ou mais modalidades de tratamento permitidas por esses entes públicos, ou entre entes 
privados; 

 

 

XVII - relatório de impacto à proteção de dados pessoais: documentação do controlador que contém a 
descrição dos processos de tratamento de dados pessoais que podem gerar riscos às liberdades civis e aos 
direitos fundamentais, bem como medidas, salvaguardas e mecanismos de mitigação de risco; 

 

 

XVIII - órgão de pesquisa: órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta ou pessoa jurídica de 
direito privado sem fins lucrativos legalmente constituída sob as leis brasileiras, com sede e foro no País, que 
inclua em sua missão institucional ou em seu objetivo social ou estatutário a pesquisa básica ou aplicada de 
caráter histórico, científico, tecnológico ou estatístico; 

 

 

XIX - autoridade nacional: órgão da administração pública indireta responsável por zelar, implementar e 
fiscalizar o cumprimento desta Lei. 

 

Art. 6º As atividades de tratamento de dados pessoais deverão observar a boa-fé e os seguintes princípios: 
 

 

I - finalidade: realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao 
titular, sem possibilidade de tratamento posterior de forma incompatível com essas finalidades; 

 

 

II - adequação: compatibilidade do tratamento com as finalidades informadas ao titular, de acordo com o 
contexto do tratamento; 

 

 

III - necessidade: limitação do tratamento ao mínimo necessário para a realização de suas finalidades, com 
abrangência dos dados pertinentes, proporcionais e não excessivos em relação às finalidades do tratamento 
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de dados; 
 

 

IV - livre acesso: garantia, aos titulares, de consulta facilitada e gratuita sobre a forma e a duração do 
tratamento, bem como sobre a integralidade de seus dados pessoais; 

 

 

V - qualidade dos dados: garantia, aos titulares, de exatidão, clareza, relevância e atualização dos dados, de 
acordo com a necessidade e para o cumprimento da finalidade de seu tratamento; 

 

 

VI - transparência: garantia, aos titulares, de informações claras, precisas e facilmente acessíveis sobre a 
realização do tratamento e os respectivos agentes de tratamento, observados os segredos comercial e 
industrial; 

 

 

VII - segurança: utilização de medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais de acessos 
não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão; 

 

 

VIII - prevenção: adoção de medidas para prevenir a ocorrência de danos em virtude do tratamento de dados 
pessoais; 

 

 

IX - não discriminação: impossibilidade de realização do tratamento para fins discriminatórios ilícitos ou 
abusivos; 

 

 

X - responsabilização e prestação de contas: demonstração, pelo agente, da adoção de medidas eficazes e 
capazes de comprovar a observância e o cumprimento das normas de proteção de dados pessoais e, inclusive, 
da eficácia dessas medidas. 

 

CAPÍTULO II  
DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS  

Seção I  
Dos Requisitos para o Tratamento de Dados Pessoais  

Art. 7º O tratamento de dados pessoais somente poderá ser realizado nas seguintes hipóteses: 
 

 

I - mediante o fornecimento de consentimento pelo titular; 
 

 

II - para o cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador; 
 

 

III - pela administração pública, para o tratamento e uso compartilhado de dados necessários à execução de 
políticas públicas previstas em leis e regulamentos ou respaldadas em contratos, convênios ou instrumentos 
congêneres, observadas as disposições do Capítulo IV desta Lei; 

 

 

IV - para a realização de estudos por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a anonimização dos 
dados pessoais; 

 

 

V - quando necessário para a execução de contrato ou de procedimentos preliminares relacionados a contrato 
do qual seja parte o titular, a pedido do titular dos dados; 

 

 

VI - para o exercício regular de direitos em processo judicial, administrativo ou arbitral, esse último nos termos 

da Lei  nº  9.307,  de  23  de  setembro  de  1996  (Lei de Arbitragem); 
 

https://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%209307-1996#lei%209307-1996
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VII - para a proteção da vida ou da incolumidade física do titular ou de terceiro; 
 

 

VIII - para a tutela da saúde, em procedimento realizado por profissionais da área da saúde ou por entidades 
sanitárias; 

 

 

IX - quando necessário para atender aos interesses legítimos do controlador ou de terceiro, exceto no caso de 
prevalecerem direitos e liberdades fundamentais do titular que exijam a proteção dos dados pessoais; ou 

 

 

X - para a proteção do crédito, inclusive quanto ao disposto na legislação pertinente. 
 

§ 1º Nos casos de aplicação do disposto nos incisos II e III do caput deste artigo e excetuadas as hipóteses 
previstas no art. 4º desta Lei, o titular será informado das hipóteses em que será admitido o tratamento de 
seus dados. 

 

§ 2º A forma de disponibilização das informações previstas no § 1º e no inciso I do caput do art. 23 desta Lei 
poderá ser especificada pela autoridade nacional. 

 

§ 3º O tratamento de dados pessoais cujo acesso é público deve considerar a finalidade, a boa-fé e o interesse 
público que justificaram sua disponibilização. 

 

§ 4º É dispensada a exigência do consentimento previsto no caput deste artigo para os dados tornados 
manifestamente públicos pelo titular, resguardados os direitos do titular e os princípios previstos nesta Lei. 

 

§ 5º O controlador que obteve o consentimento referido no inciso I do caput deste artigo que necessitar 
comunicar ou compartilhar dados pessoais com outros controladores deverá obter consentimento específico 
do titular para esse fim, ressalvadas as hipóteses de dispensa do consentimento previstas nesta Lei. 

 

§ 6º A eventual dispensa da exigência do consentimento não desobriga os agentes de tratamento das demais 
obrigações previstas nesta Lei, especialmente da observância dos princípios gerais e da garantia dos direitos 
do titular. 

 

Art. 8º O consentimento previsto no inciso I do art. 7º desta Lei deverá ser fornecido por escrito ou por outro 
meio que demonstre a manifestação de vontade do titular. 

 

§ 1º Caso o consentimento seja fornecido por escrito, esse deverá constar de cláusula destacada das demais 
cláusulas contratuais. 

 

§ 2º Cabe ao controlador o ônus da prova de que o consentimento foi obtido em conformidade com o 
disposto nesta Lei. 

 

§ 3º É vedado o tratamento de dados pessoais mediante vício de consentimento. 
 

§ 4º O consentimento deverá referir-se a finalidades determinadas, e as autorizações genéricas para o 
tratamento de dados pessoais serão nulas. 

 

§ 5º O consentimento pode ser revogado a qualquer momento mediante manifestação expressa do titular, por 
procedimento gratuito e facilitado, ratificados os tratamentos realizados sob amparo do consentimento 
anteriormente manifestado enquanto não houver requerimento de eliminação, nos termos do inciso VI do 
caput do art. 18 desta Lei. 

 

§ 6º Em caso de alteração de informação referida nos incisos I, II, III ou V do art. 9º desta Lei, o controlador 
deverá informar ao titular, com destaque de forma específica do teor das alterações, podendo o titular, nos 
casos em que o seu consentimento é exigido, revogá-lo caso discorde da alteração. 

 

Art. 9º O titular tem direito ao acesso facilitado às informações sobre o tratamento de seus dados, que 
deverão ser disponibilizadas de forma clara, adequada e ostensiva acerca de, entre outras características 
previstas em regulamentação para o atendimento do princípio do livre acesso: 
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I - finalidade específica do tratamento; 
 

 

II - forma e duração do tratamento, observados os segredos comercial e industrial; 
 

 

III - identificação do controlador; 
 

 

IV - informações de contato do controlador; 
 

 

V - informações acerca do uso compartilhado de dados pelo controlador e a finalidade; 
 

 

VI - responsabilidades dos agentes que realizarão o tratamento; e 
 

 

VII - direitos do titular, com menção explícita aos direitos contidos no art. 18 desta Lei. 
 

§ 1º Na hipótese em que o consentimento é requerido, esse será considerado nulo caso as informações 
fornecidas ao titular tenham conteúdo enganoso ou abusivo ou não tenham sido apresentadas previamente 
com transparência, de forma clara e inequívoca. 

 

§ 2º Na hipótese em que o consentimento é requerido, se houver mudanças da finalidade para o tratamento 
de dados pessoais não compatíveis com o consentimento original, o controlador deverá informar previamente 
o titular sobre as mudanças de finalidade, podendo o titular revogar o consentimento, caso discorde das 
alterações. 

 

§ 3º Quando o tratamento de dados pessoais for condição para o fornecimento de produto ou de serviço ou 
para o exercício de direito, o titular será informado com destaque sobre esse fato e sobre os meios pelos quais 
poderá exercer os direitos do titular elencados no art. 18 desta Lei. 

 

Art. 10. O legítimo interesse do controlador somente poderá fundamentar tratamento de dados pessoais para 
finalidades legítimas, consideradas a partir de situações concretas, que incluem, mas não se limitam a: 

 

 

I - apoio e promoção de atividades do controlador; e 
 

 

II - proteção, em relação ao titular, do exercício regular de seus direitos ou prestação de serviços que o 
beneficiem, respeitadas as legítimas expectativas dele e os direitos e liberdades fundamentais, nos termos 
desta Lei. 

 

§ 1º Quando o tratamento for baseado no legítimo interesse do controlador, somente os dados pessoais 
estritamente necessários para a finalidade pretendida poderão ser tratados. 

 

§ 2º O controlador deverá adotar medidas para garantir a transparência do tratamento de dados baseado em 
seu legítimo interesse. 

 

§ 3º A autoridade nacional poderá solicitar ao controlador relatório de impacto à proteção de dados pessoais, 
quando o tratamento tiver como fundamento seu interesse legítimo, observados os segredos comercial e 
industrial. 

 

Seção II  
Do Tratamento de Dados Pessoais Sensíveis  

Art. 11. O tratamento de dados pessoais sensíveis somente poderá ocorrer nas seguintes hipóteses: 
 

 

I - quando o titular ou seu responsável legal consentir, de forma específica e destacada, para finalidades 
específicas; 
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II - sem fornecimento de consentimento do titular, nas hipóteses em que for indispensável para: 
 

 

a) cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador; 
 

 

b) tratamento compartilhado de dados necessários à execução, pela administração pública, de políticas 
públicas previstas em leis ou regulamentos; 

 

 

c) realização de estudos por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a anonimização dos dados 
pessoais sensíveis; 

 

 

d) exercício regular de direitos, inclusive em contrato e em processo judicial, administrativo e arbitral, este 
último nos termos da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 (Lei de Arbitragem); 

 

 

e) proteção da vida ou da incolumidade física do titular ou de terceiro; 
 

 

f) tutela da saúde, em procedimento realizado por profissionais da área da saúde ou por entidades sanitárias; 
ou 

 

 

g) garantia da prevenção à fraude e à segurança do titular, nos processos de identificação e autenticação de 
cadastro em sistemas eletrônicos, resguardados os direitos mencionados no art. 9º desta Lei e exceto no caso 
de prevalecerem direitos e liberdades fundamentais do titular que exijam a proteção dos dados pessoais. 

 

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo a qualquer tratamento de dados pessoais que revele dados pessoais 
sensíveis e que possa causar dano ao titular, ressalvado o disposto em legislação específica. 

 

§ 2º Nos casos de aplicação do disposto nas alíneas "a" e "b" do inciso II do caput deste artigo pelos órgãos e 
pelas entidades públicas, será dada publicidade à referida dispensa de consentimento, nos termos do inciso I 
do caput do art. 23 desta Lei. 

 

§ 3º A comunicação ou o uso compartilhado de dados pessoais sensíveis entre controladores com objetivo de 
obter vantagem econômica poderá ser objeto de vedação ou de regulamentação por parte da autoridade 
nacional, ouvidos os órgãos setoriais do Poder Público, no âmbito de suas competências. 

 

§ 4º É vedada a comunicação ou o uso compartilhado entre controladores de dados pessoais sensíveis 
referentes à saúde com objetivo de obter vantagem econômica, exceto nos casos de portabilidade de dados 
quando consentido pelo titular. 

 

Art. 12. Os dados anonimizados não serão considerados dados pessoais para os fins desta Lei, salvo quando o 
processo de anonimização ao qual foram submetidos for revertido, utilizando exclusivamente meios próprios, 
ou quando, com esforços razoáveis, puder ser revertido. 

 

§ 1º A determinação do que seja razoável deve levar em consideração fatores objetivos, tais como custo e 
tempo necessários para reverter o processo de anonimização, de acordo com as tecnologias disponíveis, e a 
utilização exclusiva de meios próprios. 

 

§ 2º Poderão ser igualmente considerados como dados pessoais, para os fins desta Lei, aqueles utilizados para 
formação do perfil comportamental de determinada pessoa natural, se identificada. 

 

§ 3º A autoridade nacional poderá dispor sobre padrões e técnicas utilizados em processos de anonimização e 
realizar verificações acerca de sua segurança, ouvido o Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais. 

 

Art. 13. Na realização de estudos em saúde pública, os órgãos de pesquisa poderão ter acesso a bases de 
dados pessoais, que serão tratados exclusivamente dentro do órgão e estritamente para a finalidade de 
realização de estudos e pesquisas e mantidos em ambiente controlado e seguro, conforme práticas de 
segurança previstas em regulamento específico e que incluam, sempre que possível, a anonimização ou 
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pseudonimização dos dados, bem como considerem os devidos padrões éticos relacionados a estudos e 
pesquisas. 

 

§ 1º A divulgação dos resultados ou de qualquer excerto do estudo ou da pesquisa de que trata o caput deste 
artigo em nenhuma hipótese poderá revelar dados pessoais. 

 

§ 2º O órgão de pesquisa será o responsável pela segurança da informação prevista no caput deste artigo, não 
permitida, em circunstância alguma, a transferência dos dados a terceiro. 

 

§ 3º O acesso aos dados de que trata este artigo será objeto de regulamentação por parte da autoridade 
nacional e das autoridades da área de saúde e sanitárias, no âmbito de suas competências. 

 

§ 4º Para os efeitos deste artigo, a pseudonimização é o tratamento por meio do qual um dado perde a 
possibilidade de associação, direta ou indireta, a um indivíduo, senão pelo uso de informação adicional 
mantida separadamente pelo controlador em ambiente controlado e seguro. 

 

Seção III  
Do Tratamento de Dados Pessoais de Crianças e de Adolescentes  

Art. 14. O tratamento de dados pessoais de crianças e de adolescentes deverá ser realizado em seu melhor 
interesse, nos termos deste artigo e da legislação pertinente. 

 

§ 1º O tratamento de dados pessoais de crianças deverá ser realizado com o consentimento específico e em 
destaque dado por pelo menos um dos pais ou pelo responsável legal. 

 

§ 2º No tratamento de dados de que trata o § 1º deste artigo, os controladores deverão manter pública a 
informação sobre os tipos de dados coletados, a forma de sua utilização e os procedimentos para o exercício 
dos direitos a que se refere o art. 18 desta Lei. 

 

§ 3º Poderão ser coletados dados pessoais de crianças sem o consentimento a que se refere o § 1º deste 
artigo quando a coleta for necessária para contatar os pais ou o responsável legal, utilizados uma única vez e 
sem armazenamento, ou para sua proteção, e em nenhum caso poderão ser repassados a terceiro sem o 
consentimento de que trata o § 1º deste artigo. 

 

§ 4º Os controladores não deverão condicionar a participação dos titulares de que trata o § 1º deste artigo em 
jogos, aplicações de internet ou outras atividades ao fornecimento de informações pessoais além das 
estritamente necessárias à atividade. 

 

§ 5º O controlador deve realizar todos os esforços razoáveis para verificar que o consentimento a que se 
refere o § 1º deste artigo foi dado pelo responsável pela criança, consideradas as tecnologias disponíveis. 

 

§ 6º As informações sobre o tratamento de dados referidas neste artigo deverão ser fornecidas de maneira 
simples, clara e acessível, consideradas as características físico-motoras, perceptivas, sensoriais, intelectuais e 
mentais do usuário, com uso de recursos audiovisuais quando adequado, de forma a proporcionar a 
informação necessária aos pais ou ao responsável legal e adequada ao entendimento da criança. 

 

Seção IV  
Do Término do Tratamento de Dados  

Art. 15. O término do tratamento de dados pessoais ocorrerá nas seguintes hipóteses: 
 

 

I - verificação de que a finalidade foi alcançada ou de que os dados deixaram de ser necessários ou pertinentes 
ao alcance da finalidade específica almejada; 

 

 

II - fim do período de tratamento; 
 

 

III - comunicação do titular, inclusive no exercício de seu direito de revogação do consentimento conforme 
disposto no § 5º do art. 8º desta Lei, resguardado o interesse público; ou 

 

 

IV - determinação da autoridade nacional, quando houver violação ao disposto nesta Lei. 
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Art. 16. Os dados pessoais serão eliminados após o término de seu tratamento, no âmbito e nos limites 
técnicos das atividades, autorizada a conservação para as seguintes finalidades: 

 

 

I - cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador; 
 

 

II - estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a anonimização dos dados pessoais; 
 

 

III - transferência a terceiro, desde que respeitados os requisitos de tratamento de dados dispostos nesta Lei; 
ou 

 

 

IV - uso exclusivo do controlador, vedado seu acesso por terceiro, e desde que anonimizados os dados. 
 

CAPÍTULO III  
DOS DIREITOS DO TITULAR  

Art. 17. Toda pessoa natural tem assegurada a titularidade de seus dados pessoais e garantidos os direitos 
fundamentais de liberdade, de intimidade e de privacidade, nos termos desta Lei. 

 

Art. 18. O titular dos dados pessoais tem direito a obter do controlador, em relação aos dados do titular por 
ele tratados, a qualquer momento e mediante requisição: 

 

 

I - confirmação da existência de tratamento; 
 

 

II - acesso aos dados; 
 

 

III - correção de dados incompletos, inexatos ou desatualizados; 
 

 

IV - anonimização, bloqueio ou eliminação de dados desnecessários, excessivos ou tratados em 
desconformidade com o disposto nesta Lei; 

 

 

V - portabilidade dos dados a outro fornecedor de serviço ou produto, mediante requisição expressa e 
observados os segredos comercial e industrial, de acordo com a regulamentação do órgão controlador; 

 

 

VI - eliminação dos dados pessoais tratados com o consentimento do titular, exceto nas hipóteses previstas no 
art. 16 desta Lei; 

 

 

VII - informação das entidades públicas e privadas com as quais o controlador realizou uso compartilhado de 
dados; 

 

 

VIII - informação sobre a possibilidade de não fornecer consentimento e sobre as consequências da negativa; 
 

 

IX - revogação do consentimento, nos termos do § 5º do art. 8º desta Lei. 
 

§ 1º O titular dos dados pessoais tem o direito de peticionar em relação aos seus dados contra o controlador 
perante a autoridade nacional. 

 

§ 2º O titular pode opor-se a tratamento realizado com fundamento em uma das hipóteses de dispensa de 
consentimento, em caso de descumprimento ao disposto nesta Lei. 

 

§ 3º Os direitos previstos neste artigo serão exercidos mediante requerimento expresso do titular ou de 
representante legalmente constituído, a agente de tratamento. 
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§ 4º Em caso de impossibilidade de adoção imediata da providência de que trata o § 3º deste artigo, o 
controlador enviará ao titular resposta em que poderá: 

 

 

I - comunicar que não é agente de tratamento dos dados e indicar, sempre que possível, o agente; ou 
 

 

II - indicar as razões de fato ou de direito que impedem a adoção imediata da providência. 
 

§ 5º O requerimento referido no § 3º deste artigo será atendido sem custos para o titular, nos prazos e nos 
termos previstos em regulamento. 

 

§ 6º O responsável deverá informar de maneira imediata aos agentes de tratamento com os quais tenha 
realizado uso compartilhado de dados a correção, a eliminação, a anonimização ou o bloqueio dos dados, para 
que repitam idêntico procedimento. 

 

§ 7º A portabilidade dos dados pessoais a que se refere o inciso V do caput deste artigo não inclui dados que já 
tenham sido anonimizados pelo controlador. 

 

§ 8º O direito a que se refere o § 1º deste artigo também poderá ser exercido perante os organismos de 
defesa do consumidor. 

 

Art. 19. A confirmação de existência ou o acesso a dados pessoais serão providenciados, mediante requisição 
do titular: 

 

 

I - em formato simplificado, imediatamente; ou 
 

 

II - por meio de declaração clara e completa, que indique a origem dos dados, a inexistência de registro, os 
critérios utilizados e a finalidade do tratamento, observados os segredos comercial e industrial, fornecida no 
prazo de até 15 (quinze) dias, contado da data do requerimento do titular. 

 

§ 1º Os dados pessoais serão armazenados em formato que favoreça o exercício do direito de acesso. 
 

§ 2º As informações e os dados poderão ser fornecidos, a critério do titular: 
 

 

I - por meio eletrônico, seguro e idôneo para esse fim; ou 
 

 

II - sob forma impressa. 
 

§ 3º Quando o tratamento tiver origem no consentimento do titular ou em contrato, o titular poderá solicitar 
cópia eletrônica integral de seus dados pessoais, observados os segredos comercial e industrial, nos termos de 
regulamentação da autoridade nacional, em formato que permita a sua utilização subsequente, inclusive em 
outras operações de tratamento. 

 

§ 4º A autoridade nacional poderá dispor de forma diferenciada acerca dos prazos previstos nos incisos I e II 
do caput deste artigo para os setores específicos. 

 

Art. 20. O titular dos dados tem direito a solicitar revisão, por pessoa natural, de decisões tomadas 
unicamente com base em tratamento automatizado de dados pessoais que afetem seus interesses, inclusive 
de decisões destinadas a definir o seu perfil pessoal, profissional, de consumo e de crédito ou os aspectos de 
sua personalidade. 

 

§ 1º O controlador deverá fornecer, sempre que solicitadas, informações claras e adequadas a respeito dos 
critérios e dos procedimentos utilizados para a decisão automatizada, observados os segredos comercial e 
industrial. 

 

§ 2º Em caso de não oferecimento de informações de que trata o § 1º deste artigo baseado na observância de 
segredo comercial e industrial, a autoridade nacional poderá realizar auditoria para verificação de aspectos 
discriminatórios em tratamento automatizado de dados pessoais. 
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Art. 21. Os dados pessoais referentes ao exercício regular de direitos pelo titular não podem ser utilizados em 
seu prejuízo. 

 

Art. 22. A defesa dos interesses e dos direitos dos titulares de dados poderá ser exercida em juízo, individual 
ou coletivamente, na forma do disposto na legislação pertinente, acerca dos instrumentos de tutela individual 
e coletiva. 

 

CAPÍTULO IV  
DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS PELO PODER PÚBLICO  

Seção I  
Das Regras  

Art. 23. O tratamento de dados pessoais pelas pessoas jurídicas de direito público referidas no parágrafo único 
do art. 1º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação), deverá ser realizado 
para o atendimento de sua finalidade pública, na persecução do interesse público, com o objetivo de executar 
as competências legais ou cumprir as atribuições legais do serviço público, desde que: 

 

 

I - sejam informadas as hipóteses em que, no exercício de suas competências, realizam o tratamento de dados 
pessoais, fornecendo informações claras e atualizadas sobre a previsão legal, a finalidade, os procedimentos e 
as práticas utilizadas para a execução dessas atividades, em veículos de fácil acesso, preferencialmente em 
seus sítios eletrônicos; 

 

 

II - (VETADO); e 
 

 

III - seja indicado um encarregado quando realizarem operações de tratamento de dados pessoais, nos termos 
do art. 39 desta Lei. 

 

§ 1º A autoridade nacional poderá dispor sobre as formas de publicidade das operações de tratamento. 
 

§ 2º O disposto nesta Lei não dispensa as pessoas jurídicas mencionadas no caput deste artigo de instituir as 
autoridades de que trata a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação). 

 

§ 3º Os prazos e procedimentos para exercício dos direitos do titular perante o Poder Público observarão o 

disposto em legislação específica, em especial as disposições constantes da Lei  nº  9.507,  de  12  de  

novembro  de  1997  (Lei do Habeas Data), da Lei  nº  9.784,  de  29  de  janeiro  de  1999  (Lei 
Geral do Processo Administrativo), e da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à 
Informação). 

 

§ 4º Os serviços notariais e de registro exercidos em caráter privado, por delegação do Poder Público, terão o 
mesmo tratamento dispensado às pessoas jurídicas referidas no caput deste artigo, nos termos desta Lei. 

 

§ 5º Os órgãos notariais e de registro devem fornecer acesso aos dados por meio eletrônico para a 
administração pública, tendo em vista as finalidades de que trata o caput deste artigo. 

 

Art. 24. As empresas públicas e as sociedades de economia mista que atuam em regime de concorrência, 

sujeitas ao disposto no art.  173  da  Constituição  Federal  , terão o mesmo tratamento dispensado 
às pessoas jurídicas de direito privado particulares, nos termos desta Lei. 

 

Parágrafo único. As empresas públicas e as sociedades de economia mista, quando estiverem 
operacionalizando políticas públicas e no âmbito da execução delas, terão o mesmo tratamento dispensado 
aos órgãos e às entidades do Poder Público, nos termos deste Capítulo. 

 

Art. 25. Os dados deverão ser mantidos em formato interoperável e estruturado para o uso compartilhado, 
com vistas à execução de políticas públicas, à prestação de serviços públicos, à descentralização da atividade 
pública e à disseminação e ao acesso das informações pelo público em geral. 

 

Art. 26. O uso compartilhado de dados pessoais pelo Poder Público deve atender a finalidades específicas de 
execução de políticas públicas e atribuição legal pelos órgãos e pelas entidades públicas, respeitados os 
princípios de proteção de dados pessoais elencados no art. 6º desta Lei. 

 

https://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%209507-1997#lei%209507-1997
https://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%209507-1997#lei%209507-1997
https://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%209784-1999#lei%209784-1999
https://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=CF-1988%20Art%20173#cf-1988%20art%20173
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§ 1º É vedado ao Poder Público transferir a entidades privadas dados pessoais constantes de bases de dados a 
que tenha acesso, exceto: 

 

 

I - em casos de execução descentralizada de atividade pública que exija a transferência, exclusivamente para 
esse fim específico e determinado, observado o disposto na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de 
Acesso à Informação); 

 

 

II - (VETADO); 
 

 

III - nos casos em que os dados forem acessíveis publicamente, observadas as disposições desta Lei. 
 

§ 2º Os contratos e convênios de que trata o § 1º deste artigo deverão ser comunicados à autoridade nacional. 
 

Art. 27. A comunicação ou o uso compartilhado de dados pessoais de pessoa jurídica de direito público a 
pessoa de direito privado será informado à autoridade nacional e dependerá de consentimento do titular, 
exceto: 

 

 

I - nas hipóteses de dispensa de consentimento previstas nesta Lei; 
 

 

II - nos casos de uso compartilhado de dados, em que será dada publicidade nos termos do inciso I do caput do 
art. 23 desta Lei; ou 

 

 

III - nas exceções constantes do § 1º do art. 26 desta Lei. 
 

Art. 28. (VETADO). 
 

Art. 29. A autoridade nacional poderá solicitar, a qualquer momento, às entidades do Poder Público, a 
realização de operações de tratamento de dados pessoais, informe específico sobre o âmbito e a natureza dos 
dados e demais detalhes do tratamento realizado e poderá emitir parecer técnico complementar para garantir 
o cumprimento desta Lei. 

 

Art. 30. A autoridade nacional poderá estabelecer normas complementares para as atividades de comunicação 
e de uso compartilhado de dados pessoais. 

 

Seção II  
Da Responsabilidade  

Art. 31. Quando houver infração a esta Lei em decorrência do tratamento de dados pessoais por órgãos 
públicos, a autoridade nacional poderá enviar informe com medidas cabíveis para fazer cessar a violação. 

 

Art. 32. A autoridade nacional poderá solicitar a agentes do Poder Público a publicação de relatórios de 
impacto à proteção de dados pessoais e sugerir a adoção de padrões e de boas práticas para os tratamentos 
de dados pessoais pelo Poder Público. 

 

CAPÍTULO V  
DA TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS  

Art. 33. A transferência internacional de dados pessoais somente é permitida nos seguintes casos: 
 

 

I - para países ou organismos internacionais que proporcionem grau de proteção de dados pessoais adequado 
ao previsto nesta Lei; 

 

 

II - quando o controlador oferecer e comprovar garantias de cumprimento dos princípios, dos direitos do 
titular e do regime de proteção de dados previstos nesta Lei, na forma de: 
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a) cláusulas contratuais específicas para determinada transferência; 
 

 

b) cláusulas-padrão contratuais; 
 

 

c) normas corporativas globais; 
 

 

d) selos, certificados e códigos de conduta regularmente emitidos; 
 

 

III - quando a transferência for necessária para a cooperação jurídica internacional entre órgãos públicos de 
inteligência, de investigação e de persecução, de acordo com os instrumentos de direito internacional; 

 

 

IV - quando a transferência for necessária para a proteção da vida ou da incolumidade física do titular ou de 
terceiro; 

 

 

V - quando a autoridade nacional autorizar a transferência; 
 

 

VI - quando a transferência resultar em compromisso assumido em acordo de cooperação internacional; 
 

 

VII - quando a transferência for necessária para a execução de política pública ou atribuição legal do serviço 
público, sendo dada publicidade nos termos do inciso I do caput do art. 23 desta Lei; 

 

 

VIII - quando o titular tiver fornecido o seu consentimento específico e em destaque para a transferência, com 
informação prévia sobre o caráter internacional da operação, distinguindo claramente esta de outras 
finalidades; ou 

 

 

IX - quando necessário para atender as hipóteses previstas nos incisos II, V e VI do art. 7º desta Lei. 
 

Parágrafo único. Para os fins do inciso I deste artigo, as pessoas jurídicas de direito público referidas no 
parágrafo único do art. 1º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação), no 
âmbito de suas competências legais, e responsáveis, no âmbito de suas atividades, poderão requerer à 
autoridade nacional a avaliação do nível de proteção a dados pessoais conferido por país ou organismo 
internacional. 

 

Art. 34. O nível de proteção de dados do país estrangeiro ou do organismo internacional mencionado no inciso 
I do caput do art. 33 desta Lei será avaliado pela autoridade nacional, que levará em consideração: 

 

 

I - as normas gerais e setoriais da legislação em vigor no país de destino ou no organismo internacional; 
 

 

II - a natureza dos dados; 
 

 

III - a observância dos princípios gerais de proteção de dados pessoais e direitos dos titulares previstos nesta 
Lei; 

 

 

IV - a adoção de medidas de segurança previstas em regulamento; 
 

 

V - a existência de garantias judiciais e institucionais para o respeito aos direitos de proteção de dados 
pessoais; e 
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VI - outras circunstâncias específicas relativas à transferência. 
 

Art. 35. A definição do conteúdo de cláusulas-padrão contratuais, bem como a verificação de cláusulas 
contratuais específicas para uma determinada transferência, normas corporativas globais ou selos, certificados 
e códigos de conduta, a que se refere o inciso II do caput do art. 33 desta Lei, será realizada pela autoridade 
nacional. 

 

§ 1º Para a verificação do disposto no caput deste artigo, deverão ser considerados os requisitos, as condições 
e as garantias mínimas para a transferência que observem os direitos, as garantias e os princípios desta Lei. 

 

§ 2º Na análise de cláusulas contratuais, de documentos ou de normas corporativas globais submetidas à 
aprovação da autoridade nacional, poderão ser requeridas informações suplementares ou realizadas 
diligências de verificação quanto às operações de tratamento, quando necessário. 

 

§ 3º A autoridade nacional poderá designar organismos de certificação para a realização do previsto no caput 
deste artigo, que permanecerão sob sua fiscalização nos termos definidos em regulamento. 

 

§ 4º Os atos realizados por organismo de certificação poderão ser revistos pela autoridade nacional e, caso em 
desconformidade com esta Lei, submetidos a revisão ou anulados. 

 

§ 5º As garantias suficientes de observância dos princípios gerais de proteção e dos direitos do titular referidas 
no caput deste artigo serão também analisadas de acordo com as medidas técnicas e organizacionais adotadas 
pelo operador, de acordo com o previsto nos §§ 1º e 2º do art. 46 desta Lei. 

 

Art. 36. As alterações nas garantias apresentadas como suficientes de observância dos princípios gerais de 
proteção e dos direitos do titular referidas no inciso II do art. 33 desta Lei deverão ser comunicadas à 
autoridade nacional. 

 

CAPÍTULO VI  
DOS AGENTES DE TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS  

Seção I  
Do Controlador e do Operador  

Art. 37. O controlador e o operador devem manter registro das operações de tratamento de dados pessoais 
que realizarem, especialmente quando baseado no legítimo interesse. 

 

Art. 38. A autoridade nacional poderá determinar ao controlador que elabore relatório de impacto à proteção 
de dados pessoais, inclusive de dados sensíveis, referente a suas operações de tratamento de dados, nos 
termos de regulamento, observados os segredos comercial e industrial. 

 

Parágrafo único. Observado o disposto no caput deste artigo, o relatório deverá conter, no mínimo, a 
descrição dos tipos de dados coletados, a metodologia utilizada para a coleta e para a garantia da segurança 
das informações e a análise do controlador com relação a medidas, salvaguardas e mecanismos de mitigação 
de risco adotados. 

 

Art. 39. O operador deverá realizar o tratamento segundo as instruções fornecidas pelo controlador, que 
verificará a observância das próprias instruções e das normas sobre a matéria. 

 

Art. 40. A autoridade nacional poderá dispor sobre padrões de interoperabilidade para fins de portabilidade, 
livre acesso aos dados e segurança, assim como sobre o tempo de guarda dos registros, tendo em vista 
especialmente a necessidade e a transparência. 

 

Seção II  
Do Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais  

Art. 41. O controlador deverá indicar encarregado pelo tratamento de dados pessoais. 
 

§ 1º A identidade e as informações de contato do encarregado deverão ser divulgadas publicamente, de forma 
clara e objetiva, preferencialmente no sítio eletrônico do controlador. 

 

§ 2º As atividades do encarregado consistem em: 
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I - aceitar reclamações e comunicações dos titulares, prestar esclarecimentos e adotar providências; 
 

 

II - receber comunicações da autoridade nacional e adotar providências; 
 

 

III - orientar os funcionários e os contratados da entidade a respeito das práticas a serem tomadas em relação 
à proteção de dados pessoais; e 

 

 

IV - executar as demais atribuições determinadas pelo controlador ou estabelecidas em normas 
complementares. 

 

§ 3º A autoridade nacional poderá estabelecer normas complementares sobre a definição e as atribuições do 
encarregado, inclusive hipóteses de dispensa da necessidade de sua indicação, conforme a natureza e o porte 
da entidade ou o volume de operações de tratamento de dados. 

 

Seção III  
Da Responsabilidade e do Ressarcimento de Danos  

Art. 42. O controlador ou o operador que, em razão do exercício de atividade de tratamento de dados 
pessoais, causar a outrem dano patrimonial, moral, individual ou coletivo, em violação à legislação de 
proteção de dados pessoais, é obrigado a repará-lo. 

 

§ 1º A fim de assegurar a efetiva indenização ao titular dos dados: 
 

 

I - o operador responde solidariamente pelos danos causados pelo tratamento quando descumprir as 
obrigações da legislação de proteção de dados ou quando não tiver seguido as instruções lícitas do 
controlador, hipótese em que o operador equipara-se ao controlador, salvo nos casos de exclusão previstos no 
art. 43 desta Lei; 

 

 

II - os controladores que estiverem diretamente envolvidos no tratamento do qual decorreram danos ao 
titular dos dados respondem solidariamente, salvo nos casos de exclusão previstos no art. 43 desta Lei. 

 

§ 2º O juiz, no processo civil, poderá inverter o ônus da prova a favor do titular dos dados quando, a seu juízo, 
for verossímil a alegação, houver hipossuficiência para fins de produção de prova ou quando a produção de 
prova pelo titular resultar-lhe excessivamente onerosa. 

 

§ 3º As ações de reparação por danos coletivos que tenham por objeto a responsabilização nos termos do 
caput deste artigo podem ser exercidas coletivamente em juízo, observado o disposto na legislação 
pertinente. 

 

§ 4º Aquele que reparar o dano ao titular tem direito de regresso contra os demais responsáveis, na medida 
de sua participação no evento danoso. 

 

Art. 43. Os agentes de tratamento só não serão responsabilizados quando provarem: 
 

 

I - que não realizaram o tratamento de dados pessoais que lhes é atribuído; 
 

 

II - que, embora tenham realizado o tratamento de dados pessoais que lhes é atribuído, não houve violação à 
legislação de proteção de dados; ou 

 

 

III - que o dano é decorrente de culpa exclusiva do titular dos dados ou de terceiro. 
 

Art. 44. O tratamento de dados pessoais será irregular quando deixar de observar a legislação ou quando não 
fornecer a segurança que o titular dele pode esperar, consideradas as circunstâncias relevantes, entre as 
quais: 
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I - o modo pelo qual é realizado; 
 

 

II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam; 
 

 

III - as técnicas de tratamento de dados pessoais disponíveis à época em que foi realizado. 
 

Parágrafo único. Responde pelos danos decorrentes da violação da segurança dos dados o controlador ou o 
operador que, ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 desta Lei, der causa ao dano. 

 

Art. 45. As hipóteses de violação do direito do titular no âmbito das relações de consumo permanecem 
sujeitas às regras de responsabilidade previstas na legislação pertinente. 

 

CAPÍTULO VII  
DA SEGURANÇA E DAS BOAS PRÁTICAS  

Seção I  
Da Segurança e do Sigilo de Dados  

Art. 46. Os agentes de tratamento devem adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas aptas a 
proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, 
perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

 

§ 1º A autoridade nacional poderá dispor sobre padrões técnicos mínimos para tornar aplicável o disposto no 
caput deste artigo, considerados a natureza das informações tratadas, as características específicas do 
tratamento e o estado atual da tecnologia, especialmente no caso de dados pessoais sensíveis, assim como os 
princípios previstos no caput do art. 6º desta Lei. 

 

§ 2º As medidas de que trata o caput deste artigo deverão ser observadas desde a fase de concepção do 
produto ou do serviço até a sua execução. 

 

Art. 47. Os agentes de tratamento ou qualquer outra pessoa que intervenha em uma das fases do tratamento 
obriga-se a garantir a segurança da informação prevista nesta Lei em relação aos dados pessoais, mesmo após 
o seu término. 

 

Art. 48. O controlador deverá comunicar à autoridade nacional e ao titular a ocorrência de incidente de 
segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares. 

 

§ 1º A comunicação será feita em prazo razoável, conforme definido pela autoridade nacional, e deverá 
mencionar, no mínimo: 

 

 

I - a descrição da natureza dos dados pessoais afetados; 
 

 

II - as informações sobre os titulares envolvidos; 
 

 

III - a indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados, observados os 
segredos comercial e industrial; 

 

 

IV - os riscos relacionados ao incidente; 
 

 

V - os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata; e 
 

 

VI - as medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuízo. 
 

§ 2º A autoridade nacional verificará a gravidade do incidente e poderá, caso necessário para a salvaguarda 
dos direitos dos titulares, determinar ao controlador a adoção de providências, tais como: 
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I - ampla divulgação do fato em meios de comunicação; e 
 

 

II - medidas para reverter ou mitigar os efeitos do incidente. 
 

§ 3º No juízo de gravidade do incidente, será avaliada eventual comprovação de que foram adotadas medidas 
técnicas adequadas que tornem os dados pessoais afetados ininteligíveis, no âmbito e nos limites técnicos de 
seus serviços, para terceiros não autorizados a acessá-los. 

 

Art. 49. Os sistemas utilizados para o tratamento de dados pessoais devem ser estruturados de forma a 
atender aos requisitos de segurança, aos padrões de boas práticas e de governança e aos princípios gerais 
previstos nesta Lei e às demais normas regulamentares. 

 

Seção II  
Das Boas Práticas e da Governança  

Art. 50. Os controladores e operadores, no âmbito de suas competências, pelo tratamento de dados pessoais, 
individualmente ou por meio de associações, poderão formular regras de boas práticas e de governança que 
estabeleçam as condições de organização, o regime de funcionamento, os procedimentos, incluindo 
reclamações e petições de titulares, as normas de segurança, os padrões técnicos, as obrigações específicas 
para os diversos envolvidos no tratamento, as ações educativas, os mecanismos internos de supervisão e de 
mitigação de riscos e outros aspectos relacionados ao tratamento de dados pessoais. 

 

§ 1º Ao estabelecer regras de boas práticas, o controlador e o operador levarão em consideração, em relação 
ao tratamento e aos dados, a natureza, o escopo, a finalidade e a probabilidade e a gravidade dos riscos e dos 
benefícios decorrentes de tratamento de dados do titular. 

 

§ 2º Na aplicação dos princípios indicados nos incisos VII e VIII do caput do art. 6º desta Lei, o controlador, 
observados a estrutura, a escala e o volume de suas operações, bem como a sensibilidade dos dados tratados 
e a probabilidade e a gravidade dos danos para os titulares dos dados, poderá: 

 

 

I - implementar programa de governança em privacidade que, no mínimo: 
 

 

a) demonstre o comprometimento do controlador em adotar processos e políticas internas que assegurem o 
cumprimento, de forma abrangente, de normas e boas práticas relativas à proteção de dados pessoais; 

 

 

b) seja aplicável a todo o conjunto de dados pessoais que estejam sob seu controle, independentemente do 
modo como se realizou sua coleta; 

 

 

c) seja adaptado à estrutura, à escala e ao volume de suas operações, bem como à sensibilidade dos dados 
tratados; 

 

 

d) estabeleça políticas e salvaguardas adequadas com base em processo de avaliação sistemática de impactos 
e riscos à privacidade; 

 

 

e) tenha o objetivo de estabelecer relação de confiança com o titular, por meio de atuação transparente e que 
assegure mecanismos de participação do titular; 

 

 

f) esteja integrado a sua estrutura geral de governança e estabeleça e aplique mecanismos de supervisão 
internos e externos; 

 

 

g) conte com planos de resposta a incidentes e remediação; e 
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h) seja atualizado constantemente com base em informações obtidas a partir de monitoramento contínuo e 
avaliações periódicas; 

 

 

II - demonstrar a efetividade de seu programa de governança em privacidade quando apropriado e, em 
especial, a pedido da autoridade nacional ou de outra entidade responsável por promover o cumprimento de 
boas práticas ou códigos de conduta, os quais, de forma independente, promovam o cumprimento desta Lei. 

 

§ 3º As regras de boas práticas e de governança deverão ser publicadas e atualizadas periodicamente e 
poderão ser reconhecidas e divulgadas pela autoridade nacional. 

 

Art. 51. A autoridade nacional estimulará a adoção de padrões técnicos que facilitem o controle pelos titulares 
dos seus dados pessoais. 

 

CAPÍTULO VIII  
DA FISCALIZAÇÃO  

Seção I  
Das Sanções Administrativas  

Art. 52. Os agentes de tratamento de dados, em razão das infrações cometidas às normas previstas nesta Lei, 
ficam sujeitos às seguintes sanções administrativas aplicáveis pela autoridade nacional: 

 

 

I - advertência, com indicação de prazo para adoção de medidas corretivas; 
 

 

II - multa simples, de até 2% (dois por cento) do faturamento da pessoa jurídica de direito privado, grupo ou 
conglomerado no Brasil no seu último exercício, excluídos os tributos, limitada, no total, a R$ 50.000.000,00 
(cinquenta milhões de reais) por infração; 

 

 

III - multa diária, observado o limite total a que se refere o inciso II; 
 

 

IV - publicização da infração após devidamente apurada e confirmada a sua ocorrência; 
 

 

V - bloqueio dos dados pessoais a que se refere a infração até a sua regularização; 
 

 

VI - eliminação dos dados pessoais a que se refere a infração; 
 

 

VII - (VETADO); 
 

 

VIII - (VETADO); 
 

 

IX - (VETADO). 
 

§ 1º As sanções serão aplicadas após procedimento administrativo que possibilite a oportunidade da ampla 
defesa, de forma gradativa, isolada ou cumulativa, de acordo com as peculiaridades do caso concreto e 
considerados os seguintes parâmetros e critérios: 

 

 

I - a gravidade e a natureza das infrações e dos direitos pessoais afetados; 
 

 

II - a boa-fé do infrator; 
 

 

III - a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator; 
 



 

  27 

 

 

IV - a condição econômica do infrator; 
 

 

V - a reincidência; 
 

 

VI - o grau do dano; 
 

 

VII - a cooperação do infrator; 
 

 

VIII - a adoção reiterada e demonstrada de mecanismos e procedimentos internos capazes de minimizar o 
dano, voltados ao tratamento seguro e adequado de dados, em consonância com o disposto no inciso II do § 
2º do art. 48 desta Lei; 

 

 

IX - a adoção de política de boas práticas e governança; 
 

 

X - a pronta adoção de medidas corretivas; e 
 

 

XI - a proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da sanção. 
 

§ 2º O disposto neste artigo não substitui a aplicação de sanções administrativas, civis ou penais definidas em 
legislação específica. 

 

§ 3º O disposto nos incisos I, IV, V, VI, VII, VIII e IX do caput deste artigo poderá ser aplicado às entidades e aos 

órgãos públicos, sem prejuízo do disposto na Lei  nº  8.112,  de  11  de  dezembro  de  

1990  (Estatuto do Servidor Público Federal), na Lei  nº  8.429,  de  2  de  junho  de  1992  (Lei de 

Improbidade Administrativa), e na Lei  nº  12.527,  de  18  de  novembro  de  2011  (Lei de Acesso 
à Informação). 

 

§ 4º No cálculo do valor da multa de que trata o inciso II do caput deste artigo, a autoridade nacional poderá 
considerar o faturamento total da empresa ou grupo de empresas, quando não dispuser do valor do 
faturamento no ramo de atividade empresarial em que ocorreu a infração, definido pela autoridade nacional, 
ou quando o valor for apresentado de forma incompleta ou não for demonstrado de forma inequívoca e 
idônea. 

 

 

  Nota: Artigo republicado no DOU - Edição Extra de 15.08.2018. 
 

 

Art. 53. A autoridade nacional definirá, por meio de regulamento próprio sobre sanções administrativas a 
infrações a esta Lei, que deverá ser objeto de consulta pública, as metodologias que orientarão o cálculo do 
valor-base das sanções de multa. 

 

§ 1º As metodologias a que se refere o caput deste artigo devem ser previamente publicadas, para ciência dos 
agentes de tratamento, e devem apresentar objetivamente as formas e dosimetrias para o cálculo do valor-
base das sanções de multa, que deverão conter fundamentação detalhada de todos os seus elementos, 
demonstrando a observância dos critérios previstos nesta Lei. 

 

§ 2º O regulamento de sanções e metodologias correspondentes deve estabelecer as circunstâncias e as 
condições para a adoção de multa simples ou diária. 

 

Art. 54. O valor da sanção de multa diária aplicável às infrações a esta Lei deve observar a gravidade da falta e 
a extensão do dano ou prejuízo causado e ser fundamentado pela autoridade nacional. 

 

Parágrafo único. A intimação da sanção de multa diária deverá conter, no mínimo, a descrição da obrigação 
imposta, o prazo razoável e estipulado pelo órgão para o seu cumprimento e o valor da multa diária a ser 

https://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%208112-1990#lei%208112-1990
https://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%208112-1990#lei%208112-1990
https://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%208429-1992#lei%208429-1992
https://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%2012527-2011#lei%2012527-2011
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aplicada pelo seu descumprimento. 
 

CAPÍTULO IX  
DA AUTORIDADE NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (ANPD) E DO CONSELHO NACIONAL DE PROTEÇÃO DE 
DADOS PESSOAIS E DA PRIVACIDADE  

Seção I  
Da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD)  

Art. 55. (VETADO). 
 

Art. 56. (VETADO). 
 

Art. 57. (VETADO). 
 

Seção II  
Do Conselho Nacional de Proteção de Dados Pessoais e da Privacidade  

Art. 58. (VETADO). 
 

Art. 59. (VETADO). 
 

CAPÍTULO X  
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  

Art. 60. A Lei  nº  12.965,  de  23  de  abril  de  2014  (Marco Civil da Internet), passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

 

 
" Art.  7º  ..... 

  

 
..... 

  

 

X - exclusão definitiva dos dados pessoais que tiver fornecido a determinada aplicação de internet, a seu 
requerimento, ao término da relação entre as partes, ressalvadas as hipóteses de guarda obrigatória de 
registros previstas nesta Lei e na que dispõe sobre a proteção de dados pessoais; 

 
 

 
....." (NR) 

  

 
" Art.  16.  ..... 

  

 
..... 

  

 

II - de dados pessoais que sejam excessivos em relação à finalidade para a qual foi dado consentimento 
pelo seu titular, exceto nas hipóteses previstas na Lei que dispõe sobre a proteção de dados pessoais." 
(NR) 

 
 

Art. 61. A empresa estrangeira será notificada e intimada de todos os atos processuais previstos nesta Lei, 
independentemente de procuração ou de disposição contratual ou estatutária, na pessoa do agente ou 
representante ou pessoa responsável por sua filial, agência, sucursal, estabelecimento ou escritório instalado 
no Brasil. 

 

Art. 62. A autoridade nacional e o Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira 
(Inep), no âmbito de suas competências, editarão regulamentos específicos para o acesso a dados tratados 

pela União para o cumprimento do disposto no §  2º  do  art.  9º  da  Lei  nº  9.394,  de  20  de  

dezembro  de  1996  (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), e aos referentes ao Sistema 

Nacional de Avaliação da Educação Superior (Sinaes), de que trata a Lei  nº  10.861,  de  14  de  abri l  

de  2004  . 
 

Art. 63. A autoridade nacional estabelecerá normas sobre a adequação progressiva de bancos de dados 
constituídos até a data de entrada em vigor desta Lei, consideradas a complexidade das operações de 
tratamento e a natureza dos dados. 

 

Art. 64. Os direitos e princípios expressos nesta Lei não excluem outros previstos no ordenamento jurídico 
pátrio relacionados à matéria ou nos tratados internacionais em que a República Federativa do Brasil seja 
parte. 

 

https://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%2012965-2014#lei%2012965-2014
https://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%2012965-2014%20Art%207#lei%2012965-2014%20art%207
https://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%2012965-2014%20Art%2016#lei%2012965-2014%20art%2016
https://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%209394-1996%20Art%209#lei%209394-1996%20art%209
https://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%209394-1996%20Art%209#lei%209394-1996%20art%209
https://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%2010861-2004#lei%2010861-2004
https://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=LEI%2010861-2004#lei%2010861-2004
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Art. 65. Esta Lei entra em vigor após decorridos 18 (dezoito) meses de sua publicação oficial. 
 

Brasília, 14 de agosto de 2018; 197º da Independência e 130º da República. 

MICHEL TEMER 

Torquato Jardim 

Aloysio Nunes Ferreira Filho 

Eduardo Refinetti Guardia 

Esteves Pedro Colnago Junior 

Gilberto Magalhães Occhi 

Gilberto Kassab 

Wagner de Campos Rosário 

Gustavo do Vale Rocha 

Ilan Goldfajn 

Raul Jungmann 

Eliseu Padilha 

 
 

Resolução CAMEX nº 53, de 10.08.2018 - DOU de 13.08.2018 
Aplica direito antidumping definitivo, por um prazo de até cinco anos, às importações 
brasileiras de borracha nitrílica, originárias da Coreia do Sul e da França. 

O Comitê Executivo de Gestão da Câmara de Comércio Exterior, no uso das atribuições que lhe 
conferem os arts. 2º, inciso XV , e 5º, § 4º, inciso II, do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003 , e 
tendo em vista a deliberação de sua 158ª reunião, realizada em 31 de julho de 2018, e o que consta 
dos autos do Processo nº 52272.000464/2017-76, Resolveu, ad referendum do Conselho de 
Ministros: 

Art. 1º Fica encerrada a investigação com aplicação de direito antidumping definitivo, por um prazo 
de até cinco anos, às importações brasileiras de borracha nitrílica, comumente classificadas no item 
4002.59.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, originárias da Coreia do Sul e da França, a 
ser recolhido sob a forma de alíquota específica fixada em dólares estadunidenses por quilograma 
ou em euros por quilograma, nos montantes abaixo especificados: 

 

Origem  Produtor/Exportador  
Direito Antidumping 
(USD/kg)  

Coreia do 
Sul   

LG Chem Ltd.  0,15  

Korea Kumho Petrochemical Co., Ltd. Kumho 
Industrial Co., Ltd.  

0,34  

Demais  0,34  
 

 

 

Origem  Produtor/Exportador  Direito Antidumping (EUR/kg)  

França   

Arlanxeo Emulsion Rubber France S.A.S.  0,65  

Omnova Solutions  0,92  

Demais  0,92  
 

 

 

Art. 2º O disposto no art. 1º não se aplica às borrachas nitrílicas na forma líquida e às borrachas 
nitrílicas em pó produzidas por meio do processo de spray drying com granulometria igual ou 
inferior a 0,16 mm. 

 

Art. 3º Passam a ser públicos os fatos que justificaram a decisão, conforme consta do Anexo. 
 

https://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=D%204732-2003%20Art%202#d%204732-2003%20art%202
https://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=D%204732-2003%20Art%205#d%204732-2003%20art%205


 

  30 

 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JORGE DE LIMA 

Presidente do Comitê Executivo de Gestão 
 

ANEXO  

 

Resolução CAMEX nº 54, de 10.08.2018 - DOU de 13.08.2018 
Altera para 0% (zero por cento) as alíquotas do Imposto de Importação incidente sobre os 
Bens de Informática e Telecomunicação que menciona, na condição de Ex-Tarifários. 
 

O Comitê Executivo de Gestão da Câmara de Comércio Exterior, no uso das atribuições que lhe conferem 

os arts.  2º,  inciso  XIV  , e 5º,  §  4º,  inciso  II,  do  Decreto  nº  4.732,  de  10  de  junho  

de  2003  , tendo em vista a deliberação de sua 158ª reunião, ocorrida em 31 de julho de 2018, e o disposto 
nas Decisões nºs 33/03, 39/05, 13/06, 27/06, 61/07, 58/08, 56/10, 57/10 e 25/15 do Conselho do Mercado 

Comum do Mercosul, nos Decretos  nº  5.078,  de  11  de  maio  de  2004  , e nº 5.901,  de  20  

de  setembro  de  2006  , e na Resolução  nº  66,  de  14  de  agosto  de  2014  , da Câmara de 
Comércio Exterior, 

Resolveu, ad referendum do Conselho de Ministros: 

Art. 1º Ficam alteradas para zero por cento até 30 de junho de 2020, as alíquotas ad valorem do Imposto de 
Importação incidentes sobre os seguintes Bens de Informática e Telecomunicação, na condição de Ex-
Tarifários: 

 

NCM  DESCRIÇÃO  

8443.31.11  

Ex 007 -  Impressoras a jato  de tinta  líquida, mult ifuncionais,  executam 
as funções de impressão, cópia, digital ização e opção de Fax, com 

velocidade de impressão máxima de até 34ppm rascunho, impressão 
sem margens 297 x 420mm (até  A3/11 x 17 polegadas), resolução de 

impressão de até 4.800 x 1.200dpi otimizado para impressão em papel 

fotográfico,  mecanismo trabalha com 4 cores sendo, preto,  ciano, 
magenta e amarelo, digitalizador frente  e verso com velocidade máxima 

de até 34ppm em rascunho, base plana, alimentador automático de 
documentos; sensor de imagem por contato (contactimage sensors -  

CIS) podendo digital izar para PC, disposit ivo de memória e e-mail;  

contendo conexão "Ethernet"  e WiFi 802.11 b/g/n  integradas, memória 
padrão: 512MB; ciclo de impressão mensal A4 de até 30.000 páginas, 

tela de controle LCD "touchsmart"  de 2,65 polegadas (6,75cm).   

8443.32.99  

Ex 032 -  Impressoras fotográficas com tecnologia térmica,  portáteis,  
para fotografias com medidas de 5,0 x 7,6cm (2 x 3 polegadas), 

velocidade de até 40 segundos por fotografia,  resolução de 313 x 
400dpi (pontos por polegada), bandeja de papel para até 10 páginas, 

com câmera fotográfica  digital  integrada à impressora, resolução de 
5MP, com flash LED automático,  lente 24mm, memória máxima de 

512MB, "slot"  para MicroSD, com bateria interna recarregável, 

conectividade "Bluetooth".   

8443.99.49  

Ex 001 -  Mecanismos de impressão com dispositivos mecânicos e 
eletrônicos, próprios para uti lização em impressora de transferência 

térmica de cera sólida com sublimação de cor (dye sublimation),  
contendo rolo plástico com engrenagens na superfície interna e um 

sensor de radiofrequência (RFID) para comunicação com a impressora, 
filme polimérico dotado de seções alternadas das cores amarelo, 

vermelho, azul, preto  e painel transparente,  cartão de limpeza e rolete 

adesivado de limpeza da cabeça de impressão.  

https://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=D%204732-2003%20Art%202#d%204732-2003%20art%202
https://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=D%204732-2003%20Art%205#d%204732-2003%20art%205
https://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=D%204732-2003%20Art%205#d%204732-2003%20art%205
https://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=D%205078-2004#d%205078-2004
https://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=D%205901-2006#d%205901-2006
https://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=D%205901-2006#d%205901-2006
https://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=RES%20CAMEX%2066-2014#res%20camex%2066-2014
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8471.49.00  

Ex 010 -  Servidores de conexão aberta com 1U de altura,  com 

capacidade de armazenamento de 102TB em 8 discos rígidos (HD) de 
12TB e 6 discos rígidos (HD) de 1TB, dotados de 2 fontes de 

alimentação.  

8471.49.00  

Ex 011 -  Máquinas automáticas para processamento de dados, na forma 
de sistemas, destinadas à captura e integração de imagens de lâminas 

de 2 x 3 polegadas com amostras de tecido humano, dotadas de 
unidade central de processamento (CPU) configurado e gravado com 

sistema operacional e "software"  de processamento de imagens 

médicas, HD de 3,5 polegadas (7.200rpm)  com capacidade bruta  de 
armazenamento de imagens de pelo menos 500GB, memória RAM de 

8GB (2 x 4GB) 2.133MHz, incluindo respectivos mouse, teclado, monitor  
e digitalizador de imagens (scanner) de patologia digital  de campo claro 

que utiliza a tecnologia de escaneamento em linha, incorporando auto 
carregador (autoloader)  com carrossel de capacidade de até 400 

lâminas, tempo de escaneamento de até 60 segundos, com lentes 

objetivas 20x/0,75  (escaneamento de 40x com trocador magnético 
óptico automático de 2x),  com rendimento contínuo máximo de 

50lâminas/h a 20x e resolução máxima de 0,50 micrômetro/pixel  a 20x.  

8471.50.10  

Ex 012 -  Unidades controladoras para máquinas de processamento de 
dados, com "backplane" integrado para a inserção de unidades de 

processamento de sinal que podem ser utilizados para a aquisição ou a 
geração de sinais elétricos, incluindo processador de no mínimo 1GHz, 

unidade de memória com 16 ou 32GB de memória volátil ,  podendo ter  

SDHC removível, conexão de rede para controle remoto  e 
monitoramento,  contendo 4 ou 8 conectores de expansão (slots)  para a 

conexão de unidades de entrada/saída, com 4 
contadores/temporizadores de 32bits de uso geral incorporado, 

podendo executar medições mistas analógicas, digitais e de sensor no 
mesmo sistema.  

8471.50.10  

Ex 013 -  Unidades de processamento de dados baseadas em 

processadores para máquinas automáticas de processamentos de dados, 

tipo  controladora de tempo real, com "backplane" integrado para a 
inserção de unidades de processamento de sinal que podem ser 

util izados para a aquisição ou a geração de sinais elétricos, incluindo 
processador com no mínimo 1,3GHz, circuito controlador tipo  FPGA de 

70, 160 ou 325T, unidade de memória de armazenamento não voláti l  de 
4, 8, ou 16GB e memória volátil  (RAM) de 1,2 ou 4GB, conexão de rede 

para controle remoto e monitoramento,  com 4 ou 8 conectores de 

expansão (slots)  para a conexão de unidades de entrada/saída, mas não 
contendo nenhuma unidade de entrada e saída.  

8471.50.10  

Ex 014 -  Unidades de processamento de dados baseadas em 

processadores para máquinas automáticas de processamentos de dados, 
tipo  controladora de tempo real, com "backplane" integrado para a 

inserção de unidades de processamento de sinal que podem ser 
util izados para a aquisição ou a geração de sinais elétricos, incluindo 

processador com no mínimo 667MHz, circuito controlador tipo  FPGA, 

unidade de memória de armazenamento não volátil  e memória volátil  
(RAM) com capacidade entre 256MB e 2GB, com 4 ou 8 conexão de rede 

para controle remoto  e monitoramento,  conectores de expansão (slots)  
para a conexão de unidades de entrada/saída, mas não contendo 

nenhuma unidade de entrada e saída.  

8471.50.10  
Ex 015 -  Unidades controladoras para máquinas automáticas de 
processamentos de dados industriais e modulares no padrão PXI e/ ou 
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PXIe, com processador de entre  2 e 2,8GHz de velocidade de "clock",  

unidade de memória de armazenamento não voláti l  de no mínimo 80GB 
e memória de sistema (RAM) de no mínimo 2GB, conexão de rede para 

controle remoto  e monitoramento,  com conectores de expansão (slots)  
para a conexão de unidades de entrada/saída.  

8471.80.00  

Ex 005 -  Unidades modulares conectáveis diretamente  à máquina 

automática de processamento de dados, por meio de USB, ou "Ethernet"  
ou conexão sem fio,  com painel traseiro para conexão a unidade de 

processamento de sinal capaz de receber ou fornecer dados em forma 

de códigos ou sinais, para aplicação de medições de sensores, podendo 
ter  de 1 a 14 conectores de expansão (slots),  4 

contadores/temporizadores de 32bits embutidos, e 0 a 2 conectores 
para acessar os contadores/temporizadores.  

8471.80.00  

Ex 015 -  Unidades para máquinas de processamento de dados 

industriais, para aquisição e/ou  geração de sinais de baixa tensão, de 
impulsos digitais ou de temporização, para conversão desses sinais de 

analógico para digital  ou de digital  para analógico, podendo ter  entre  4 
e 208 entradas analógicas com resolução entre 12 e 18 bits e uma taxa 

de amostragem entre 200kS/s e 10MS/s, entre  0 e 4 saídas analógicas 

com taxa máxima de atualização entre 200kS/s e 4MS/s, entre  4 e 48 
entradas/saídas digitais, e entre  2 e 4 contadores de 24 ou 32 bits para 

aplicações de medição grandezas físicas e elétricas.  

8471.80.00  

Ex 016 -  Unidades para máquinas de processamento de dados 
industriais para geração de sinais analógicos, podendo ter  entre 4 e 64 

saídas analógicas com resolução entre 12 e 16 bits,  e taxa máxima de 
atualização entre 550S/s e 1MS/s, entre 8 e 20 entradas/saídas digitais,  

podendo ter  entre  2 e 4 contadores de 24 ou 32 bits.   

8471.80.00  

Ex 017 -  Unidades para máquinas de processamento de dados 
industriais, para aquisição e/ou  geração de sinais com 8 a 12 entradas 

analógicas com resolução entre 12 e 16 bits e uma taxa de amostragem 

entre 10 e 100kS/s, entre 0 e 2 saídas analógicas de resolução entre 12 
e 16 bits cronometradas por "software",  entre 4 e 14 linhas de 

entradas/saídas digitais TTL/CMOS, e 1 contador de 32 bits.   

8471.80.00  

Ex 018 -  Unidades para máquinas de processamento de dados 
industriais, para aquisição de dados e/ou  geração de sinais, podendo 

ter  entre  16 e 96 linhas de entradas e/ou  saídas digitais, e entre  0 e 8 
contadores de 32 bits para aplicações de medições, testes de fabricação 

automatizado e controle industrial.   

8471.80.00  

Ex 019 -  Bases de encaixe rápido, replicador de portas de conexão 
"Docking station"  para uso com unidades de máquinas automáticas para 

processamento de dados, podendo conter múltiplas portas de acesso 

dos t ipos USB, USB-C, RJ45 (rede),  HDMI, "DisplayPort", VGA, Portas 
"Line in"  e "Line Out",  áudio combinado, porta  de carregamento para 

adaptador de energia AC, botão l iga/desliga, podendo conectar até 15 
portas de acesso de uso combinado ou isoladamente.  

8471.80.00  

Ex 020 -  Adaptadores ou replicadores de portas para uso com unidades 

de máquinas automáticas para processamento de dados, de USB/USB-C 
para conexões HDMI e/ou  RJ45 (rede)  e/ou  "DisplayPort", e/ou  VGA, 

e/ou  USB/USB-C, podendo conectar isoladamente ou até 5 portas de 
acesso combinados.  

8471.90.19  

Ex 003 -  Equipamentos customizados para programação de terminais 

portáteis  de telefonia celular em linha de montagem, com capacidade 
de gravação simultânea de número de série, número IMEI e "software"  

de operadora em até 96 aparelhos, contendo 4 unidades automáticas de 
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processamento de dados e 2 unidades de carga e descarga 

automáticas.  

8473.30.11  

Ex 001 -  Gabinetes com fonte  de alimentação, barramentos tipo  PXI 

e/ou  PXIe, podendo ter  largura de banda máxima entre 110MB/s e 

24GB/s, com múltiplos conectores de expansão (slots)  podendo conter 
entre 4 e 18 slots para inserção de unidades de processamento de sinal 

e para utilização em aplicações industriais de testes e medição, para 
aquisição ou geração de sinais elétricos.  

8517.62.19  

Ex 005 -  Unidades repetidoras modulares para transmissão de RF 

(Radiofrequência), para cobertura de sinal de celulares, com 
alimentação por fibra  óptica, equipadas com modem para conversão de 

sinais RF em digital,  com conectividade IP e sistema de gerenciamento 

com interface aberta SNMP, com capacidade de frequência nas faixas de 
400, 700, 850, 1.800, 2.100 e 2.600MHz (multibandas),  com módulo de 

condicionamento de RF, instaladas em um chassi metálico 300 x (130 a 
250) x 700mm, consumo de até 360W e alimentação 115/230V, classe 

de proteção IP 65, com interface para WIFI,  Pico e Femtocell.  

8517.62.41  

Ex 003 -  Roteadores para transmissão sem fio,  integráveis a rede MESH 
RF, oferecendo priorização de mensagens individuais, memória adicional 

para inteligência localizada, l inguagem de programação DEVICE 
CONTROL WORD (DCW) usada para proporcionar interface e controle 

para equipamentos de automação distribuídos, operando na faixa de 

radio frequência em 900MHz, com tempo de bateria de reserva de 8 
horas (típico)  e tempo de vida de bateria de 15 anos, suporte aos 

seguintes protocolos:  IETF IPV6, IETF UDPV6, IETF ICMPV6, IETF 
6LOWPAN, PANA (IETF RFC 5191),  EAP-PSK (IETF RFC 4764),  RPL (IETF 

RFC 6550),  IEEE 802.15.4, IEEE 802.15.4G, IEEE 802.15.4E, suporte a 

troca automática de taxa de dados RF entre 50, 150 e 200kbps, 
classificação de IP IP65, maresia ANSI C12.1, capacidade de suportar 

SURTOS ANSI C12.1.  

8517.62.51  

Ex 009 -  Equipamentos de teleproteção para transmissão de sinais de 
comando em esquemas de bloqueio e/ou  de comando de transferência 

direta e permissiva, com capacidade de um equipamento por "subrack",  
registrador para até 8.000 eventos, não volátil,  resolução de tempo de 

1 milissegundo, até 8 comandos e com tensão nominal das entradas 

binárias de 24 a 250VDC.  

8517.62.59  
Ex 049 -  Módulos transmissores e receptores ópticos, com alcance de 

até 10km, temperatura  de funcionamento entre  0 e 70ºC, capacidade de 

10 até 100Gbps e com comprimento de onda até 1.331nm.  

8517.69.00  

Ex 002 -  Rádios de transmissão sem fio,  integráveis a uma MESH com 

comunicação ponto a ponto  totalmente  bidirecional a todos os 

dispositivos da rede, linguagem de programação "DEVICE CONTROL 
WORD" (DCW) para proporcionar uma interface e controle para 

equipamentos de automação distribuídos, modulação FSK/GFSK, 
operando na faixa de radiofrequência em 900MHz, suporte aos 

seguintes protocolos:  IETF IPV6, IETF UDPV6, IETF ICMPV6, IETF 
6LOWPAN, PANA (IETF RFC 5191),  EAP-PSK (IETF RFC 4764),  RPL (IETF 

RFC 6550),  IEEE 802.15.4,  IEEE 802.15.4G, IEEE 802.15.4E.  

8517.69.00  

Ex 003 -  Equipamentos de inter comunicação digital,  com função de 
coletor de dados de outros dispositivos de radiofrequência compatíveis; 

contendo placa de processamento de sistema, rádio transceptor 

util izado para transmissão sem fio,  bateria de 13,2V e 10.000mahrs 
nominal, suporte aos seguintes protocolos: IETF IPV6, IETF UDPV6, 

IETF ICMPV6, IETF 6LOWPAN, PANA (IETF RFC 5191),  EAP-PSK (IETF 
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RFC 4764),  RPL (IETF RFC 6550),  IEEE 802.15.4,  IEEE 802.15.4G, IEEE 

802.15.4E, suporte a troca automática de taxa de dados RF entre 50, 
150 e 200kbps, com suporte a troca pelo usuário de potência de RF 

entre  21, 25 e 30dBm.  

8517.70.91  
Ex 001 -  Gabinetes metálicos, podendo conter conexões, circuitos 
impressos, pinos guia, réguas, bandejas, painéis, molas e vedações, 

próprio  de equipamentos de telecomunicações.  

8517.70.99  
Ex 030 -  Lentes para módulos de câmeras, e/ou  módulos de flash, 
podendo conter películas de proteção, próprias para aparelho 

transceptor portátil  de telefonia celular.  

8517.70.99  
Ex 031 -  Guias de conexão para cartões inteligentes SIM e/ou  SD, t ipo  
bandeja, com tampa de fechamento, próprias para aparelho transceptor 

portátil  de telefonia celular.  

8517.70.99  
Ex 032 -  Dispositivos dotados de 2 filtros  de sintonia, para bloquear ou 
atenuar sinais de 850MHz, que causam interferê ncia nas estações rádio 

base, para telefonia celular, operando 900MHz.  

8529.90.20  

Ex 016 -  Módulos de LED utilizados em telões, painéis e monitores de 
LED para comunicação visual e exibição de imagens e vídeos de alta 

resolução, dotados essencialmente por diodos emissores de luz (LED) 
tipo  SMD, placas de circuito impresso, estrutura  modular para 

montagem, cabos de energia, fontes de alimentação com ou sem 

ventoinhas, com "pixel  pitch"  entre 2,6 e 6,9mm,  e relação de contraste 
entre  2.000:1  e 8.000:1.   

8529.90.20  

Ex 017 -  Módulos projetores,  por meio de dispositivo 

microeletromecânico de varredura (MEM), com imagem projetada  de 
alta definição 720p, contraste de imagem 5.000:  1, foco automático,  

alimentados com tensão de até 3,3V, sem ventiladores para 
refrigeração forçada, construídos com fontes de luz laser vermelha, azul 

e verde, lentes e espelhos para unificação dos lasers para projeção da 
imagem e para compensação de ângulo de projeção, e com sensores 

para escaneamento de imagens, para serem embarcados em terminais 

portáteis de telefonia celular.  

8531.20.00  

Ex 002 -  Quadros de sinalização visual próprios para dar informações 
relativas à venda de produtos e serviços ou para entretenimento,  com 

tecnologia de cristais líquidos (LCD) ou diodos emissores de luz (LED), 
com resolução igual ou superior a 64 x 64 pixels por módulo e 

capacidade igual ou superior a 16,7 milhões de cores, constituídos de 
painéis eletrônicos modulares e conjunto  de cabos para interligação dos 

painéis, com ou sem estrutura  de suporte,  com ou sem controladores de 

vídeo, com ou sem placas de entradas/saídas de dados, acondicionados 
em caixas próprias para a aplicação.  

8531.20.00  

Ex 007 -  Mostradores (displays) tipo  "touchscreen", programáveis, de 

película fina LCD (TFT LCD), de tamanho igual 12,1 polegadas, em alta 
resolução igual a 320 (RGB) x 240 -  OWGA ou a 480 (RGB) x 272 -  WGA 

ou a 800 (RGB) x 480 -  OWGA, com 65.000 ou 262.144 cores, para 
visualização e alteração de programa, modo visualização em 3D do 

processo, com entrada para cartão de memória, programação por meio 

de "software"  próprio  ou computador;  al imentação de entrada de 12 ou 
24VDC, para uti lização em painéis de comando (CLP) e interface de 

comunicação com máquina de solda.  

8542.33.19  

Ex 002 -  Circuitos integrados eletrônicos híbridos para amplificação de 
potência de circuitos de radiofrequência, com frequência de operação 

superior a 600MHz, com tensão de operação menor ou igual a 6V, 
próprios para montagem em superfície (SMD), compatíveis com as 
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tecnologias de telecomunicação 2G, 3G, 4G, 5G.  

8542.39.19  

Ex 004 -  Circuitos integrados eletrônicos híbridos, utilizados como 
amplificadores de potência, e/ou  filtros,  e/ou  circuitos de chaveamento 

para circuitos de radiofrequência, com frequência de operação superior 

a 600MHz, com tensão de operação menor ou igual a 6V, próprios para 
montagem em superfície (SMD).  

8544.70.90  
Ex 003 -  Módulos biomédicos dotados de condutor elétrico, tensão 

inferior  a 1.000V, com conexão nas extremidades, cabo de fibra  ótica, 
modem de sinais óticos em serial.  

9030.40.90  

Ex 033 -  Aparelhos localizadores de falhas e medição de atenuação 

óptica em sistemas de telecomunicações por fibras ópticas, OTDR- 
"Optical Time Domain Reflectometer"-  refletômetro  óptico por domínio 

de tempo,  com "display" colorido de LED 7 polegadas, tela 
"touchscreen" com luz de fundo,  fonte  de luz visível e "power  meter"  

incorporados, comprimentos de onda de 

850/1.300/1.310/1.550/1.625Nm  com "range"  dinâmico (dB) de 19/21,  
26/24,  35/33,  40/38,  43/41,  40/38/38,  43/41/4 1, 35/33/31,  35/33/33,  e 

zona morta  de no máximo 4m, com filtro  para redes t ipo  PON e 
"software"  de diagrama de blocos e analise dos resultados, grau de 

proteção IP65, Interfaces 1 x RJ45, 3 x USB (2xUSB Tipo A -  1xMicro 
USB), bateria de lítio com 4.400mAh e autonomia de 12 horas, tempo 

de carga de até 4 horas e memória de armazenagem de 4GB para 

40.000 grupos de curvas, condições de operação de -10 a +50ºC  e 
umidade relativa de 0 a 95%.   

9032.89.25  

Ex 005 -  Controladores eletrônicos de avanço da bomba injetora  de 

combustível, programáveis, contendo conector de 12 pinos, alimentados 
por tensões nominais de 12 ou 24V através de corrente contínua, 

podendo enviar e receber dados através de comunicação seriada, 
util izados em motores diesel estacionário que tra balham com 

velocidades entre 1.500 e 1.800rpm,  de 3, 4 e 6 ci lindros em linha e de 

trabalho na faixa de potência entre 30 e 200kW.  

9032.89.89  

Ex 038 -  Caixas de controle digital,  equipadas com sistema de 

monitoramento  remoto (RPM), para definição de parâmetros de 
aplicação de lubrificantes ou modificadores de atrito,  em função do 

número de rodas passantes pelo sensor de rodas, dotadas de:  tela de 
exibição dotada de diodo emissor de luz orgânico (OLED) visível a -

40ºC, comandos para seleção de funções e diodos emissores de luz 
(LEDs) de indicação de energia e funcionalidade, fusível tipo  "slow 

blow",  conectores para alimentação elétrica em 12V e para sensor de 

rodas, e conectores identificados por cores para sensor de nível do 
reservatório e para sensor de portas.  

 

 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

MARCOS JORGE 

Presidente do Comitê Executivo de Gestão 

 

Resolução CAMEX nº 55, de 10.08.2018 - DOU de 13.08.2018 
Altera para zero as alíquotas do Imposto de Importação incidentes sobre os Bens de 
Capital que menciona, na condição de Ex-Tarifários. 
 

O Comitê Executivo de Gestão da Câmara de Comércio Exterior, no uso das atribuições que lhe 
conferem os arts. 2º, inciso XIV , e 5º, § 4º, inciso II, do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 2003 , 

https://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=D%204732-2003%20Art%202#d%204732-2003%20art%202
https://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=D%204732-2003%20Art%205#d%204732-2003%20art%205
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tendo em vista a deliberação de sua 158ª reunião, ocorrida em 31 de julho de 2018, e o disposto nas 
Decisões nºs 34/03, 40/2005, 58/08, 59/2008, 56/2010, 57/10, 35/14 e 25/2015 do Conselho do 
Mercado Comum do Mercosul, os Decretos nº 5.078, de 11 de maio de 2004 , e nº 5.901, de 20 de 
setembro de 2006 , e a Resolução nº 66, de 14 de agosto de 2014 , da Câmara de Comércio Exterior, 
resolveu, ad referendum do Conselho de Ministros: 

Art. 1º Ficam alteradas para zero por cento até 30 de junho de 2020, as alíquotas ad valorem do 
Imposto de Importação incidentes sobre os seguintes Bens de Capital, na condição de Ex-Tarifários: 

 

NCM  DESCRIÇÃO   

7309.00.90  

Ex 020 - Tanques circulares fabricados em chapas de aço revestidos de "epóxi" para 
tratamento de resíduos industriais, armazenamento de água potável ou águas 
residuais, com capacidade igual ou superior a 149m3, com diâmetro igual ou 
superior a 5.459m e altura igual ou superior a 6,5m.   

8408.10.90  

Ex 108 - Motores diesel marítimos, eletrônicos, de 4 tempos, ignição por 
compressão, injeção direta, 6 cilindros em linha, com pistões de 145mm de 
diâmetro, curso de 183mm e capacidade volumétrica de 18L, potência igual ou 
superior a 599bkW, com ou sem reversor de transmissão para pé de galinha, com ou 
sem sistema de descarga de gases molhado, com ou sem sistema de monitoramento 
local ou remoto, com ou sem sistema de comando eletrônico multiestações.   

8412.21.90  

Ex 065 - Motores hidráulicos de pistões axiais, de deslocamento volumétrico máximo 
compreendido entre 15 e 130cm3 por revolução, torque máximo igual ou superior a 
0,21Nm/bar, e pressão máxima nominal igual ou inferior a 480bar, para transmissões 
óleo- hidráulicas.   

8412.21.90  

Ex 066 - Motores hidráulicos de movimento retilíneo e de pistões axiais tipo eixo 
inclinado, de deslocamento volumétrico variável máximo igual ou superior a 110cm3 
por revolução, torque teórico no máximo deslocamento igual ou superior a 
1,75Nm/bar e pressão máxima nominal igual ou inferior a 480bar.   

8412.29.00  

Ex 017 - Motores hidráulicos orbitais, que fornecem potência plena para o giro do 
sistema de transmissão integrada e direcional, com flange especial para fixação no 
contrapeso da empilhadeira através de 2 olhais no plano vertical de seu eixo com 
distância entre centros de 120mm, utilizados para a capacidade de pressão de 
275bar (3.990psi), vazão continua de 75L/min, potência de saída 24,8HP a uma 
velocidade máxima de 310rpm gerando um torque de 550Nm; com válvula integrada 
com eixo de saída, deslocamento de fluido hidráulico 250cm3; face para fixação do 
suporte do sensor de direção com área de 875mm2 na saída do eixo direcional.   

8412.90.80  
Ex 001 - Platôs usinados em aço e com tratamento térmico, aplicados a motores 
hidráulicos do tipo eixo inclinado, de pistões axiais e deslocamento variável, 
deslocamentos nominais do conjunto de 60, 80, 110, 160, 210 e 250cm3.   

8412.90.80  

Ex 002 - Conjuntos do bloco de cilindros, dotados de: 1 bloco de cilindros e 1 
rolamento do tipo agulha, aplicados em motores hidráulicos, do tipo eixo inclinado, 
de pistões axiais e deslocamento variável, deslocamentos nominais do conjunto de 
60, 80, 110, 160, 210 e 250cm3.   

8412.90.80  

Ex 003 - Eixos acionadores dotados de: 1 eixo de saída; 1 mola de compressão; 1 guia 
da mola; 9 pistões com sapatas cravadas; 2 rolamentos; 1 espaçador; 1 porca com 
ranhuras, com ou sem anel dentado, incorporados à motores hidráulicos do tipo eixo 
inclinado, de pistões axiais e deslocamento variável, deslocamentos nominais de 60, 
80, 110, 160, 210 e 250cm3.   

8413.50.10  
Ex 037 - Bombas volumétricas alternativas de pistões axiais, de deslocamento 
variável, para aplicações óleo-hidráulicas em circuito fechado, com pressão máxima 

https://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=D%205078-2004#d%205078-2004
https://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=D%205901-2006#d%205901-2006
https://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=D%205901-2006#d%205901-2006
https://www.iobonline.com.br/pages/coreonline/coreonlineDocuments.jsf?il=y&ls=3&docFieldName=destino&docFieldValue=RES%20CAMEX%2066-2014#res%20camex%2066-2014
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igual ou superior a 210bar, deslocamento volumétrico compreendido entre 14 e 
130cm3/revolução.   

8413.50.10  

Ex 038 - Bombas volumétricas alternativas de pistões axiais, de deslocamento 
variável, para aplicações óleo-hidráulicas em circuito fechado, com pressão máxima 
igual ou superior a 480bar, deslocamento volumétrico compreendido entre 180 e 
250cm3/revolução.   

8413.60.11  

Ex 009 - Bombas volumétricas rotativas de engrenagem, com pressão máxima de 
trabalho de 290bar e pressão máxima intermitente de 310bar, rotação com sentido 
reversível de 350 a 3.000rpm, vazão compreendida entre 78,50 a 217,03L/min, 
dotadas de: pórticos traseiros, com eixo estriado de 13 dentes e flange de montagem 
de 2 furos ou 2/4 furos.   

8413.91.90  
Ex 015 - Platôs usinados em aço e com tratamento térmico, aplicados em bombas 
hidráulicas de pistões axiais, deslocamentos nominais de 45, 53, 55, 60, 68, 69, 75, 
78, 89, 100, 115, 130, 147, 165, 180, 210 e 250cm3.   

8413.91.90  

Ex 016 - Conjuntos do bloco de cilindros, dotados de: 1 bloco de cilindros, 9 pistões 
com sapatas de bronze, 1 placa guia das sapatas e guias de suporte, aplicados em 
bombas de transmissão hidráulica de pistões axiais com deslocamento variável, 
deslocamentos nominais do conjunto de 45, 53, 55, 60, 68, 69, 75, 78, 89, 100, 115, 
130, 147, 165, 210 e 250cm3.   

8414.10.00  

Ex 040 - Bombas de vácuo, de garras, a seco, tipo "roots", com ou sem motor, com 
capacidade nominal a partir de 400m3/h, nível de vácuo final a partir de 1mbar, com 
1 ou mais bombas de vácuo (garras), com 1 ou mais sopradores (roots), baixa 
temperatura de secagem de 40 até 55ºC.   

8414.59.90  

Ex 009 - Ventiladores axiais com sistema de difusão de ar incorporado, motor de 
rotor externo eletronicamente comutado e controle de velocidade integrado 
programável através de controlador interno, com possibilidades de adição de 
módulos de expansão "modbus" e módulos de comunicação sem fio "wireless", 
hélices com borda de fuga serrilhada para a redução do nível de ruído, potências do 
motor entre 110 e 3.700W, diâmetro de hélice entre 251 até 990mm, vazão de ar de 
1.760 e até 35.000m3/h, pressões de até 400Pa.   

8414.59.90  

Ex 023 - Unidades de ventilação utilizadas para resfriamento de equipamentos de 
telecomunicações ou processamento de dados, contendo até 16 microventiladores 
montados em corpo único, podendo conter cabos, vedações, conectores, carcaça 
plástica, grade metálica para proteção e estruturas para suporte e fixação.   

8414.80.12  

Ex 020 - Compressores de ar de baixa pressão com estágio único, do tipo parafuso, 
revestidos com antiaderente, isentos de óleo, classe zero, com pressão máxima de 
3,5bar(g) e vazão máxima até 10.000m3/h, montados sobre "skid", acionamento 
direto por caixa de engrenagens, motor elétrico incorporado, classe de isolamento 
IP55, potência máxima de 522kW, com ou sem chave de partida, IHM (interface 
homem máquina) de controle e monitoramento integrado.   

8415.10.90  

Ex 005 - Equipamentos de ar condicionado para uso exclusivo em cabine de 
locomotiva diesel-elétrica, com porta de comunicação CAN, com sistema de 
autodiagnóstico e arquivamento de falhas, com capacidade de 30.000BTUs (fluxo de 
ar mínimo de 400CFM e máximo de 800CFM), com nível máximo de ruído de 75dBA 
e confiabilidade de 0,01FLA (falha/locomotiva/ano).   

8415.90.90  
Ex 012 - Módulos de controle eletrônico, utilizados em unidades evaporadoras de 
sistemas de ar condicionado com tecnologia "VRF Setfree" (fluxo de refrigerante 
variável), contendo placa de circuito impresso dotada de componentes elétricos e 
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eletrônicos, "dipswitchs", conectores e microprocessador, concebida em atmosfera 
controlada.   

8419.31.00  

Ex 008 - Secadores compactos contínuos para secagem contínua e tratamento de 
grãos de milho, com capacidade de entrada de 56kg/min e temperatura do ar para 
operação de secagem de 121ºC, dotados de: 4 transportadores internos em aço 
inoxidável sanitário, dentre os quais um é exclusivo para temperamento dos grãos, 
sistema de lubrificação automático para os 4 transportadores com bomba, injetores, 
filtro, regulador, controles, tubulação e encaixes; 1 colhedor rotativo, 2 
granuladores, 4 bombas de gás natural, 4 queimadores, 1 ventoinha de exaustão, 
detectores de chamas para segurança, 4 circuladores de ar com motor de 1.200rpm 
e 15HP de velocidade variável, termômetro de bulbo seco e sensor de umidade; 
reservatório pulmão construído em aço inoxidável e estrutura em aço carbono, 
esteira transportadora para entrada e conjunto de saída para alimentação do 
secador; alimentador de entrada para trabalho em fluxo contínuo.   

8419.31.00  

Ex 009 - Máquinas automáticas para secagem de coco ralado e outros produtos 
agrícolas, com capacidade máxima de evaporação de água de até 1.600kg/h, 
temperatura de entrada compreendida entre 110 e 120ºC, contendo câmara de 288 
pés quadrados, sistema de extração de poeira com 5 exaustores, ventilador de ar 
quente com radiador tipo barbatana, resfriador de pós, quebrador de grumos, túnel 
de vapor e peneira vibratória de 5 bandejas.   

8419.40.10  

Ex 004 - Combinações de máquinas utilizadas para a geração, controle e distribuição 
de água destilada com qualidade injetável (WFI) e geração de vapor puro apirogênico 
(PS), obtidos a partir de água purificada (desmineralizada e com filtração 
esterilizante) e vapor industrial, para a produção de medicamentos injetáveis 
farmacêuticos, compostas de: destilador de múltiplo efeito e gerador de vapor puro, 
operando em circuito fechado em ambiente controlado para instalações 
farmacêuticas; com capacidade de geração de 2.200L/h de água destilada com 
qualidade injetável (WFI) e 1.800kg/h de vapor puro (PS), controlados por sistema 
computadorizado, dotados de bomba de pressurização, 5 colunas verticais de aço 
inoxidável 316L de múltipla destilação para descontaminação com a separação de 
partículas e materiais pirógenos, produzindo água destilada, estéril, com qualidade 
injetável (WFI) ou vapor puro (PS), livre de contaminação de pirógenos, suportado 
em bancada estrutural com painel de controle, dotado de controlador lógico 
programável (CLP); e "skid" de distribuição da água (WFI) para um "loop", com 2 
bombas com capacidade de circular até 35m3/h de água, trocadores de calor DTS 
utilizados nos pontos de uso.   

8419.40.20  

Ex 003 - Destiladores enológicos para determinação de grau alcoólico por meio de 
eletrodos e SO2 e acidez volátil por arraste de vapor com "display" LCD e 
microprocessador, dotados de: caldeira interna alimentada com água de rede com 
sistema de deionização com autonomia para 400 amostras, com balança eletrônica 
interna, com monitoramento de pressão e temperatura da água de refrigeração, com 
programação do volume de destilado, tempo de análise de 3 a 4 minutos para grau 
alcoólico e 6 a 7 minutos para ácido volátil com alarmes de segurança contra 
ausência de frasco de destilado, tampa frontal aberta, falta ou baixa pressão de água 
de refrigeração e temperatura alta.   

8419.40.90  

Ex 005 - Combinações de máquinas para destilação de 3 estágios, montadas em 
"skid", para o fracionamento da parte insaponificável (óleo de urucum) proveniente 
do processo de extração do corante de sementes, compostas de: 1 estação de 
alimentação contendo recipiente de 50 litros, bomba de engrenagem e válvula de 



 

  39 

 

drenagem; 1 evaporador de filme fino (Wiped film evaporator) com diâmetro interno 
de 200mm, superfície de evaporação de 0,50m2, pressão de projeto da camisa do 
evaporador de 6barg, temperatura de projeto do evaporador de 300ºC e 2 
evaporadores de curto passo (Short path evaporator) com superfície de evaporação 
de 0,40m2, temperatura de projeto do evaporador de 300ºC, pressão de projeto da 
camisa do evaporador de 6barg; sistema de raspagem de blocos de grafite com 
dentes em ângulo de 30 a 45graus (SKR block wiper system); 3 unidades de 
aquecimento para os evaporadores, 3 unidades de aquecimento para as linhas de 
descarga do resíduo, 1 unidade de aquecimento para a linha de alimentação, 3 
unidades de controle de temperatura para condensadores e linhas de descarga do 
destilado, 3 unidades de refrigeração para os "cold traps" (armadilha de vácuo), 
sistemas de vácuo individuais para cada estágio e painel de comando e controle, com 
capacidade para 40 litros/h.   

8419.40.90  

Ex 006 - Destiladores a vapor, automáticos, para destilação de compostos voláteis 
presentes em amostras alimentares digeridas por via ácida ou compostos voláteis 
presentes em amostras aquosas, sendo dotados de sistema gerador de vapor, 
suporte para tubo de destilação, condensador e coletor de amostras; porta de 
acrílico com sensor de abertura protegendo todo o sistema de destilação, 
condensação e coleta; com adição automática dos reagentes necessários para 
realizar a destilação; tempo de destilação programável (típico de 2 a 4 minutos); 
energia do vapor programável de 10 a 100% da capacidade; "display" colorido 
touchscreen com controle total de todos os parâmetros do instrumento e níveis de 
acesso de usuários; taxa de recuperação >99,5% e reprodutibilidade de +/-1%; 
compatível com qualquer banho de circulação para resfriamento do condensador 
(com pressão de 0,5 a 6bar); câmara de destilação iluminada; 5 saídas USB, 1 RS232 e 
1 "ethernet".   

8419.40.90  

Ex 007 - Módulos unidades autocráticas de destilação atmosférica, para caracterizar 
variações de destilação em produtos petroquímicos, hidrocarbonos aromáticos e 
outros líquidos orgânicos voláteis, operados por "software" integrado e controlado 
por monitor sensível ao toque, capaz de trabalhar com faixas de temperatura no 
vapor entre 0 a 450ºC, no condensador de 0 a 80ºC, na câmara entre 0 a 50ºC, com 
resoluções Pt-100 de 0,1ºC, barreiras luz de 0,02ml (com exatidão de 0,1mL), com 
correção barométrica integrada, temperatura controlada por Pt-100 com múltiplos 
pontos de calibração, detecção de volume por sistema estático de barreiras de luz, 
resfriamento por sistema com recirculação de Água/glicol, cálculo automático dos 
índices de cetano (para diesel) e de dirigibilidade (para gasolina) de acordo com as 
normas ASTM D86 (Group 0, 1, 2, 3, 4), ASTM D850, ASTM D1078, ISO 3405, IP 123, 
(P 195), dotados de dispositivos de segurança, tais como desligamento automático, 
proteção contra superaquecimento e contra transbordamento, sistema automático 
de extinção de incêndio e bloqueio por senha, detectores de nível de fluido 
refrigerante, presença de proveta, placa de gotejamento, opcionalmente ponto seco, 
posição da câmara e de sensores mal conectados ou com defeito, extração de dados 
pode ser realizada via USB e LAN.   

8419.40.90  

Ex 008 - Sistemas automáticos de destilação, com bombas dosadoras eletrônicas 
resistentes a ácidos fortes, integradas e calibráveis via "software", dotados de 
caldeira blindada com regulagem eletrônica do vapor (30-100%), dispositivo 
automático de recolhimento de amostra, com sensor automático de fluxo de água de 
resfriamento, porta USB 2.0, "display" LCD com "backlight", teclado alfanumérico 
integrado e "software" operacional em 7 idiomas, memória interna para 
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armazenamento com capacidade para 50 métodos diferentes e 500 resultados, 
completos com sensores de segurança em todas as portas e escudos frontais.   

8419.81.90  

Ex 058 - Combinações de máquinas modulares multifuncionais, para cozimento, 
secagem e basteurização de produtos cárneos, com capacidade de produção de 
12.000 a 35.000kg/dia, compostas de: 1 gerador de fumaça natural podendo ter 
adição de 1 aspersor de fumaça líquida, 2 módulos de ventilação integrados e 
computadorizados, 1 sistema de pré-ambientação de atmosfera completamente 
isolado, CLP - controlador lógico programável com "software" para supervisão da 
armazenagem, monitoramento e repetição de receitas para alta performance, 
garantindo a homogeneidade do produto final e repetibilidade ótima dos processos.   

8419.81.90  

Ex 059 - Chapas para o preparo de carne de hambúrguer, com resistências elétricas, 
dispositivo de compressão pneumática ou eletromecânica, cozimento simultâneo 
das 2 faces da carne, 3 "platens" com controles individuais para o cozimento do 
produto, capacidade máxima para cozimento igual ou superior a 8 carnes de 
hambúrguer por "platen", potência elétrica igual ou superior a 20kW, 
reconhecimento automática de espessuras e temperatura de operação 
compreendida de 65 a 232ºC com tolerância de 1ºC.   

8419.81.90  

Ex 060 - Fritadeiras industriais, feitas de aço inoxidável, destinadas à fritura de massa 
alimentícia laminado, com capacidade de processar 700kg/h de massa, dotadas de: 
sistema de conformação do produto, esguicho de ar para remoção do óleo na 
superfície da massa alimentícia e 18 vias para transporte do produto em polietileno; 
3 entradas de óleo, tanque de óleo comestível, sistema de circulação do óleo vegetal 
com tanque, filtro de óleo, bomba centrífuga, tubos, conexões, válvulas e trocador 
de calor, sensores para controle de nível, temperatura e velocidade de operação; 
painel de controle sensível ao toque.   

8419.89.19  

Ex 037 - Esterilizadores automáticos com controlador lógico programável (CLP), para 
descartes médicos cirúrgicos, com capacidade de 12 e 60 litros, com volume mínimo 
10 vezes menor, temperatura de até 150ºC, ciclos de 55 minutos, densidade dos 
resíduos de 0,20 a 0,25kg/m3.   

8419.89.40  

Ex 024 - Evaporadores de filme descendente, tipo "casco tubos", com tubos em 
construção vertical de aproximadamente 17m de comprimento total externo, 4,3m 
de diâmetro, peso aproximado de 186t, projetados para a evaporação de estireno, 
com pressão de operação dos tubos de 115mmHg-Abs, pressão de projeto de vácuo 
absoluto a 2,3kgf/cm2g, temperatura de projeto de -2 a 170ºC, dotados de 2.758 
tubos de aço carbono com diâmetros de 50,8mm, temperaturas de entrada de 
86,3ºC e saída de 86,4ºC do lado dos tubos, feixe com comprimento de 9,75m, casco 
em aço carbono com diâmetro de 4,3m e espessura de 20mm, temperaturas de 
entrada de 97,4ºC e saída de 90,2ºC do lado do casco.   

8419.89.99  

Ex 231 - Unidades de aquecimento direto, verticais, destinadas a cargas de reatores 
de estireno, com temperatura de operação compreendida entre 560 e 649ºC, com 
uso de hidrogênio como combustível, de 80 até 200 conjuntos de 4 tubos 
concêntricos, construídas em casco de aço inox 304 e 304H e tubos em aço inox 
304H e aço-liga Incoloy 800H, temperatura de projeto do casco de 649ºC, pressão de 
projeto de 2,1kgf/cm2g e vácuo total.   

8421.21.00  

Ex 078 - Combinações de máquinas para sistema de geração, controle e distribuição 
de água purificada (PW), por meio de filtração, abrandamento, ultrafiltração, 
desinfecção, purificação e distribuição de água PW, com painel de comando central e 
1 controlador lógico programável (CLP) com interface homem-máquina (IHM), para 
uso farmacêutico, compostas de: 1 "skid" para o processo de pré-tratamento, 
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dotado de sistemas de cloração e ultrafiltração utilizando a tecnologia de 
membranas com eficiência de remoção dos sólidos em suspensão e bactérias igual 
ou superior a 98%, abrandador duplo com seus respectivos tanques para 
regeneração; 1 "skid" para o processo de geração de água PW, por osmose reversa 
de simples passo e eletrodeionização (EDI), com sistema de sanitização térmica (à 
quente 85ºC), com capacidade de processamento de 3.500 litros/h, com respectivos 
tanques de dosagem e regeneração, trocador de calor para resfriamento e controle 
da temperatura da água PW e com sistema de recuperação do concentrado instalado 
em série com o primeiro passo para a recuperação de 60% da água descartada, 
processo de limpeza química (CIP); 1 "skid" de distribuição da água PW para 1 "loop", 
com 2 bombas com capacidade para circular até 32m3/h de água, trocadores de 
calor DTS utilizados nos pontos de uso.   

8421.21.00  

Ex 079 - Equipamentos de tratamento de água para geração de água 
desmineralizada, por meio de tecnologia de troca iônica, para uso em leito 
compactado, dotados de vasos de fibra de vidro reforçado, resinas poliméricas, 
bomba interna, ejetores, eletrodos de condutividade, transmissores de pressão e 
vazão, painel de controle com controle lógico programável (CLP) e interface homem-
máquina (HMI), montados em estrutura de aço carbono revestido com pintura epóxi, 
tubulações e conexões em "PVC Schedule 80", dimensionados para as vazões de 2,5 
a 60m3/h, capazes de produzir água desmineralizada com concentração inferior a 1 
ou 0,2mg/l de sólidos totais dissolvidos e condutividade menor do que 2 a 0,1ìS/cm.   

8421.21.00  

Ex 080 - Combinações de máquinas para tratamento de água, para remoção de 
sólidos suspensos, algas, precipitação de metais, material inorgânico e orgânico 
através da utilização de microareia, compostas de: câmara de floculação, câmara de 
coagulação, câmara de decantação, agitadores, lamelas, bombas de microareia, 
hidrociclones e sistemas de dosagem; capacidade de produzir água clarificada entre 
3 e 1.781m3/h, aptas a trabalhar com grande variação de turbidez (até 2.000NTU) e 
sólidos suspensos (até 5.000ppm); operação automática e monitoramento online 
através de controlador lógico programável.   

8421.21.00  

Ex 081 - Combinações de máquinas controladas por CLP, montadas em contêiner 
marítimo de 40pés, separado em 2 compartimentos com entradas separadas, para 
tratamento de chorume procedente de aterro sanitário por osmose reversa direta, 
com capacidade de tratar 200m3/dia de chorume, compostas de: compartimento de 
maquinaria com 8 tubos com membranas espirais do tipo "AST SEA 6-107" 
específicas para chorume; sistema de pré-filtração dotado de 2 filtros de areia em 
fibra de vidro reforçado e 2 filtros de cartucho; 1 bomba centrífuga com vazão 
máximo de 9m3/h - 60m; 3 bombas em linha com volume nominal de 
aproximadamente 30m3/h e altura manométrica de aproximadamente 40m; 1 
unidade de bomba de pistão com vazão de operação de 20 a 150L/min, pressão até 
80bar; 1 bomba de drenagem do contêiner com vazão máximo de 12m3/h - 1 bar; 2 
bombas circulares de alta pressão com vazão nominal de 10m3/h e altura 
manométrica de 220m; 1 tanque de 100L com 1 bomba de dosagem de antiscalant 
com vazão máximo de 7,5L/h - 10bar; 2 unidades de dosificação, sendo 1 bomba de 
dosagem de ácido sulfúrico com vazão máximo de 30L/h - 4bar e 1 bomba de 
dosagem de ácido sulfúrico com vazão máximo de 7,5L/h - 16bar; 3 válvulas 
automáticas de regulação de vazão; 4 condutivímetros; 3 medidores de pH; 13 
medidores com vazão eletromagnético; linha de ar comprimido com filtros e 
regulador de pressão de 0 a 10bar; válvulas de corte com acionadores pneumáticos e 
manuais, em aço e em plástico; transmissores de pressão; válvulas antirretorno de 
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alta pressão; válvulas de mantimento de pressão; 3 sondas térmicas para medição de 
vazão; tubulação de baixa pressão em PVC; tubulação de alta pressão em aço 
inoxidável; 2 tanques em PEAD (polietileno de alta densidade ) de 1.100 e 2.500 com 
1 bomba de mistura com vazão máximo de 12m3/h - 1 bar, 1 filtro de carvão ativado 
com ventilador para montagem exterior para uma vazão de 180m3/h com 1.080Pa; 
compartimento elétrico do container com acesso independente e próprio com 
armários elétricos equipados todos os elementos para o controle e comando dos 
elementos funcionais e com o sistema CLP e com computador industrial para registo 
de dados e visualização.   

8421.21.00  

Ex 082 - Sistemas para filtração, para tratamento de águas residuais de abatedouro 
bovino (não potável), dotados de 3 módulos de filtração com 12 cartuchos cerâmicos 
multitubular (TiO2/Al2O3/ZrO2) cada, com bombas de alimentação e recirculação 
centrífuga, termômetro, medidor de nível, sensor de pressão, tanque em aço inox, 
sistema de limpeza CIP e com vazão máxima de 1.440m3/dia.   

8422.30.10  

Ex 082 - Combinações de máquinas para envase de espumantes e vinhos, compostas 
de: uma enxaguadora automática rotativa com 16 pinças com bicos fixos, com garras 
de garrafas pelo pescoço, com enxague interno de frascos de vidro, uma enchedora 
isobárica com 24 válvulas, uma tapadora automática com 1 cabeçote para aplicação 
de rolhas de espumantes e vinhos, com controle da pressão no tanque por 
dispositivo, com pistões elevadores de garrafas, com sistema de 
transmissão/condução de garrafa pelo caracol universal para ampla gama de 
garrafas cilíndricas com diferentes diâmetros, com orientador e alimentadora de 
rolhas, controladas por um controlador lógico programável (CLP).   

8422.30.29  

Ex 310 - Equipamentos utilizados no enchimento de cilindros de alta pressão, para 
armazenamento de gases, de uso medicinal e industrial, projetados para receber um 
determinado gás a partir de um sistema de bomba criogênica, com capacidade de 
controlar simultaneamente até onze "racks" de enchimento, até 23 cilindros cada, 
até uma pressão de 200bar, dotados de: bombas de vácuo, blocos de válvulas, caixas 
de distribuição de gases com mangueiras e tubulações, plataforma metálica de 
trabalho, painéis de controle eletroeletrônico com PLC programável e uma variedade 
de pequenos instrumentos de processo para controlar o processo de enchimento 
dos cilindros.   

8422.30.29  

Ex 428 - Combinações de máquinas para dosagem e enchimento de embalagens com 
alimentos, crus ou preparados úmidos, para cães e gatos, compostas de: 1 balança 
dosadora, com 20 ou mais cabeçotes de pesagem, cada 1 capaz de pesar até 400g, 
células de carga calibradas automaticamente e sistema de controle; 1 enchedora de 
embalagens plásticas, com 10 estações contíguas, sendo a última a de descarga do 
produto selagem térmica, com alimentação de embalagens vazias através de 2 
transportadores, capacidade para armazenar até 2.000 embalagens plásticas, 
dispositivo de inspeção de solda por ultrassom, velocidade de enchimento de até 
125embalagens/min; 1 esteira para transporte; 3 braços robóticos para manuseio de 
até 240embalagens/min; e 1 secadora em linha.   

8422.30.29  

Ex 429 - Combinações de máquinas automáticas para ensacar filamentos têxteis, 
com controlador logico programável (CLP), capacidade de produção de 2.000kg/h, 
compostas de: 1 unidade de alimentação; 1 prensa hidráulica com canal vertical de 
estocagem e capacidade de prensagem de 40t; 1 unidade de ensacamento com 
suporte para rolos plásticos, barras térmicas de selagem, dispositivo de corte e mesa 
giratória.   

8422.30.29  Ex 430 - Envasadores de latas tubulares, com capacidade para trabalhar latas de 78 a 
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280mm de comprimento e peso de 40 a 117g em velocidade de 18.000 latas/h, 
dotados de: 12 linhas com motor vibratório para movimentação de produto para 
área de envase, sistema proporcionador para definir a quantidade de produto a ser 
envasada, empurrador de produto para o envase, sistema pneumático para saída da 
lata; esteiras transportadoras e controle lógico programável.   

8422.30.29  

Ex 431 - Máquinas automáticas para fechar embalagens confeccionadas em papel, 
dotadas de: 6 estações seladoras, cada uma com 2 seladores e com capacidade 
máxima de operação de selagem de 500 latas/min, e rolos de selamento de cobalto 
cromo revestidos de nitreto de titânio; canhão de alimentação de metal, mandris 
para elevação com 7 pontos de lubrificação e separador de tampa de rolo único; 
sistema de pressurização, com motor de potência elétrica compreendida entre 6 e 
8kW e controles elétricos de 24VDC em corrente direta; e gabinete de suporte em 
aço inoxidável com portas e travamento de segurança.   

8422.30.29  

Ex 432 - Máquinas automáticas para abertura, enchimento e fechamento de cápsulas 
de gelatina dura (desde cápsula número 000 à cápsula número 5) com produtos 
farmacêuticos em forma de pós, peletes, microcomprimido, comprimido, baixa 
dosagem de pó de inalação sem compactação, líquido, com capacidade máxima igual 
a 100.000cápsulas/h, equipadas com controlador lógico programável (CLP); sistema 
de vácuo de alimentação de cápsulas vazias; unidade selecionadora e polidora de 
cápsulas cheias; sistema de regulação motorizada e autoposicionamento da câmara 
de dosagem, da compressão do tarugo e do estrato do produto dentro do 
contenedor de pó giratório; sistema de controle de peso com verificador automático 
estatístico do peso das cápsulas; pré-disposição para controle automático de peso 
por cápsula, com o descarte em caso de desvio.   

8422.30.29  

Ex 433 - Máquinas automáticas horizontais assépticas para envasar e selar produtos 
líquidos e pastosos em embalagens plásticas rígidas, com temperatura de dosagem 
entre 25 e 45ºC, com envase simultâneo 2 x 8 embalagens por ciclo operacional, com 
1 estações de dosagem, 1 estação de selagem, controle CLP, capacidade máxima de 
produção 624 embalagens de 95mm de diâmetro/min, 39ciclos/min.   

8422.40.90  

Ex 645 - Máquinas envolvedoras rotativas automáticas de paletes, para 
envolvimento e estabilização de cargas no palete com película termo-retrátil, 
operando bobinas de até 1m de altura e peso máximo de 60kg por bobina, com 
capacidade para envolver até 110paletes/h, com cabeçote de embalagem com 
controle eletrônico de pré-esticamento e desenrolamento do filme com 2 motores 
separados, dispositivo de estiramento de filme com capacidade de pré-estiramento 
em multiníveis de até 500%, equipadas com mesa giratória, esteiras de entrada e 
saída, grades de segurança e painel de comando CLP, podendo ainda serem 
equipadas com pressor sincronizado com a mesa giratória e/ou trocador automático 
de bobina.   

8422.40.90  

Ex 756 - Combinações de máquinas para embalar e encartuchar barras de chocolate, 
totalmente automatizadas, com capacidade produtiva máxima maior ou igual a 
1.680barras/min (variável de acordo com as características dos produtos e 
configurações de embalo), com controlador lógico programável (CLP), compostas de: 
1 estação de alinhamento, transporte e distribuição dos produtos entre 4 diferentes 
linhas de embalo, com transportadores, guias laterais, alinhadores de fileiras, 
verificador de alinhamento, distribuidores de linha e sistema de armazenamento 
intermediário (regulador de fluxo/pulmão) com capacidade de armazenagem igual 
ou superior a 10.000 barras e 2 sistemas de descarte; 4 estações de posicionamento, 
alinhamento e sincronização dos produtos a serem embalados, garantindo assim alta 
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eficiência da combinação de máquinas, com detectores de metais, medidores 
dimensionais e sistemas de descarte; 4 máquinas embaladoras horizontais de barras 
de chocolate tipo "flow-pack" (pacotes "pillow bag" soldados à frio), cada uma com 
capacidade de produção máxima de 1.500pacotes/min (variável em função das 
características e dimensões dos pacotes e produtos), com troca automática de 
bobina sem perda de eficiência e impressoras de códigos variáveis; 4 máquinas 
encartuchadeiras dos pacotes previamente embalados, cada uma com capacidade 
máxima de encartuchamento igual a 1.000pacotes/min (variável em função das 
características e dimensões dos produtos e cartuchos), com impressoras de códigos 
variáveis; com ou sem máquinas embaladoras horizontais de agrupamentos de 
barras de chocolate previamente embaladas "multipack"; transportadores em geral.   

8422.40.90  

Ex 757 - Combinações de máquinas para empacotar tubos dobrados em alumínio, 
próprios para condensadores automotivos, para trabalhar tubos de comprimento de 
350 a 1.000mm e largura entre 12 e 16mm, com velocidade de até 200metros de 
tubos/min, compostas de: esteira transportadora de tubos; unidade de 
empilhamento de tubos; robô de 6 eixos com garra especial; unidade de 
empacotamento com largura de fita ajustável entre 20 e 50mm; unidade de 
impressão de rastreabilidade do lote; e estação para ancoragem e posicionamento 
de 4 carrinhos de armazenagem e transporte de tubos, com respectivos carrinhos; 
com grades e portas de segurança, cortinas de luz, sistema de controle com painel 
elétrico e comando lógico programável (CLP) e interface homem-máquina (IHM).   

8422.40.90  

Ex 758 - Máquinas embaladoras horizontais automáticas específicas para produtos 
licorice, chassi em aço inoxidável, com formatos específicos para acondicionar 16 
unidades individuais, 24 unidades agrupadas em 3, 6 e 8 unidades por embalagem, 
estação de selagem de 4 soldas, fotocélula de centralização automática do filme, 
suporte duplo para rolos de filme, troca de filme e desbobinamento automáticos, 
mordentes com furos para gancheira, sistema de servo controle integrado com a 
linha de produção de liquorice, esteira transportadora, painel de controle por toque 
e codificador com deslocamento horizontal nos dois sentidos.   

8422.40.90  

Ex 759 - Máquinas seladoras de bandejas com alimentos crus ou cozidos, flexíveis, 
semirrígidas ou rígidas, sob o processo de Atmosfera Modificada, alimentação 
manual ou automática, construção geral em aço inoxidável, altura máxima da 
bandeja 95 ou 100 ou 150mm, matrizes com número de cavidades menor ou igual a 
8, dimensões das cavidades maiores ou iguais a 95 x 142mm e menores ou iguais a 
305 x 430mm, produtividade menor ou igual a 8ciclos/min.   

8422.40.90  

Ex 760 - Máquinas envolvedoras rotativas, automáticas, de paletes, para 
envolvimento e estabilização de cargas no palete com película retrátil, operando 
bobinas de até 1 metro de altura e peso máximo de 60kg por bobina, cabeçote de 
embalagem com controle eletrônico de pré-esticamento e desenrolamento do filme 
com 2 motores separados, dispositivo de estiramento de filme com capacidade de 
pré-estiramento em multiníveis de até 500%, equipadas com mesa giratória, esteiras 
de entrada e saída, grades de segurança e painel de comando CLP, podendo ainda 
ser equipadas com compressor sincronizado com a mesa giratória e/ou trocador 
automático de bobina.   

8422.40.90  

Ex 761 - Embaladeiras de resma, automatizadas, próprias para utilização em indústria 
de papel, para corte de papel "folio size", revestido e não revestido, adequadas para 
tamanhos de 297 x 420mm (formato A3) até 1.400 x 1.400mm, com uma 
produtividade de até 17 resmas/min, apropriadas para ampla gama e mudança 
rápida de formatos, ergonômicas, com posicionamento automático e preciso das 
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resmas e paletes no esquadro e alta precisão de corte transversal e lateral, sistema 
de cola "hot melt" (cola quente), posicionamento do porta bobina de embalagem 
com outra bobina em "stand-by", paletizador ajustado automaticamente, com 
etiquetadeira para identificação do produto e painel de controle com tela sensível ao 
toque (touchscreen).   

8422.40.90  

Ex 762 - Combinações de máquinas para embalamento automático de bobinas de 
falso tecido (não tecido) com filme plástico, com capacidade de embalar bobinas 
com largura entre 60 e 1.000mm e diâmetro entre 600 e 1.500mm em fardos (pilhas 
de bobinas) com altura entre 600 e 2.400mm e diâmetro entre 600 e 1.500mm, com 
capacidade para embalar 30 fardos/h, controladas por um CLP em um único sistema 
de comando elétrico principal, compostas de: carro motorizado para transporte de 
uma batelada de bobinas até as mesas de trabalho; mesas de trabalho móveis e 
inclináveis, dotadas de correias transportadoras, para alimentar o robô 
individualizador de bobinas; robô manipulador para individualização de bobinas; 
estação de etiquetagem de bobinas, para impressão e aplicação de etiquetas no 
interior e no exterior das bobinas, provida de etiquetadoras automáticas e 
transportadoras para movimentação e centralização das bobinas; magazines móveis 
para abastecimento de discos de papelão ao robô montador de fardos; robô 
manipulador para montagem dos fardos, por meio do empilhamento das bobinas e 
dos discos de papelão nas extremidades; estação de empilhamento dotada de 
transportadoras de fardos; mesa giratória dotada de balança para fardos; máquina 
envolvedora radial vertical, para envolver a pilha de bobinas automaticamente com 
filme plástico, provida de transportadora de roletes, braço rotativo, e sistema de 
corte e soldagem de filme plástico; estação de rotulagem de fardos, provida de 
rotuladora automática com impressora e mesa giratória; estação de 
descarregamento dotada de estações de "buffer" sobre esteiras de rolete, para 
coleta dos fardos embalados por empilhadeira; equipamentos periféricos como 
quadro elétrico de acionamento, controle e automação, PC industrial com "software" 
para integrar a embaladora à linha de produção de não tecido, dispositivos de 
segurança (cercas, barreiras de luz, scanners e outros) e suportes mecânicos para os 
equipamentos.   

8422.40.90  

Ex 763 - Combinações de máquinas automáticas para embalar, encartuchar e 
encaixotar medicamentos em embalagens tipo blister, controladas por controladores 
lógicos programáveis (CLPs), compostas de: painel de operação com tela tipo 
"touchscreen", máquina emblistadeira para formar, encher e selar cartelas com 
materiais de formação iguais a PVC, PVC+PVDC, TRIPLEX, COC, ACLAR ou alumínio, 
material de selagem igual a alumínio com características diversas, com capacidade 
máxima igual a 600cartelas/min, largura máxima do material de formação igual a 
286mm, comprimento do curso igual a 204mm, profundidade máxima de formação 
dos alvéolos igual a 12mm, estação de formação dos alvéolos dos blisters, estação de 
enchimento de todos os alvéolos dos blisters, estação de fechamento e selagem dos 
blisters, sistema de visão para controle do enchimento de todos os alvéolos do 
blister, estação de transferência direta para a encartuchadora; máquina 
encartuchadora horizontal de movimento contínuo, com capacidade máxima igual a 
400cartuchos/min, para cartuchos com dimensões máximas iguais a 95 x 70 x 
230mm, estação de montagem e colagem de cartuchos, estação de alimentação dos 
blisteres nos cartuchos, dobrador e colocador de bulas, estação de fechamento dos 
cartuchos, com estação de gravação de dados variáveis nos cartuchos; estação de 
checagem do peso dos cartuchos; máquina encaixotadora tipo "Case Packer", 
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capacidade máxima igual a 16caixas/min, para caixas com dimensões máximas iguais 
a 555 x 70 x 340mm, estação de montagem e colagem de caixas, estação de 
empilhamento e alimentação dos cartuchos nas caixas, estação de fechamento da 
caixas por fita adesiva; dispositivos de inspeção, controle e rejeição.   

8422.40.90  

Ex 764 - Máquinas para embalar produtos, alimentícios ou não, em bandejas pré-
fabricadas em plástico rígido, EPS, papel cartão ou alumínio, com ou sem injeção de 
gás, dotadas de grau de proteção IP65, com alimentação manual ou automática de 
bandejas, controladas por PC Industrial e comando em tela "touchscreen" colorida, 
com esteira acumuladora de bandejas na entrada, molde básico com dimensões de 
411 x 280mm ou superior, com capacidade de produção mínima de 
950embalagens/h.   

8423.20.00  

Ex 001 - Balanças automáticas dotadas de transportador de pesagem, com tela 
"touchscreen" multilíngue, memória capaz de armazenar de 100 a 400 produtos, 
capacidade de carga compreendida entre 3g e 80kg, com até 7 zonas de pesagem e 
produtividade de 150 a 600pesagens/min, dispositivo de rejeição por sopro de ar, 
pistão pneumático, esteira ou braço desviador.   

8423.30.19  

Ex 006 - Combinações de máquinas automatizadas para dosagem de produtos 
químicos diversos, de processo industrial por meio de reservatórios dos produtos 
químicos, com distribuição dos mesmos por programas comandados por 
computador, compostas de: tubulações e válvulas dosadoras, com bombonas para 
até 180 litros de mesclas, com cisternas de até 1.000 litros, esteira de roletes para o 
preenchimento, esteira automática para movimentação de bombonas e 
ou/cisternas, com uma ou mais balanças de pesagem, misturador de produtos 
químicos, PC industrial, sistema automático de impressora com aplicação de 
etiquetas de identificação de lotes, para a utilização industrial na produção de couros 
e têxteis.   

8423.81.90  

Ex 004 - Máquinas de pesagem automática para controle individual de peso de latas 
de produtos em aerossol, com capacidade de controle de até 400peças/min, desvio 
padrão de 1s >= 600mg, velocidade de até 63m/min na esteira de medição, 
protegido contra explosão em zonas classe 2, capacidade de medição unitária 
máxima de até 1.500g, função de rejeição de produtos não-conforme, com 2 esteiras 
de entrada e 2 esteiras de saída integradas.   

8424.30.10  

Ex 051 - Combinações de máquinas automáticas para lavagem geral, desobstrução 
de furos e rebarbação em componentes automotivos, por meio de jato de 
água/detergente fluxados, alternando sob baixa, média ou alta pressão, compostas 
de: estação de lavagem com câmaras para lavagem primária, lavagem secundária e 
secagem, dotadas de bicos de limpeza com pressão máxima de 34,5MPa, vazão 
máxima de 28.000Lph e 1 robô de 6 graus de liberdade no interior de cada câmara, 
programados para lavagem e rebarbagem a alta pressão; sistema de filtragem com 
reservatório, bombas e filtros; estação de secagem via soprador de ar, câmara de 
vácuo para secagem, túnel de resfriamento, controlados por cabine de comando 
elétrico com controlador lógico programável (CLP) e painéis de operação; 
transportador de rolos (PZR) e caçamba para descarte de cavacos.   

8424.30.90  

Ex 070 - Lavadoras de peças com soluções à base de água por meio de pulverização e 
submersão com diferentes programas de lavagem automatizados, aquecimento do 
banho com controle de temperatura, secagem feita através de condensador de 
vapor de água com auxílio de vácuo, sistema de sopro de pulso de ar quente, função 
de separação de óleo, espaço utilizável máximo da área de lavagem com dimensões 
iguais a 480, 660 e 338mm, capacidade máxima de carga maior ou igual a 100kg.   
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8424.49.00  

Ex 002 - Polvilhadeiras pneumáticas de 16m de comprimento, dotadas de: 2 braços 
hidráulicos, 4 saídas, 8 bicos, parte central de 2,4m, 2 barras intermediárias de 3,5m 
e 2 barras terminais de 3,3m, depósito de 450kg com 8 bicos orientáveis e reguláveis 
em todas as direções para espalhar o pó em forma de leque, com a dosagem feita 
por abertura no fluxo, com capacidade de aplicação de 12kg por hectare, 
alimentadas por fonte externa de energia proveniente da TDP de trator em 540rpm.   

8424.89.90  

Ex 326 - Combinações de máquinas automáticas para aplicação, por pulverização, de 
material de proteção líquido para tratamento superficial em evaporadores para 
veículos automotores, com capacidade de produção máxima de aproximadamente 
200evaporadores/h, compostas de: esteira (de roletes) de alimentação dos 
evaporadores; dispositivo pneumático para transferência para a esteira de processo 
e o posicionamento dos evaporadores nas 4 guias de transporte; esteira de processo; 
sistema de aplicação do líquido para tratamento por pulverização com abertura dos 
bocais de 3,8mm, confinado em tanque fechado e com sistema automático de 
aplicação com circuito de pulverização; dispositivo para controle da camada e 
homogeneidade do liquido aplicado; forno de secagem com comprimento entre 4,5 
e 13m, com temperatura controlada entre 115 e 160ºC; sistema de resfriamento 
através de soprador de ar ambiente com fluxo de ar entre 300 e 700L/min; 
transportador de roletes de saída com sistema automático para sair 1 evaporador 
por vez; controladas por controlador lógico programável (CLP) e com painel para 
inserção de parâmetros (IHM).   

8424.89.90  

Ex 327 - Máquinas para revestimento de sementes por batelada com capacidade de 
até 25t/h, dotadas de balança eletropneumática, cilindro de mistura, bombas 
peristálticas de dosagem e medidores indutivos, aplicadores de pó, válvula de 
descarga e controlador lógico programável, com aplicação de até 8 produtos líquidos 
(agroquímicos) e até 4 produtos secos (pó), separadamente, conforme formulação 
de aplicação, sendo o ciclo da batelada constituído por: carga de semente, aplicação 
de produtos, mistura, secagem e descarga da semente revestida.   

8424.89.90  

Ex 328 - Combinações de máquinas para pintura das bordas e da superfície de peças 
de madeira e similares, em processo contínuo, com capacidade de avanço das peças 
dentro da linha de no máximo 4m/min, controladas por controlador numérico 
computadorizado (CLP), compostas de: 1 equipamento de limpeza, com sopradores 
rotativos de ar, com emissores de infravermelho, com barra ionizante para redução 
de cargas estáticas das peças, com 1 cabine de pintura com robô controlado por 
computador numérico computadorizado (CNC) trabalhando em sincronia com 2 
suportes para pistolas de pulverização com movimentos lineares, dotado de um 
transporte de banda fechado, 1 unidade de recuperação da banda transportadora 
com raspador em V, 1 dispositivo de lavagem da banda transportadora, 1 sistema de 
extração com filtro à seco, com teto com filtro para alimentação de ar, misturador 
automático de tintas com até 3 componentes diferentes; com túnel "flash off" 30ºC, 
com forno vertical variável com temperatura de operação máxima de 40ºC, com 
capacidade 20.000m3/h, dotado de carro manipulador, com gerenciamento de 
tempos de secagem distintos entre as cargas via computador, com esteira de 
transporte com curva de 90graus; com sistema de fornecimento de ar filtrado, 
aquecido ou resfriado.   

8424.89.90  

Ex 329 - Máquinas para aplicação de películas de revestimento em comprimidos 
farmacêuticos, por pulverização, dotadas de: caçamba de revestimento, totalmente 
perfurada, com diâmetro maior ou igual a 60 polegadas (1.524mm) e volume 
máximo maior ou igual a 850 litros; barra de pulverização com 8 ou mais pistolas; 
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bomba peristáltica; sistema de recirculação da solução de revestimento; sistema de 
tratamento do ar de admissão com desumidificador e controle de vazão e 
temperatura; sistema de exaustão com coletor de pó e silenciador; sistema 
automático de limpeza "Wash-In-Place" (WIP); dispositivo de descarregamento dos 
comprimidos; com controlador lógico programável (CLP) e painel de interface 
homem-máquina.   

8427.10.19  

Ex 129 - Empilhadeiras autopropulsadas por 2 motores elétricos de tração de 
corrente alternada (AC), alimentadas por bateria de 36 ou 48V, contrabalanceadas, 
sistema de freio elétrico regenerativo, capacidade máxima de carga igual ou superior 
a 1.810kg, mas inferior ou igual a 2.945kg, altura máxima de elevação dos garfos 
igual ou superior a 2.665mm, mas inferior ou igual a 7.925mm, com torre de 2, 3 ou 
4 estágios.   

8427.10.90  

Ex 137 - Plataformas para trabalhos aéreos, com lança articulada e/ou telescópica 
sobre mesa giratória, com capacidade de rotação da base de 355 ou de 400graus não 
contínuos, autopropulsadas sobre rodas, com tração e direção em 2 ou nas 4 rodas, 
acionadas por motor elétrico alimentado por baterias recarregáveis do próprio 
equipamento, contendo ou não alternador alimentado por motor diesel, controladas 
por painel de controle na plataforma, com altura máxima de trabalho da plataforma 
superior ou igual a 10,89m, mas inferior ou igual a 12,52m, alcance horizontal 
máximo superior ou igual a 5,57m, mas inferior ou igual a 6,78m e capacidade 
máxima de carga sobre a plataforma igual ou superior a 200kg, mas inferior ou igual 
a 227kg.   

8427.10.90  

Ex 164 - Plataformas de trabalhos aéreos, tipo tesoura, acionadas por motor elétrico 
alimentado por baterias recarregáveis a partir de carregador bivolt unicamente, 
autopropulsadas sobre rodas, mesmo quando elevadas, com controle automático de 
tração e tração hidráulica 4 x 2, eixo frontal oscilante, freio hidráulico dinâmico nas 
rodas motrizes frontais por fricção, dotadas de patola de segurança e capacidade de 
inclinação longitudinal sobre rampas igual ou superior a 25%, mas inferior ou igual a 
35%, controladas por 2 painéis de controle, um móvel contendo alavanca de controle 
"joystick" e outro localizado na base da plataforma, com altura máxima de trabalho 
da plataforma igual ou superior a 10m, mas inferior ou igual a 14,30m, equipadas 
com "deck" extensível da plataforma com alcance inferior ou igual a 1,52m, e 
capacidade de carga sobre o cesto da plataforma igual ou superior a 249kg, mas 
inferior ou igual a 680kg.   

8427.10.90  

Ex 165 - Veículos elétricos autopropulsados, autoguiados sobre trilhos, com 
velocidade de 15m/min, utilizados em linhas de montagem de veículos automotivos, 
dotados de dispositivo de elevação duplo, tipo correntes acopladas (Fori Zip Chain), 
com precisão de elevação de 0,1mm, precisão de acoplamento de 0,25mm e 
capacidade de elevação de até 1.500kg; escova para captação de energia elétrica; 
sistema de posicionamento por régua codificada (Bar Code) com precisão de 
posicionamento de 0,5mm; sistema de segurança de varredura de área por scanner a 
laser; sensores de colisão e painel de comando com CLP (Controlador Lógico 
Programável) e painel de interface Homem-Máquina (IHM).   

8427.20.90  

Ex 199 - Plataformas para trabalhos aéreos, com lança articulada e/ou telescópica 
sobre base giratória, com capacidade de rotação da base de 360º contínuos, 
autopropulsadas sobre rodas, com tração e direção em 2 ou nas 4 rodas, acionadas 
por motor a combustão interna bicombustível ou diesel, controladas por painel de 
controle na plataforma contendo alavanca de controle, com altura máxima de 
trabalho da plataforma superior ou igual a 20,87m, mas inferior ou igual a 25,77m, 
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alcance horizontal máximo superior ou igual a 12,42m, mas inferior ou igual a 
18,29m, e capacidade máxima de carga sobre a plataforma igual a 227kg.   

8427.20.90  

Ex 224 - Plataformas de trabalhos aéreos, tipo tesoura, acionadas por motor a 
combustão interna bi-combustível ou diesel, autopropulsadas sobre rodas, mesmo 
quando elevadas, com controle automático de tração e tração hidráulica 4 x 2 ou 4 x 
4, eixo frontal oscilante, controladas por painel de controle na plataforma contendo 
alavanca de controle, equipadas com "deck" extensível da plataforma, com altura 
máxima de trabalho da plataforma igual ou superior a 10m, mas inferior ou igual a 
14,30m, capacidade máxima de elevação de carga da plataforma igual ou superior a 
363kg, mas inferior ou igual a 1.134kg.   

8427.90.00  

Ex 010 - Plataformas para trabalhos aéreos, montadas sobre base rebocável, com 
braço hidráulico articulado e/ou telescópico, sobre base giratória, com capacidade 
máxima de rotação da base de 359graus não contínuos, munidas de dispositivo de 
estabilidade retrátil de comandos hidráulicos, com acionamento por meio de 
baterias recarregáveis do próprio equipamento, com altura máxima de trabalho da 
plataforma igual ou superior a 12,19m, mas inferior ou igual a 16,92m e alcance 
horizontal máximo igual ou superior a 5,59m, mas inferior ou igual a 8,89m, 
capacidade máxima de elevação igual ou superior a 209kg, mas inferior ou igual a 
227kg.   

8428.20.90  

Ex 013 - Combinações de máquinas para a interligação automatizada das etapas de 
produção de esferas de polipropileno para embalagens tipo "roll-on", desde a 
moldagem até a embalagem do produto final, compostas de: 2 linhas totalizando 28 
esteiras modulares, 4 silos de armazenamento, 2 caixas de quarentena e 1 sistema 
de comando com tela sensível ao toque e controlador lógico programável.   

8428.39.90  
Ex 196 - Chutes telescópicos, retráteis, para carregamento de granéis sólidos, com 
capacidade de até 1.000t/h, tubo interno em aço especial microligado com dureza 
"brinell" mínima de 400BH, com ou sem equipamento de despoeiramento.   

8428.90.90  

Ex 486 - Combinações de máquinas para automação de sistema de carga e descarga 
de tubos brutos, para eixo comando de válvulas de motores automotivos em 
retificadora de usinagem, compostas de: unidade de limpeza de tubos, robô de 6 
eixos, esteira de entrada de material bruto e esteira de saída de material acabado e 
preparação adicional para interligação de unidade de medição de produção em série; 
diâmetro máximo de tubo de 40mm e comprimento máximo de 700mm.   

8428.90.90  

Ex 487 - Equipamentos automáticos para estocagem, transporte e dosagem de 
farinha, para uso em panificação, dotados de: 2 silos em tecido trevira antiestático 
para farináceos de densidade até 1,3kg/litro, estrutura de perfilados 
eletrogalvanizada com conexões de encaixe para a montagem e desmontagem 
rápida, com volume médio de 62.500L cada, com válvulas de segurança de extra 
pressão instalada no teto filtrante do silo com cárter de proteção em aço pintado 
(pressão máxima de 350mm+/-), tubulação e conexões de carga pneumática com 
diâmetro de 100mm em aço inox, engate rápido para o caminhão granel, pré-filtro, 4 
sondas eletrônicas de controle de nível com alimentação de 24V, 2 centrocones de 
700mm, 2 cones vibratórios em aço pintado ao forno, com diâmetro de 1.200mm 
cada, 2 dosadores alveolares contínuos em alumínio, 1 regulador de velocidade a 
variação de frequência, 2 sistemas de pesagem completos, com vazão de 40.000kg 
cada; 1 transportador pneumático por aspiração com compressor centrífugo com 
motor elétrico trifásico, com turbopeneira instalada no transporte pneumático com 
diâmetro de 80mm; 2 filtros dinâmicos autolimpantes para tremonha de pulmão 
com mangas filtrantes, engate rápido, superfície de 3,33m2 e porosidade de 4 
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mícron, alimentada por ar comprimido de 2 a 4bar, filtrada e seca, alimentação 
elétrica 24V; 2 tremonhas-pulmão para produtos em pó, com corpo modular e cone 
inferior em aço inox AISI 304 polido; 6 células de carga construídas em aço inox, tipo 
herméticas, de alta precisão de 250kg cada, 2 sistemas fluidificantes da tremonha 
com sequenciador, 2 vibradores elétricos trifásicos, 2 válvulas borboletas com 
comando pneumático, 2 extratores, tipo espira rotatório, em aço inox; CLP WP 140, 
sistema de recuperação "big-bag", compressor tipo lóbulos.   

8428.90.90  

Ex 488 - Equipamentos para elevação de tachos, utilizados na indústria de produção 
de massas de pães, com sistema de segurança de grampos para o travamento do 
tacho, com capacidade para suspender até 1.000kg de peso e elevar o tacho entre 
1.000 e 3.000mm de altura e tombamento de 90graus de inclinação e com raspador 
de tacho.   

8428.90.90  
Ex 489 - Alimentadores de correia com placas, tracionados por correntes, para 
recepção e alimentação de granéis sólidos, com capacidade de até 2.000t/h, 
resistência à ruptura das correntes de 320 até 1.600kN.   

8428.90.90  

Ex 490 - Máquinas para adequação da quantidade de linhas de transporte de massa 
frita, construídas em aço inoxidável, com capacidade de transportar massa de 
densidade volumétrica compreendida entre 170 e 210kg/dm3 em fluxo máximo de 
15kg/min, com velocidade variável entre 3 e 18 metros/min; dotadas de: 18 calhas 
de entrada e bloqueio automático pneumático, 12 calhas móveis para recebimento 
controladas por temporizador e acionadas por sistema pneumático, 12 calhas para 
saída de massa frita, todas controladas por controle lógico programável; sistema 
excêntrico vibratório para deslocamento da massa frita.   

8428.90.90  
Ex 491 - Alimentadores automáticos com 3 estações alimentadoras, para lençóis e 
pequenas peças, com capacidade de trabalho de 600peças/estação, com largura de 
trabalho de 3.050 e 3.300mm, operados por Controle Lógico Programável (CLP).   

8428.90.90  

Ex 492 - Combinações de máquinas para processamento automático de pacotes de 
caixas de papelão, com capacidade para até 12.000ciclos/h, compostas de: estação 
formadora de pacotes de caixas; 2 deslocadores de movimentação suave para o não 
comprometimento da formação dos pacotes, com larguras nominais iguais a 
3.302mm; acumulador de pacotes com desvio de 90graus, com dimensões iguais a 
3.302 x 2.337mm, com ou sem desviador de linha tipo elevador; estação destacadora 
de placas de papelão ondulado posicionadas em pacotes, para pacotes com 
dimensões máximas iguais a 2.337 x 1.016 x 406mm, com transportadores retráteis 
de alimentação e de saída; direcionador bidirecional de pacotes, com dimensões 
iguais a 2.337 x 1.676mm; 2 estações de giro dos pacotes para o correto 
posicionamento prévio de amarração, com dimensões iguais a 1.676 x 1.676mm; 2 
estações esquadrejadoras; 2 estações de aplicação de amarras (cintas) aos pacotes, 
cada uma com 2 cintadoras automáticas com capacidade máxima de 
30aplicações/min (dependendo das dimensões dos pacotes), com transportadores 
de alimentação e de saída; 2 desviadores 90graus para pacotes, com dimensões 
iguais a 1.676 x 1.676mm; transportadores intermediários de transferência e 
acúmulo; sistema de gestão com PLC e "software" dedicado.   

8428.90.90  

Ex 493 - Combinações de máquinas automáticas para movimentar, orientar e 
posicionar chapas de papelão ondulado, com sistema de inventário automático e 
instantâneo, sistema de armazenagem e rastreamento, capacidade produtiva 
superior a 1.670.000m2/dia, dimensionadas para o processamento de chapas com 
dimensões máximas iguais ou superiores a 2.800 x 4.000mm, capazes de suportar 
automaticamente a produção de 2 máquinas onduladeiras e suprir 3 máquinas 
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impressoras/cortadeiras/vincadeiras, 4 máquinas 
impressoras/dobradeiras/coladeiras, 1máquina cortadeira/vincadeira, 1 máquina 
dobradeira/coladeira e 2 linhas de cintagem de chapas de grandes dimensões, 
compostas de: seção de descarga das onduladeiras com transportadores por esteira 
e área igual ou superior a 600m2; 5 carros de transporte teleguiados, movimentados 
por indução, comunicação sem fio, posicionamento a laser, com 4 camas 
independentes de movimentação com correias transportadoras de plástico, barreira 
de segurança a laser, área de carga igual ou superior a 20m2 cada um; seção de 
rotação das pilhas; seção de estocagem intermediária com transportadores por 
esteira e rolos com 27 vias e área igual ou superior a 1.700m2; 8 seções de 
abastecimento das máquinas impressoras/cortadeiras/vincadeiras/dobradeiras ou 
coladeiras; seção de estocagem intermediária de chapas e recebimento de caixas 
formadas de grandes dimensões; 2 seções interligadas para abastecimento e 
descarga na cintagem de chapas, com centralização, inserção e/ou filmagem 
automática de paletes, com ações definidas através da leitura de códigos de barras; 
estação para remoção de sucata e sistema de controle totalmente computadorizado, 
com servidor central provido de "software" dedicado, quadros de comando e postos 
de monitoramento estrategicamente distribuídos e interconectados, sensores e 
acionadores conectados aos CLPs através de rede de comunicação com protocolo ASI 
(Actuator Sensor Interface) e ligação com sistema de gerenciamento central de 
controle de produção PCS (Production Control System).   

8428.90.90  

Ex 494 - Combinações de máquinas automáticas para movimentar, orientar, 
posicionar e introduzir automaticamente paletes na produção de caixas de papelão 
ondulado, já impressas, cortadas, vincadas dobradas e/ou coladas, abastecidas por 3 
máquinas impressoras/cortadeiras/vincadeiras, 4 máquinas 
impressoras/dobradeiras/coladeiras, uma máquina cortadeira/vincadeira, uma 
máquina dobradeira/coladeira e capazes de suprir 2 linhas de cintagem automática, 
capacidade produtiva superior a 1.670.000m2/dia, compostas de: linha principal de 
circulação com 2 vias em sentidos opostos; 13 estações de recebimento de pilhas de 
caixas provenientes das máquinas processadoras de caixas; 1 linha de retorno; 1 
célula de recebimento de pacotes formados provenientes da máquina 
dobradeira/coladeira, trabalhando em conjunto com máquina de amarração; 1 célula 
de descarga com desviador e transportador de retenção para a saída da máquina 
impressora dobradeira/coladeira, com 1 saída, trabalhando em conjunto com 
máquina de amarração; 2 células de descarga com desviadores, transportadores de 
retenção e saída dupla, com velocidade varável entre 11,6 e 36,5m/min, para 2 das 
máquinas impressoras/dobradeiras/coladeiras, trabalhando em conjunto com 
máquinas de amarração; 2 linhas de abastecimento de máquinas de cintagem com 
centralizadores e sistemas giratórios tipo esteiras duplas de sentido opostos; 2 linhas 
de descarga de máquinas de cintagem e filmagem com mesas giratórias; 2 sistemas 
automáticos robotizados de inserção de paletes com capacidade de inserir até 7 
paletes diferentes cada um e sistema de gestão com CLPs integrados, sensores e 
acionadores conectados ao CLPs através de rede de comunicação com protocolo ASI 
(Actuator Sensor Interface) e interface com sistema de gerenciamento central de 
controle de produção PCS (Production Control System) através de "softwares" 
dedicados.   

8429.40.00  
Ex 048 - Rolos compactadores de solo e/ou asfalto, autopropulsados de duplo 
cilindro tandem, com cilindro dianteiro vibratório e cilindro traseiro estático, com 
peso operacional máximo de 1.220kg, com largura de trabalho/tambor de 900mm, 
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diâmetro do tambor de 560mm, força centrifuga dinâmica no tambor de 15kN, 
frequência de vibração de 70Hz, carga linear estática na dianteira de 5n/mm e 
traseira de 7,4n/mm, carga linear dinâmica dianteira de 16,8N/mm, velocidade de 
deslocamento frente e ré de 8,7km/h, área máxima de compactação de 7.830m2/h, 
equipados com motor a gasolina 4 tempos de 2 cilindros, refrigerado a ar, cilindradas 
de 688cm3, com rotação de trabalho de 3.100rpm, potência de 15,1kW a 3.600rpm.   

8430.50.00  

Ex 039 - Máquinas autopropulsadas, sobre 4 rodas, com chassi não articulado, para 
projeção de concreto a úmido em subsolo, minas subterrâneas e túneis de seções 
pequenas e médias, com braço de projeção incorporado na estrutura motriz, alcance 
máximo de projeção até 7m de altura x 9m de largura x 3m longitudinais; com 
acionamento diesel-hidráulico ou diesel-elétrico e eletro-hidráulico, capacidade 
teórica de bombeamento de concreto entre 3 e 30m3/h, cabine de operação com 
capacidade para um operador, com proteção FOPS (proteção contra queda de 
rochas) e ROPS (proteção contra capotamento), equipadas com motor diesel 4 
cilindros com certificação Tier 3, tração nas 4 rodas, todas esterçáveis.   

8431.39.00  

Ex 012 - Componentes mecânicos de acionamento pneumático com mecanismos de 
tração, com a função de travamento dos roletes do sistema de transportadores de 
acumulação acionado por motorredutores, com precisão de 99% para parada de 
caixas na estações de trabalho e seleção de materiais (picking), com uma velocidade 
de 0,25 até 1,25m/s para potência de motor de 0,035 até 0,75kW, com até 2graus de 
inclinação, consumindo 0,0175L de ar comprimido por ciclo, para cargas até 35kg, e 
0,0350L para cargas até 50kg.   

8432.31.90  

Ex 004 - Plantadeira de tubérculos com cintas, de 2, 3 ou 4 linhas, com sistema de 
deposição controlado permanentemente por contador de unidade, comando 
eletrônico através dos módulos VC50, CCI200 ou GBX860 e sistema especial de 
direção no solo, para plantio em leiras separadas ou "camas", sendo a combinação 
de abridores de sulco e unidades de modelagem de leiras, capacidade de carga de 
tubérculos de 1.500 a 3.500kg, sistema de direção hidráulico de rodas, sistema de 
adubo granulado sólido e possibilidade de sistema de fertilizante líquido.   

8432.39.90  

Ex 002 - Transplantadeiras de arrasto automáticas de mudas de hortaliças, cana-de-
açúcar e/ou tabaco por meio de robôs, mecânicos que tiram as mudas das bandejas 
colocando-as em compartimentos móveis (canecas), com distribuição automática 
das mudas, conforme espaçamento previamente ajustado.   

8433.20.10  

Ex 012 - Segadoras acondicionadoras para engates traseiro ou frontal em tratores, 
utilizadas para o corte de todo tipo de grama, forragens, ou capim com coleta do 
resíduo simultâneo ao corte, com báscula hidráulica em altura variando de 0,5 a 
2,5m, preparado para fazer o corte vertical ou aeração, com largura de trabalho 
entre 0,75 e 2,5m, dotadas de 1 eixo cilíndrico do mesmo tamanho contendo de 15 a 
100 martelos, presos individualmente sob pressão ou rosca, com 1 posicionamento 
intervalados, com velocidade de corte de 540 a 2.000rpm através de "cardan" e 
correias, sistema de troca rápida dos martelos, com possibilidade de ajuste de altura 
de corte de até 9cm, dotado de 1 terceiro ponto de apoio para ajuste de inclinação 
no trator, com 1 sistema pantográfico que acompanha o desvio de relevo apoiado 
num segundo eixo cilíndrico.   

8433.20.10  

Ex 013 - Segadoras de discos portadas ou rebocadas, dianteiras ou traseiras, com 
largura de trabalho compreendida entre 1,60 e 9,93m, dotadas de 4 ou mais discos, 
com ou sem sistema de condicionamento por meio de dedos de "nylon" ou de dedos 
de ferro ou de rolos de borracha ou de rolos de ferro, com sistema de aliviamento da 
barra de corte, por molas ou por barra de torção ou por hidropneumático, com 
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sistema de proteção da barra de corte por eixo fusível nos discos, com ou sem 
sistema de troca rápida das facas.   

8433.40.00  

Ex 020 - Enfardadoras de fardos retangulares gigantes tracionadas, com câmara de 
fardos com largura de 0,8 ou 1,2m, altura de 0,7, 0,9 ou 1,3m, com produção de 
fardos com comprimento variável entre 1 e 2,7m ou 1 e 3,2m, equipadas com "pick-
up" sem cames; sistema de alimentação variável VFS; volante responsável por 
acumular energia e propiciar um funcionamento suave e silencioso; sistema 
hidráulico independente; sistema de amarração por atadores duplos ou simples cuja 
limpeza é realizada por ar comprimido através de compressor integrado, equipadas 
ou não com sistema de corte dotado de 16 ou 26 facas protegidas individualmente 
por molas.   

8433.59.90  

Ex 045 - Plataformas recolhedoras de culturas utilizadas em máquinas forrageiras 
autopropelidas com largura mínima de 3 metros do recolhedor, rodas auxiliares que 
giram 360º na posição de trabalho, sensor de velocidade detector de metais e sem-
fim de 560mm de diâmetro com aletas removíveis e ajustáveis, coletor de 4 barras 
com número de dedos por linha entre 40 e 64.   

8433.59.90  

Ex 046 - Colheitadeiras de tomate, com selecionador eletrônico de 50 canais de uma 
polegada cada, agitador rotativo a raios vibratórios com movimento alternado para 
separação dos frutos, com rampa de descarregamento, com capacidade de colheita 
compreendida entre 25 e 50t/h.   

8433.59.90  

Ex 047 - Máquinas de colheita para melão e melancia, autopropulsadas, com gerador 
de energia elétrica a diesel de 7,2kW, bateria de 48V, tração nas 4 rodas com motor 
elétrico independente em cada eixo e potência nominal de cada roda de 1,2kW, com 
2 velocidades, com raio de giro de 180graus que permite a circulação na posição 
longitudinal e transversal, posto de condução em estrutura rampa de descarga, 
estrutura principal dotada de 3 módulos desmontáveis, com largura entre eixos de 
15,7m e comprimento entre eixos de 1,9m, com comprimento total de 18m e esteira 
principal com 18m por 0,60m, que conduz os frutos a rampa de descarga, cobertura 
(teto) L 18 x 3m para proteção solar, transportador longitudinal do rolo acionado 
com motor de 0,7kW, elevando o transportador até a cabeça da máquina.   

8435.10.00  

Ex 008 - Prensas a vácuo para extração de mostos e sucos de uvas, inteiras, 
desengaçadas ou fermentadas, com reservatório horizontal de capacidades 
volumétricas de, no mínimo, 2.000 e, no máximo, 50.500 litros, com pulmão de 
acúmulo vertical, controladas por controlador lógico programável (CLP), com bomba 
centrífuga convencional ou de rotor flexível, com ou sem balão para utilização e 
recuperação do gás inerte, com ou sem conjunto de válvulas pneumáticas para 
seleção automática, equipadas com uma ou 2 portas de acesso, com ou sem 
dispositivo de lavagem automática.   

8436.10.00  

Ex 040 - Alimentadores automáticos de ração líquida para suínos, com controle 
computadorizado de quantidade e horário de alimentação, capazes de atender 
suínos em todas as fases de criação, dotados de: tanque quadrado em inox com 
capacidades de 500 a 12.000 litros ou redondo de fibra de vidro com capacidades de 
1.500 a 10.000 litros, com 1, 3 ou 4 pontos de pesagens (células de carga) 
controlados por computador, válvulas de alimentação pneumáticas, bombas 
hidráulicas, compressor e painel de controle.   

8436.80.00  

Ex 084 -Picadores florestais destinados a picar ou triturar resíduos de madeira e 
árvores inteiras, de operação móvel horizontal, podendo ser autopropulsados sobre 
esteiras ou portáteis sobre rodas, com capacidade máxima de produção de até 
181t/h; acionados por motor a diesel com potência máxima de no mínimo 765HP e 



 

  54 

 

no máximo 1.050HP, com sistema de refrigeração reversível do ventilador acoplado 
ao radiador; bocal de alimentação com largura mínima igual a 1,22m e máxima igual 
a 1,50m; rotor intercambiável com comprimento de no mínimo 1,22m e de no 
máximo 1,52m, com diâmetro de 1m, podendo ser de facas ou martelos; com esteira 
de alimentação reversível, podendo ser de correia de borracha ou 4 cordões de 
correntes; dotado de calha de descarga rotativa com rotação de até 290 graus ou 
esteira de descarga com largura mínima igual a 1,22m e máxima igual a 1,50m, para 
dispensa da madeira triturada ou moída; possui sistema de controle interface 
homem-máquina operado com controle remoto; com dispositivo (botão) de parada 
de emergência; podendo conter sistema de detecção de metais.   

8437.10.00  

Ex 007 - Máquinas automáticas, para separação de produtos agrícolas, grãos, por 
gravidade, por meio de mesa densimétrica, com a capacidade de produção entre 
mínima de 2.200kg/h, para partículas (grãos) pequenas (0,15-0,3cm), e máxima de 
19.000kg/h, para partículas (grãos) grandes (0,7-1cm), equipadas com sistema de 
controle eletrônico por meio de tela "touchscreen" ou "joystick", controle de 
inclinação de 4 direções, controle por CLP (controlador lógico programável) e calha 
vibratória para transporte dos grãos extrapesados.   

8438.10.00  

Ex 181 - Combinações de máquinas destinadas à produção e laminação de 26.880 a 
36.890unid/h de massa crua, em formato de pão francês, com peso unitário de 60 a 
80g, 8 filas de trabalho, compostas de: 1 funil alimentador automático, também 
aceitando massas duras, tratamento antiaderente e capacidade para 450 litros, 
extrator de massa, corte por guilhotina dupla com temporizador e fotocélula, 
controle por PLC; 2 enfarinhadores automáticos com motorizações independentes e 
velocidades variáveis por meio de inversores; 3 refinadoras automáticas para 
preparo e homogeneização da massa dispondo de bandejas rotativas e oscilantes, 
para dobramento da massa em ângulo de 90graus, detector por fotocélula, controle 
da espessura e fluxo de saída programados através de PLC com painel "touchscreen"; 
2 esteiras transportadoras com motorizações independentes e em resina de 
poliuretano; esteira retrátil para depósito e sobreposição das massas na mesa de 
alimentação contínua; esteira de alimentação com rolo compactador, estação de 
calibração com 12 roletes, esteira de alimentação equipada com dobradores; 2 
estações de calibração com controle de largura da massa e motorização direta e 
independente para cada rolete; moldadora de massa para pão francês; controle 
geral por PLC e painel "touchscreen".   

8438.10.00  

Ex 182 - Tostadeiras verticais de contato, construídas em aço inox, equipadas com 
dupla chapa de tostagem com folha antiaderente, painel digital para ajuste de 
temperatura e alarme de erros, controles de compressão manual independentes, 
tempo de tostagem variável por modelo podendo ser de 10 ou 17 segundos, com 
potência elétrica variável por modelo de 3.019 a 3.593W e ponto de ajuste de 
temperatura máxima de chapa de 315ºC, acessórios disponíveis: alimentador de 
pães, passador de manteiga e base aquecida e chapa traseira.   

8438.10.00  

Ex 183 - Misturadores de colunas em aço inoxidável, com controlador lógico 
programável (CLP) com tela de 7 polegadas sensível ao toque, para massas 
alimentícias com sistema de limpeza automático, capacidade do tacho removível de 
400 litros, cabeçote do misturador planetário para até 3 misturadores (ferramentas) 
distintas, com raspador das paredes das tinas girando em velocidade diferente dos 
batedores, fechamento hermético do ambiente de mistura, com possibilidade de 
mistura sob pressão ou vácuo.   

8438.10.00  Ex 184 - Hidratadores de farinha de trigo, capacidade nominal de até 7t/h, conjunto 
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de alimentação de farinha integrado, sistema de dosagem de água com bicos 
dosadores em forma de turbilhão, painel elétrico de controle integrado a unidade, 
tensão de alimentação 380V.   

8438.20.19  

Ex 080 - Combinações de máquinas para a fabricação de blocos de chocolates, 
compostas de transportadores de moldes, (dimensão dos moldes 900 x 275 x 
40mm), unidade de aquecimento por infra vermelho, cabeçote depositador, mesa 
vibratória, túnel de resfriamento, desmoldador automático dos moldes, painel de 
comando com controlador logico programado (PLC), com capacidade de produção de 
1.800kg/h.   

8438.50.00  

Ex 324 - Prensas hidráulicas 3D para formatação de produtos cárneos, com 
capacidade de produção de 6 a 8peças/min, com carregamento manual e 
descarregamento automático, duplo cilindro de alta pressão, pressão hidráulica de 
200bar e sistema de segurança eletrônico.   

8439.30.20  

Ex 014 - Equipamentos aplicadores de amido em papel, constituídos de: 2 vigas 
aplicadoras, par de rolos aplicadores de diâmetro de 800 a 1.600mm, estrutura com 
arranjo angular dos rolos de 35 a 45graus, largura de trabalho do aplicador de 1.650 
a 10.000mm, velocidade de projeto de 200 a 2.000m/min e pressão linear de 30 a 
60kN/m.   

8441.10.90  

Ex 092 - Máquinas cortadeiras automatizadas, próprias para utilização em indústria 
de papel, para corte de papel "folio size" revestido e não revestido com velocidade 
de produção nominal igual ou inferior a 350m/min (dependendo do tamanho e 
gramatura), preparadas para trabalhar com papéis com gramatura compreendida 
entre 60 e 250g/m2, folhas de largura compreendida entre 350 e 2.500mm e 
comprimento compreendido entre 279 e 1.650mm, dotadas de 4 porta bobinas (8 
desenroladores) para bobinas de peso máximo de 5.000kg, diâmetro máximo de 
2.200mm e largura entre 450 e 2.600mm.   

8441.10.90  

Ex 093 - Cortadoras transversais de pacotes de caixas de papelão ondulado com 
lâmina de fita sem fim, automáticas e contínuas, largura máxima a ser cortada maior 
ou igual a 1.270mm, comprimento máximo a ser cortado maior ou igual a 915mm, 
altura máxima do pacote maior ou igual a 300mm, com transportadores para 
movimentação dos pacotes, sistema de esquadrejamento e centralização de pacotes, 
sistema de desacoplamento sem inativação da linha, sistema de inspeção por 
câmeras, sistema gerencial com painel elétrico e de controle com "software" 
dedicado e interface homem-máquina.   

8441.30.90  

Ex 070 - Máquinas dobradeiras coladeiras para processar "blanks" de caixas de 
papelão ondulado dos seguintes tipos: clássicas (straight), fundo automático (crash 
lock bottom) e de 4 ou 6 pontos (4 or 6 corners), de construção modular, velocidade 
máxima para 4 pontos igual a 20.000caixas/h (variável em função das características 
e dimensões das caixas) ou 250m/min, capazes de processar papelão ondulado tipo 
N, F, E, B, C e parede dupla, dotadas de: alimentador de "blanks"; módulo fundo 
automático com pré-quebrador; módulo de 4 e 6 pontos; sistema de aplicação de 
cola; módulo de dobragem com correia de dobra e variador de velocidade; módulo 
de seção de transferência com transportadores motorizados; módulo de entrega 
com transportador de entrada e corretor traseiro; sistema de interface 
homem/máquina e monitoramento por meio de vídeo.   

8441.30.90  

Ex 071 - Máquinas industriais multifuncionais para o processo de fabricação de caixas 
de papelão ondulado; com velocidade de produção igual ou inferior a 
350chapas/min; para chapas com dimensões iguais ou inferiores a 930 x 2.415mm; 
dotada de impressora flexográfica com 4 ou mais unidades de cores e com campo de 
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impressão igual ou inferior a 900 x 2.250mm; transportador a vácuo; unidade de 
corte e vinco rotativa; sistema de dobragem e colagem das caixas; sistema de 
extração de refiles do "die cutter" por pinos de extração; dispositivo de ejeção e 
contagem e controlador numérico computadorizado (CNC).   

8441.40.00  

Ex 032 - Combinações de máquinas para conversão de papel tissue, para produção 
de papel higiênico ou papel toalha com diâmetro de até 160mm, velocidade de ciclo 
de até 30logs/min e velocidade de trabalho de 450m/min, compostas de: 
desenroladores para bobinas com uma ou mais folhas de diâmetro máximo de até 
2.500mm, com controle automático para alinhamento do papel, final da bobina e 
ruptura do papel; unidade gofradora laminadora de 2 folhas separadamente com 
aplicação de cola, com rolos de aço de 409mm; rebobinadeira com sistema de 
rebobinamento periférico e sistema eletrônico de controle de diâmetro, perfuração 
dupla e colagem de tubete por meio de lâmina extraível; colador de rabicho; 
acumulador de Logs com capacidade de armazenagem de até 213logs com corrente 
de 10 passos; descarregador de "Logs"; cortadeira de 4 canais com sistema de 
eliminação de refiles; tubeteira e desenrolador de fitas.   

8441.80.00  

Ex 096 - Máquinas automáticas de fechar a lateral longitudinal e as 2 laterais 
transversais da tampa das caixas de papelão, por meio de cola "hot melt", com 
comprimento mínimo das caixas de 300mm e máximo de 3.100mm, com velocidade 
mínima variável de 7m/min, ou mais, de acordo com o tamanho da caixa, com sensor 
para medir as dimensões da caixa, com autodimensionamento e trocas automáticas 
de tamanho, sem paradas, controladas por um PC.   

8443.16.00  

Ex 038 - Máquinas impressoras com combinação de processos flexográfico e "ink-
jet", bobina a bobina, com unidade integrada digital "ink-jet", sistema de cura UV, 
tratamento corona e unidade rotativa de meio corte em linha, com capacidade de 
imprimir simultaneamente 7 cores "ink-jet" e 3 cores flexográficas, para bobinas com 
até 340mm de largura, velocidade máxima de impressão de até 200m/min, quando 
somente utilizado sistema flexográfico, e de até 75m/min quando utilizado sistema 
híbrido ou somente o sistema "ink-jet".   

8443.39.10  

Ex 162 - Máquinas de impressão digital em papel utilizado para estampar tecidos, 
por jato de tinta, contendo: 1 linha com até 4 cabeças de impressão, em um total de 
até 8 cores; largura máxima de impressão de 180cm; resolução máxima de 1.200dpi, 
com capacidade para velocidades menores ou iguais a 180m2/h e estampar até 16 
níveis de cinza com gotas variáveis de 4 a 72 picolitros.   

8443.39.10  

Ex 276 - Máquinas modulares para impressão de cartões nas 2 faces com um único 
módulo de impressão a jato de tinta "DoD", com capacidade de personalização de 
até 2.100cartões/h, 1 módulo para imprimir cartões em preto e branco, dotadas de: 
1 buffer de cartão integrado e 1 módulo de etiqueta de desbloqueio.   

8443.39.10  

Ex 277 - Máquinas de impressão industrial, a jato de tinta piezoelétrico, operadas 
com tinta UVgel e processo de cura via LED UV, 4 cores (CMYK), contendo 2 cabeças 
de impressão por cor, resolução máxima de 1.800dpi, com monitoramento acústico 
dos ejetores para compensação automática de possíveis falhas na impressão, 
manutenção automática do sistema, para substratos com largura máxima de 
1.625mm (64pol) e espessura máxima de 0,8mm, com 2 rolos para alimentação e 
chaveamento automático entre eles, velocidade máxima de impressão de 159m2/h.   

8443.91.99  

Ex 070 - Máquinas automáticas para rebobinar materiais flexíveis de forma contínua, 
com velocidade máxima de operação de 200m/min, bobinas com largura de até 
457mm, diâmetro máximo de 1.016mm, peso máximo de 363kg, diâmetro mínimo e 
máximo do núcleo do tubo da bobina de 75 a 152mm, tensão de trabalho 
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compreendida entre 22 a 378N, dotadas de rebobinador duplo com eixo em balanço 
e mandris expansíveis pneumaticamente, controle de tensão por rolo compensador 
e sistema de troca automática de bobinas até 200m/min (máxima velocidade), 
conjunto de painéis de controle operacional com IHM (interface homem-máquina) e 
provido controlador lógico programável (CLP).   

8443.91.99  

Ex 071 - Máquinas automáticas para desbobinar materiais flexíveis de forma 
contínua, com velocidade máxima de operação de 200m/min, capazes de receber 
materiais em bobinas com largura de até 445mm, diâmetro máximo de 1.016mm, 
peso máximo de 363kg e diâmetro mínimo e máximo do núcleo do tubo da bobina 
de 76 a 152mm, tensão de trabalho de 35 a 244N, dotadas de desbobinador duplo 
com eixo em balanço e mandris Expansíveis pneumaticamente, sistema de troca 
automática de bobinas até 200m/min (máxima velocidade) com emenda de topo, 
sem sobreposição de materiais, provido de acumulador de material para operação 
de troca, sem redução na velocidade da máquina, alinhador de material pela sua 
borda, providas de controlador lógico programável (CLP).   

8448.33.10  
Ex 001 - Cursores de aço para máquinas de fiação, para trabalhar todos os materiais 
de fibra, com tolerância da forma de 0,05mm e capacidade de atingir velocidades de 
32 a 40m/s deslizando sobre o anel de fiação do equipamento.   

8450.90.10  
Ex 016 - Atuadores de embreagem com sistema mecânico de engrenagens, braços e 
eixos, acionados por motor elétrico de corrente alternada, monofásico, síncrono, 
2,5W, 127V/60Hz ou 220V/60Hz ou 220V/50Hz.   

8450.90.10  

Ex 017 - Estruturas metálicas do painel, fabricadas em aço eletro galvanizado, "Grau 
SECC", estampadas, com acabamento zincado uniforme, espessura de 1,20mm, 
comprimento compreendido entre 500 e 700mm, largura compreendida entre 110 e 
180mm, para uso exclusivo em máquinas de lavar roupas com capacidade de 
carregamento em peso de roupa seca superior a 10kg.   

8450.90.10  

Ex 018 - Suportes estruturais de fixação da dobradiça da porta, fabricados em aço 
eletro galvanizado, "Grau SECC", estampado, com acabamento zincado uniforme, 
comprimento compreendido entre 150 e 200mm, para uso exclusivo em máquinas 
de lavar roupas com capacidade de carregamento em peso de roupa seca superior a 
10kg.   

8450.90.10  

Ex 019 - Coberturas plásticas do dispensador de amaciante, com largura 
compreendida entre 50 e 80mm, comprimento compreendido entre 100 e 150mm, 
para uso exclusivo em máquinas de lavar roupas com capacidade de carregamento 
em peso de roupa seca superior a 10kg.   

8450.90.10  

Ex 020 - Tampas traseiras metálicas, fabricadas em aço eletro galvanizado, "Grau 
SECC", estampadas, com acabamento zincado uniforme, espessura maior que 
0,30mm, comprimento compreendido entre 400 e 650mm, largura compreendida 
entre 300 e 420mm, para uso exclusivo em máquinas de lavar roupas com 
capacidade de carregamento em peso de roupa seca superior a 10kg.   

8450.90.10  

Ex 021 - Suportes estruturais da tampa superior do gabinete, com largura 
compreendida entre 570 e 620mm, comprimento compreendido entre 540 e 
600mm, dotados de uma parte frontal e uma parte traseira, para uso exclusivo em 
máquinas de lavar roupas com capacidade de carregamento em peso de roupa seca 
superior a 10kg.   

8450.90.10  
Ex 022 - Acabamentos frontais da gaveta do dispensador de sabão e amaciante, com 
comprimento compreendido entre 180 x 230mm, largura compreendida entre 100 e 
180mm, e altura compreendida entre 50 e 80mm, para uso exclusivo em máquinas 
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de lavar roupas com capacidade de carregamento em peso de roupa seca superior a 
10kg.   

8451.29.90  

Ex 003 - Máquinas para secagem e estabilização dimensional de tecidos têxteis, com 
82% de área de ventilação por campo, cada campo possuindo 3m de comprimento, 
contendo 8 campos de secagem, largura mínima do tecido de 800mm até no máximo 
2.400mm, operando de 110 até 210ºC, com dutos de secagem alternados a cada 
1,5m e com distância de 50 a 55mm entre os dutos de ar e o tecido, possuindo 2 
trocadores de calor por campo, cada um com potência de 180kW e volume de óleo 
térmico interno de 14 litros por trocador, capacidade de evaporação de 42kg/m2h e 
capacidade instalada por campo de 16kW, dotadas de motores com eficiência 
energética classe IE3, com controle do fluxo de ar por campo e fuso de ajuste da 
corrente com localização abaixo do tecido, corrente de transporte vertical do tecido 
e desvio de fluxo de ar baixo do equipamento, em caso de parada técnica ou de 
emergência.   

8451.40.29  

Ex 009 - Máquinas automáticas de tingimento ou branqueamento e centrifugação 
para produtos têxteis com cesto de 1.920dmc dividido em 3 compartimentos, 
eletroagitador tipo 0,37/120, com dosagem de mistura alcalina ou colorante, para 
trabalho até 98ºC, com carga nominal de 135kg tecido algodão/60kg tecido sem 
costura, com as partes internas em aço inox anti-ácido, grupo de amortecedores 
entre as câmaras para evitar vibrações, quadro de comando e controle de tingimento 
em aço inox, com trocador de calor externo para aquecimento indireto de vapor.   

8451.50.90  
Ex 006 - Máquinas automáticas para dobrar e empilhar vestuários de trabalho, 
tempo de ciclo 3.2s/peca, com largura de trabalho de até 1.200mm e comprimento 
de até 1.800mm, controlada por comando logico programável (CLP).   

8451.50.90  
Ex 007 - Máquinas automáticas para dobra de toalhas e empilhamento automático, 
dobra cruzada com capacidade de até 3dobras/ciclo de 3.2s/peça, com largura de 
trabalho de até 1.300mm e comprimento de até 1.800mm.   

8451.50.90  

Ex 008 - Máquinas automáticas para dobrar e empilhar roupas de coma e banho, 
com largura de trabalho de dimensões máximas 1.200mm e comprimento de 
dimensões máximas 3.000mm, com dimensões mínimas de largura/comprimento de 
500mm, controladas por comando logico programável (CLP).   

8451.50.90  
Ex 009 - Máquinas automáticas para dobrar tecidos planos, lençóis, fronhas e 
toalhas, com mesa de trabalho largura mínima 3.000mm e máxima 3.500mm, 
operando com 1, 2 ou 3 dobras transversais, com controle lógico programável (CLP).   

8453.10.90  

Ex 104 - Mesas de corte com lâminas, projetadas para corte automático, dotadas de 
2 cabeças de corte independentes, com sistema de alimentação de materiais para 
corte, realizado através de esteira e pinças pneumáticas, "software" para realização 
de corte de materiais com espessura de até 12mm, que exija corte em mono ou 
múltiplas camadas em vários setores de controle de "Nesting" automático e/ou 
interativo, tensão nominal de 400V, com 3 fases mais neutro, frequência nominal de 
50Hz, corrente nominal de 42A, tensão auxiliar de 24Vdc/Vac, potência nominal de 
12,9kW, velocidade máxima de deslocamento de 85m/min, aceleração máxima de 
0,7g, frequência de perfurações 250/min, com plano de trabalho, cabeça de corte, 
vídeo, bomba, quadro de botões de comando, equipamento de série e controlador 
da máquina.   

8453.10.90  

Ex 105 - Mesas de corte, automáticas, com lâmina projetada para corte, dotadas de 2 
cabeças de corte independentes, com sistema de alimentação de materiais para 
corte, realizado através de esteira e pinças pneumáticas, "software" para realização 
de corte de materiais com espessura de até 12mm, que exija corte em mono ou 
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múltiplas camadas em vários setores de controle de "Nesting" automático e/ou 
interativo, área de trabalho 1.600 x 600mm, com tensão nominal de 400V, com 3 
fases mais neutro, frequência nominal de 50Hz, corrente nominal 11,3A, tensão 
auxiliar 24Vdc, absorção da bomba a vácuo de 5,5kW, potência nominal: 6,5kW, 
velocidade máxima de deslocamento de 85m/min, aceleração máxima de 0,4g, 
frequência de perfurações de 250/min, ar de rede de 7bar e ar das ferramentas de 
6,5bar, com proteção automática do operador.   

8455.21.90  

Ex 037 - Combinações de máquinas, automáticas, interligadas mecânica e 
eletronicamente com operação sequencial, tipo modular, para fabricação de 
vergalhão de metais não ferrosos de 8mm, sendo laminador combinado a quente e a 
frio com tecnologia de fundição e laminação contínua e capacidade de produção de 
12 a 14t/h, compostas de: forno de derretimento rotativo com capacidade de até 
60t, para fusão, com calha de transferência e processo de água para resfriamento do 
forno; unidade de fundição e laminação contínua e rolo de cobre, para lingotamento, 
laminação e decapagem, com roda de moldagem contínua com processo de 
fornecimento de oxigênio e acetileno, tesoura rotativa, unidade preparadora da 
barra, laminador de acabamento, laminador final com processo de lubrificação e 
óleo (bombas), estrutura de resfriamento da moldagem, estrutura de 
limpeza/revestimento e saída do vergalhão com bobinador (formador de espiral) e 
compactador, 440V, 3 fases, 4 fios, 60Hz - controlador lógico programável (CLP) com 
tela de toque para a linha completa.   

8455.21.90  

Ex 038 - Rolos laminadores para forjamento a quente, para produção de pré-formas 
e conformação de peças cilíndricas (eixos dianteiros de veículos pesados) de 
comprimento mínimo de 450mm, a partir de tarugos de aço com dimensões 
máximas de 180mm (forma redonda) e 160mm (forma quadrada), dotados de 2 
cilindros em aço, com diâmetro de 930mm e largura de 1.000mm, com velocidade de 
30rpm, manipulador para movimentação de peças com capacidade máxima de carga 
de 320kg, dotado de pinças de fixação com eixo de rotação longitudinal de 90º, 
esteira transportadora de alimentação, dispositivo de troca rápida de ferramentas, 
dispositivo para controle de temperatura dos rolos e ajuste motorizado de abertura 
dos rolos, controlador lógico programável (CLP) para controle do rolo laminador, do 
manipulador e da esteira transportadora de alimentação integrados a cabine 
elétrica, dotados de sistema central de lubrificação, unidade hidráulica, e painel de 
controle.   

8455.30.90  

Ex 028 - Cilindros de laminação fundidos em liga de aço rápido (HSS - High Speed 
Steel), para laminadores de tiras de aço a quente, com diâmetro da mesa cilíndrica 
compreendido entre 1.000 e 1.105mm (tolerância +0,5mm), comprimento da mesa 
cilíndrica de 2.074mm, comprimento total entre as extremidades de 4.969mm.   

8456.11.19  

Ex 011 - Máquinas para corte por laser de tubos e chapas metálicas com espessura 
entre 3 e 25mm (incluindo os limites), com carga e descarga automática, área de 
trabalho mínima para chapas de 1.500 x 3.000mm, e tubos com comprimento 
máximo até 6.500mm, passagem automática do corte de tubos para chapas e de 
chapas para tubos, com comando numérico computadorizado (CNC).   

8456.40.00  
Ex 002 - Máquinas para geração de plasma atmosférico com uso de descarga elétrica 
de 20.000V com frequência de 23.000Hz para tratamento de superfícies metálicas ou 
poliméricas, dotadas de gerador, transformadores e jatos diretos e/ou rotativos.   

8457.10.00  
Ex 352 - Centros de usinagem vertical de duplo palete, com comando numérico 
computadorizado (CNC), podendo fresar, mandrilhar, furar e roscar, com curso em X, 
Y e Z, iguais a 560, 410 e 450mm, respectivamente, avanço rápido de 48m/min em X, 
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Y e Z e avanço de usinagem de 20m/min, tamanho da mesa de 560 x 410mm, em 
cada palete, com capacidade máxima de carga sobre cada palete de até 120kg, eixo-
árvore com rotação máxima de 12.000 ou 15.000rpm e torque máximo de 9,74kgf-
m, cone de fixação da ferramenta BT40 ou BBT40, magazine com capacidade para 20 
ou 24 ferramentas, com diâmetro máximo de 90 ou 76mm e tempo de troca em até 
1,8s.   

8457.10.00  

Ex 353 - Centros de usinagem horizontal, dotados de 4 fusos, mesas gêmeas 
("TWIN") com capacidade para 4º e 5º eixo, troca de paletes rotativa, estrutura 
monobloco, com magazine de 24 (x4) totalizando 96 ferramentas, com 3 eixos 
lineares com medição de posicionamento direto, carro vertical com 2 acionamentos, 
aceleração nos eixos X, Y e Z de 7; 7 e 10m/s2, avanço rápido entre os eixos X, Y e Z 
de 60; 60 e 70m/min, troca de ferramenta cavaco a cavaco com velocidade 
aproximada de 3,5 segundos, com unidade hidráulica de alta pressão, controle de 
batimento da ferramenta x fuso via vazão de ar, com transportador de cavaco, painel 
elétrico e sistema de refrigeração.   

8457.10.00  

Ex 354 - Centros de usinagem horizontal, com comando numérico (CNC), de 
estrutura rígida, para furação profunda, com fuso auxiliar para rosqueamento, 
fresamento e mandrilhamento, com capacidade de usinagem de 4 lados de uma 
peça com uma única fixação, com 7 eixos controlados simultaneamente, eixos 
lineares com cursos longitudinais iguais a (X) 2.250mm, vertical (Y) 1.500mm e 
transversal (Z) 450mm, profundidade em uma única operação do eixo V de 
1.450mm, diâmetro de 4 a 40mm, movimento de aproximação do conjunto de fusos 
igual a (W) 600mm, com motor de 11kW, rpm de 1 -4.200, ângulo de inclinação do 
fuso (A) -20 e +20 graus, fuso auxiliar ISO 50 para rosqueamento, fresamento e 
mandrilamento com motor de 29kW, rpm de ajustável até 6.000, com torque 
máximo de 200nm, mesa rotativa (B) de 360graus, com dimensões de 1.200 x 
1.500mm e capacidade de carga de até 16.000kg, magazine de até 20 ferramentas 
com ISO 50, com transportador de cavacos e com bomba de alta pressão.   

8457.10.00  

Ex 355 - Centros de usinagem vertical com 5 eixos simultâneos, com mesa de 1.700 x 
650mm, com capacidade de carga de 1.400kg, curso do eixo X igual 1.520mm, curso 
do eixo Y igual a 760mm e curso do eixo Z com eixo-árvore na vertical de 720mm e 
com eixo-árvore na horizontal de 800mm, ângulo de inclinação do eixo-árvore de -
110 a +110graus, com mesa rotativa contínua de 360graus, com 650mm de 
diâmetro, controlada pelo comando numérico computadorizado (CNC), com 
capacidade máxima de carga de 600kg, rotação máxima de 120rpm e indexação 
mínima de 0,001graus, rotação máxima do eixo-árvore de 20.000rpm com cone de 
fixação de ferramenta HSK 63A com potência útil de 29kW, torque de 100Nm e 
indexação mínima de 0,001graus, deslocamento rápido nos eixos X, Y, Z de 30m/min 
e avanço de trabalho de 10m/min, precisão de posicionamento nos eixos X, Y e Z de 
0,01/1.000mm, repetibilidade nos eixos X, Y, e Z de 0,007/1.000mm, precisão de 
posicionamento nos eixos B e C, respectivamente, de 20 e 10arcsec e repetibilidade 
nos eixos B e C de 6arcsec, com trocador automático de ferramentas de 40 posições, 
para ferramentas com diâmetro máximo de 130mm, peso máximo de 7kg e 
comprimento máximo de 300mm.   

8457.10.00  

Ex 356 - Centros de usinagem de dupla coluna e travessa fixa, com comando 
numérico computadorizado (CNC), para usinagem de metais, com 3 eixos 
controlados simultaneamente em modo de operação automática, para furar, 
mandrilhar, alargar, interpolar e fresar, com capacidade para usinagem nos cursos 
dos eixos X, Y e Z iguais a 3.200, 1.750 e 760mm, respectivamente, equipados com 
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servomotores programáveis, com rotação máxima do cabeçote principal igual ou 
inferior a 24.000rpm, sistema de troca automática de ferramentas, com magazine 
com capacidade de 24 ou mais ferramentas, dotados de ferramentas rotativas, 
potência do motor de acionamento das ferramentas igual ou inferior a 35kW.   

8457.10.00  

Ex 357 - Centros de usinagem horizontal de aplicação exclusiva para furação 
profunda, com comando numérico (CNC), diâmetro de furação de 3 a 40 mm, 
equipados com árvore de furação profunda de até 7,5kW e até 6.000rpm, 
profundidade de furação (Z) de 1.500mm, curso através da mesa (X) de 1.600mm, 
curso vertical do eixo-árvore (Y) 1.000mm, movimento de curso da coluna (W) 
400mm, árvore fixa acessória de até 7,5kW para a usinagem de sedes e guias, 
velocidade de avanço de furação de 10 a 250mm/min, com bomba de alta pressão, 
mesa de trabalho sem giro angular, movimento somente transversal (curso X), 
dimensões de 1.300 x 1.800mm e capacidade de carga de 10.000kg.   

8458.11.99  

Ex 191 - Centros de torneamento e fresamento horizontal, com 4 eixos de duplo fuso 
e contraponto, com comando numérico computadorizado (CNC), fuso principal com 
potência máxima de 48kW, rotação máxima de 4.000rpm e torque máximo de 
680nm, com 2 cabeçotes revólver com possibilidade de usinagem simultânea com 
capacidade mínima de 12 estações cada, sendo 1 com cursos X, Y e Z iguais a 270, 60 
e 1.170mm, respectivamente, e 1 com curso X, Y e Z iguais 195, 40 e 1.200mm, 
respectivamente, com 1 contraponto com curso de deslocamento de 300mm 
acoplado ao contrafuso com potência máxima de 32kW, rotação de 5.000rpm, 
torque máximo de 360nm, cursos X, Z iguais a 180 e 1.200mm; e eixo C indexável em 
0,001graus.   

8458.91.00  

Ex 076 - Centros verticais de torneamento e de usinagem, para peças metálicas, 
multitarefas, para tornear, furar, fresar e rosquear, de comando numérico 
computadorizado (CNC) em até 5 eixos simultâneos (X-mesa para frente/trás, Y-
cabeçote do fuso para direita/esquerda, Z- cabeçote do fuso para cima/baixo, B-
inclinação do cabeçote, C-rotação da mesa), com opção de placa de diâmetro 
800mm de 4 castanhas montada diretamente sobre a base de acionamento do eixo 
X, rotação máxima de 550rpm, carga admissível na placa de 1.750kg, diâmetro 
máximo torneável de 1.250mm, altura máxima torneável de 1.400mm, cursos dos 
eixos X, Y e Z de 1.425, 1.050 e 1.050mm respectivamente, eixo B com inclinação de 
150graus (-30 ~ +120graus), eixos B e C com precisão de posicionamento de 
0,0001graus, opção de magazine com capacidade para 80 ferramentas, cabeçote 
fresador com opção de fuso de alto torque com rotação menor ou igual a 5.000rpm e 

potência de 37/30kW (50/40HP) (CA 40 /em operação contínua), motor da placa 
com potência de 37kW (50HP) (CA em operação contínua), inclusive proteções totais 
contra cavacos e respingos.   

8460.12.00  

Ex 007 - Máquinas com comando numérico computadorizado (CNC) para retificar 
superfícies planas das extremidades de molas de compressão, com rebolos 
abrasivos, pelo processo de retificação contínua e pelo processo de aproximação, 
para molas com diâmetro de arame até 16mm e comprimento máximo de 660mm.   

8460.23.00  

Ex 021 - Máquinas retificadoras de canal helicoidal, automáticas, para a fabricação 
de ferramentas machos para roscar, com sistema de controle com comando 
numérico computadorizado (CNC) com 5 eixos, com precisão de 0,0001mm, sistema 
automático de afiação do rebolo, através de rolo diamantado, sistema automático de 
alimentação de peças, através de braço robótico com carga para até 260 peças, 
potência elétrica total de 31kVA.   

8460.23.00  Ex 022 - Máquinas retificadoras de segundo canal, automáticas, para a fabricação de 
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ferramentas machos para roscar, com um rebolo abrasivo com velocidade variável, 
sistema de controle com comando numérico computadorizado (CNC) com 6 eixos, 
com precisão de 0,0001mm, sistema automático de afiação do rebolo, através de 
rolo diamantado, sistema automático para alimentação de peças, através de braço 
robótico com carga para até 260 peças, potência elétrica total de 27kVA.   

8460.23.00  

Ex 023 - Máquinas retificadoras de roscas, automáticas, para a fabricação de 
ferramenta machos para roscar, rebolo abrasivo de velocidade variável, sistema de 
controle com comando numérico computadorizado (CNC) de 5 eixos com precisão de 
0,0001mm, sistema de movimentação do cabeçote porta peça, comandado por 
câme, garantindo geometrias complexas ao produto fabricado, sistema automático 
de afiação do rebolo, através de rolo diamantado, sistema automático para 
alimentação de peças, através de braço robótico com carga para até 500 peças, 
sistema automático de medição do diâmetro efetivo das peças fabricadas, através de 
sensores de deslocamento, potência elétrica total de 27kVA.   

8460.31.00  

Ex 172 - Máquinas de afiação para fabricação e reafiação de ferramentas rotativas, 
dotadas de 5 eixos CNC, sendo 3 eixos lineares, X1 com 350mm, Y1 com 450mm e Z1 
com 500mm de deslocamento, e 2 eixos giratórios, sendo o eixo A1 com 360graus e 
eixo C1 com +15graus até -200graus, com 2 eixos de afiação na posição vertical, com 
ou sem trocador de rebolo.   

8461.50.20  

Ex 023 - Cortadoras digitais automáticas de cabeça única controlada por PLC, com 
lâmina de movimento com saída frontal e diâmetro de 550mm, posicionamento 
automático em todos os graus entre -22,5graus e +45graus com sistema de 
servomovimento, corte de precisão de perfis unitários ou em lotes, sistema de 
fixação com garras horizontais automáticas, cálculo automático de tamanho para 
corte do molde, painel sensível ao toque, sistema de código de barras, transportador 
digital (LEO K), distancia ajustável digital do percurso da lamina da serra, sistema de 
controle CNC, largura e altura máxima do perfil (22,5graus) 165 x 80mm a (90graus) 
165 x 195mm, comprimento do perfil de 295 a 3.250mm, velocidade de 
posicionamento do eixo W de 4,28rad/s e potência de saída do motor da lamina da 
serra 3,2kW -4HP.   

8462.10.19  

Ex 001 - Prensas excêntricas de duplo joelho, com pressão nominal de trabalho igual 
ou superior a 45t, com painel de comando, com ajuste micrométrico motorizado e 
tela de visualização centesimal da altura do molde, para produzir almas de aço, 
lubrificação centralizada, alimentador eletrônico de rolos M 200 E, para largura de 
tira de até 200mm, com espessura máxima de 2,5mm; com todos os acessórios 
necessários para seu funcionamento (placa superior para a fixação do molde e placa 
inferior para a fixação da placa inferior do molde).   

8462.10.90  

Ex 124 - Máquinas automáticas de prensagem de agulhas cirúrgicas oftálmicas de 
aço inoxidável, velocidade máxima de produção de 13agulhas/min, pressão 6bar, 
alimentação elétrica: 440V/60Hz 3 P/N/PE, contendo as etapas: desenrolamento da 
bobina de arame, curvatura da rabeta e corte do "blank", rebolos primários, prensa 
de canal, endireitamento do arame e corpo quadrado, prensa de baioneta e corpo 
quadrado, rebolos secundários, estações de curvatura, destempera do canal, estação 
de rejeitos, descarregamento de agulhas e painel de controle.   

8462.10.90  

Ex 125 - Máquinas de 4 eixos de conformação a frio, para geração de estrias em 
peças com diâmetro entre 20 e 50mm e comprimento máximo de 800mm, com 
comando numérico computadorizado (CNC), contraponto eixo X, com curso de 
máximo de 811mm, velocidade máxima de 30.000mm/min, e torque máximo de 
11Nm, eixo Z (porta peça), com máximos de 85mm de curso, 15.000mm/min de 
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velocidade e 6Nm de torque, porta ferramenta/"racks" eixos Y1 e Y2, com máximos 
de 1.115mm de curso, 15.000mm/min de velocidade e 227Nm, de torque em regime 
contínuo.   

8462.10.90  

Ex 126 - Máquinas automáticas para conformação de curvaturas, em perfis pestana 
externa dianteira esquerda/direita e perfis pestana externa traseira, ambos com 
alma metálica; com velocidade de ciclo de 40s para carregamento, corte, 
conformação e descarregamento, com capacidade de produção de 2peças/perfil, 
sendo uma esquerda outra direita, dotadas de: 1 cabeçote pestana externa 
dianteira, 1 cabeçote pestana externa traseira, ambos acionados por servo motor 
com torque controlado; 1 unidade pneumática de corte reto realizado por uma faca 
guilhotina conforme programação realizada na receita de cada produto; conjunto de 
dispositivos de segurança dotado de 2 barreiras de segurança com sensores a laser e 
trava de operação e acesso conforme norma NR12; dispositivo de controle de 
qualidade por dimensionamento geométrico e toleranciamento tipo "GD e T"; 
sistema de operação com controlador lógico programável (PLC), interface homem 
máquina (IHM), painel de controle de 6 polegadas.   

8462.21.00  

Ex 248 - Máquinas para conformar, enrolar e dobrar arames, para produção 
automática de molas e peças dobradas em arames, com 8 eixos controlados e com 
processador com capacidade de configuração para até 20 eixos CNC, dotadas de: 
unidade de alimentação giratória com um par de roletes de alimentação; guia de 
corte e condução de arame programável individualmente; desbobinador automático 
e unidade de enrolamento e dobra para processar arames com diâmetros 
compreendidos entre 0,16 e 0,8mm, velocidade máxima de alimentação do arame 
de até 120m/min e 1 gabinete de controle com CNC, com monitor de toque tipo 
"touchscreen" Full HD acoplado; com conjuntos de ferramentais universais para 
enrolar e dobrar para trabalhar com diversos diâmetros de arames diferentes.   

8462.21.00  

Ex 249 - Máquinas com comando numérico CNC, para curvar tubos e serpentinas 
contínuas em tubos lineares de até 48m de comprimento sem uso de guia/mandril 
interno ao tubo, dotadas de: sistema de corte automático com CNC por meio de 
serra; processo de avanço, corte e dobra programável para construir curva sobre 
curva, com capacidade de flexão de tubos de diâmetro de até 88,9 x 11mm de 
espessura, e diâmetro externo do menor tubo igual a 30mm, raio de curva desde 1 
vez o diâmetro até 350mm, ângulo de dobras desde 0 até 200graus com precisão de 
+/-0,1graus; e conjunto de ferramentas de dobras para tubos de diâmetro 26 a 89.   

8462.21.00  

Ex 250 - Máquinas dobradeiras com comando numérico (CNC) com sistema de 
acionamento híbrido servo/hidráulico para dobrar chapas metálicas, com trocador 
automático de ferramentas (ATC), com magazine de ferramentas com capacidade de 
armazenar até 25 conjuntos de matrizes e até 18 conjuntos de punções, com 4 
manipuladores de ferramentas para trocas de ferramentas rápidas e precisas, 
comprimento máximo de dobra de até 4.300mm, força de até 220t, curso do avental 
de 250mm, com repetibilidade do avental de +/- 0,001mm.   

8462.29.00  

Ex 244 - Combinações de máquinas para produção de tubos de alumínio com aletas 
internas, próprios para condensadores automotivos, com velocidade linear máxima 
de 120m de tubos/min e com máximo de 300cortes/min, compostas de: 2 
desbobinadores duplos rotativos com capacidade para bobina de até 400kg; 2 
equipamentos de solda TIG; 1 sistema de lubrificação da fita de alumínio para 
produção das aletas, com reservatório de óleo pressurizado e controle de vazão; 1 
unidade de conformação de aletas internas com capacidade para até 5 módulos para 
cassetes H, com jogo de 4 cassetes H para produção de aletas de 12mm e jogo de 5 
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cassetes H para produção das aletas de 16mm; 1 unidade de desengraxe das aletas 
com conjunto de sopradores térmicos e exaustor; 1 sistema de lubrificação da fita de 
alumínio para produção dos tubos, com reservatório de óleo pressurizado e controle 
de vazão; 1 unidade para conformação inicial dos tubos com capacidade para 2 
módulos para cassetes H, com jogo de 2 cassetes H para produção do tubo de 12mm 
e jogo de cassetes H para produção do tubo de 16mm, 1 unidade de aplicação de 
fluxo líquido entre o tubo e a aleta interna, na parte inferior; 1 unidade de aplicação 
de fluxo líquido entre o tubo e a aleta interna, na parte superior; 1 sistema de 
lubrificação para a conformação final dos tubos com reservatório de óleo 
pressurizado e controle de vazão; 1 unidade de conformação final dos tubos, com 
união das aletas internas, com 2 módulos para cassetes H com jogo de 2 cassetes H 
para produção dos tubos de 12mm e jogo de 2 cassetes H para produção dos tubos 
de 16mm; 1 unidade de alinhamento do tubo; 1 unidade de medição do 
comprimento do tubo; 1 unidade de corte por lâmina; 1 sistema de descarte de 
tubos rejeitados; sistema de esteira para saída dos tubos; sistema de controle com 
painel elétrico com controle lógico programável (CLP) e interface homem-máquina 
(IHM).   

8462.49.00  

Ex 051 - Estações de marcação de micropuncionamento por vibração pneumática, 
para aplicação no processo de produção de conversores catalíticos para automóveis, 
com capacidade de integração em rede industrial, área de marcação de 100 x 
100mm, e velocidade média de marcação de 4letras/s.   

8462.91.19  

Ex 053 - Prensas-tesouras hidráulicas, estacionárias, para compactar e cortar sucatas 
ferrosas, com câmara de compressão de 3 estágios, torre de corte com cilindros de 
estampagem e corte, independentes, com força respectiva de 600t, dotadas de 
sensores eletrônicos de posicionamento dos cilindros, operando através de sistema 
hidráulico de até 350bar de pressão, e controladas a partir de unidade hidráulica e 
elétrica, semimóvel, tipo contêiner, com sistema eletroeletrônico, controle lógico de 
programação (CLP) e telas digitais de operação.   

8462.91.19  

Ex 054 - Prensas-tesouras hidráulicas, estacionárias, para compactar e cortar sucatas 
ferrosas, com de câmara de compressão de 3 estágios, torre de corte com cilindros 
de estampagem e corte, independentes, com força respectiva de 300t, dotadas de 
sensores eletrônicos de posicionamento dos cilindros, operando através de sistema 
hidráulico de até 350bar de pressão, e controladas a partir de unidade hidráulica e 
elétrica, semimóvel, tipo contêiner, com sistema eletroeletrônico, controle lógico de 
programação (CLP) e telas digitais de operação.   

8462.99.90  

Ex 067 - Máquinas para conformação de tubos de aço, com conformação por 12 
partes, movimento vertical, força axial de 10t, e conformação definida 
eletronicamente a partir de parâmetros de entrada, para aplicação em processo de 
tubos catalisadores com diâmetro externo do tubo de, no mínimo, 70mm e máximo 
de 210mm.   

8463.30.00  

Ex 114 - Combinações de máquinas para produção de molejos para colchões, 
compostas de: desbobinador para fios de aço com diâmetro maior ou igual a 1,3mm 
e menor ou igual a 2,1mm; máquina para formar pares de molas, em formato 
cilíndrico ou de barril, e ensacar os pares em fileira contínua, com falso tecido de 
gramatura de 65 a 90g/m²; máquina para montagem dos molejos de colchão através 
de cola quente, com produção de 20molejos/h na medida de 1.230 x 1.730mm.   

8463.30.00  
Ex 115 - Combinações de máquinas para depósito eletrolítico continuo de zinco e 
tratamento térmico de fio metálico retangular, utilizados no processo de fabricação 
de aros metálicos para reforço de pneumáticos, compostas de: 1 desenrolador para 
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contenedores de 2t ou 400kg; 1 endireitador, com 2 planos perpendiculares e 9 rolos 
endireitadores em cada plano; 1 cuba para limpeza eletrolítica do carbonato de 
sódio; 1 forno de indução para tratamento térmico do fio; 1 cuba para tratamento 
do fio com ácido sulfúrico; 1 cuba para revestimento do fio com sulfato de zinco; 3 
conjuntos de enxágue do fio com agua fria; 1 conjunto de secagem, para retirada da 
umidade na superfície do fio; 1 enrolador para bobinas de 400kg e armário elétrico, 
com console de comando e automatismo; com velocidade de trabalho 250m/min 
conforme referencial de fabricação, transitório de aceleração ou desaceleração entre 
15 e 20s para uma variação de velocidade de 0 a 250m/min e produção de 5,5t/dia.   

8464.20.90  

Ex 028 - Combinações de máquinas para tratamento de superfície de chapas de 
rochas ornamentais, compostas de: 1 plataforma giratória, 1 carregador automático, 
transportadores de rolos motorizados de conexão, 1 politriz automática para lustrar 
chapas com até 21 mandris completos dotados de cabeçotes espatulantes porta-
abrasivos com 6 ou 8 sapatas, com capacidade de processar chapas com largura útil 
de até 2.200mm e espessura máxima processável de até 120mm; trave porta-
mandris construída em uma única peça de aço, com velocidade de deslocamento da 
trave de até 70m/min; sistema eletrônico de comando por tela "touchscreen", 
permitindo total controle do equipamento; sistema de leitura das chapas instalado 
na entrada da politriz que determina eletronicamente a área da chapa suscetível ao 
polimento, grupo de até 3 ventiladores para secagem das chapas; 1 enceratriz 
automática com até 4 mandris; 1 aplicador automático de pontos de polímero; 1 
descarregador automático de chapas com sistema de descarregamento com até 4 
posições.   

8465.91.90  

Ex 049 - Máquinas-ferramentas para serrar painéis de madeira e similares, com 
comando numérico computadorizado (CNC), com "software" de controle com 
visualização em tempo real dos planos de corte em 3D, equipadas com uma ou mais 
linhas de corte com jatos de ar, contendo 1 ou mais empurradores automáticos e 
independentes, com sistema de medição eletromagnética por meio de servomotor 
que garante precisão de +-0,1mm, dotadas de pinças de 2 ou mais dedos, com carro 
porta-serras com velocidade regulável de 1 a 130m/min ou maior, com sistema de 
guia linear com articulação para a serra principal, com regulagem eletrônica da serra 
riscadora, com sistema alinhador central integrado diretamente ao carro de serra 
operando na linha de corte, com ou sem alimentação automática por meio de uma 
mesa elevadora de 4 colunas acionada eletro- hidraulicamente, com ou sem, entre 1 
e 4 mesas hidráulicas auxiliares de descarga.   

8465.91.90  

Ex 050 - Centros de corte e fresamento de chapas metálicas horizontais e verticais, 
sem a movimentação dos painéis de plástico, ou composto tipo "sandwich" 
(Alucobond), ou sólidos (Corian), ou chapas de madeira, com comprimento de corte 
máximo de 3.200, 4.200 ou 5.300mm, altura máxima de corte vertical de 1.900 ou 
2.200mm e profundidade de corte 60 ou 80mm, com sistema de coleta de resíduos, 
com sistema de deslocamento dos perfis de apoio durante o corte horizontal, com 
deslocamento do painel através de sistema de suporte inferior, com ou sem 
indicadores digitais de posição vertical e horizontal, com suporte central para peças 
pequenas de escamoteação rápida, com sistema de riscador através de facas 
intercambiáveis ou disco de serra riscador motorizado com grupo serrador principal 
com potência de 3,7kW ou superior.   

8465.92.11  
Ex 007 - Máquinas fresadoras, de duplo cabeçote, com 8 rotores de torque constante 
de alta velocidade (24.000rpm), especialmente projetadas para indústria óptica e 
dedicadas para produção de frentes de acetato para óculos solares e receituários, 
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comandadas por controle numérico programável (CNC) em 4 eixos simultâneos, 
alimentação automática de chapas de acetato e sistema de troca automática de 
ferramentas, com processo sequencial de produção de perfil interno, ranhura, perfil 
externo, talão, ponte e nasal, capazes de produzir 2 peças simultaneamente.   

8465.92.19  

Ex 024 - Geradores manuais compactos para a produção de lentes, dotados de 
câmara de trabalho simétrica em forma de barril, com ou sem fresa, ferramenta 
rápida VFT, com auto calibração das ferramentas e eixos, apresenta faixa de trabalho 
côncava até -14,5dpt e produção para até 50 lentes/h.   

8465.92.19  

Ex 025 - Facetadoras industriais para todos os materiais orgânicos, dotadas de 
sistema de inspeção de lentes, com produção de até 80 lentes/h, com faixa de 
trabalho até 12dpt, corte B de 18,5 ou 22mm e diâmetro máximo da lente até 
90mm.   

8465.92.19  

Ex 026 - Facetadoras para todos os materiais orgânicos, corte a seco, dotadas de 
sistema de diagnóstico remoto, furação com ângulo variável, com faixa de trabalho 
até 10dpt, dimensão B mínima de 18 ou 20mm e diâmetro máximo da lente até 
85mm.   

8465.93.90  

Ex 019 - Polidoras com sistema duplo de polimento, dotadas de 7 tipos de moldes 
flexíveis, dotadas de área para armazenamento dos moldes flexíveis com indicação 
por LED, produção de até 50 lentes/h, faixa de trabalho até 14dpt, cilindro de até 
6dpt e diâmetro da lente até 85mm.   

8465.99.00  

Ex 137 - Máquinas-ferramentas automáticas com 3 estações, para furar, cortar, furar 
oscilante e fresar peças de madeira, MDF ou aglomerado, com espessura de 10 a 
90mm, largura 30 a 250mm e comprimento 300 a 2.200mm, com ou sem carregador 
automático, controlado por CNC, primeira estação para fresar, furar ponto-ponto 
lateral, segunda estação para furar ponto-ponto e fresar vertical, terceira estação 
para furar ponto-ponto horizontal/vertical.   

8465.99.00  

Ex 138 - Máquinas-ferramentas automáticas com 4 estações, para destopar, cortar, 
furar e inserir cola e cavilhas, em elementos para mobiliário de madeira, MDF ou 
aglomerado, com até 2.000mm de comprimento, com ou sem carregador 
automático, controlado por CLP, primeira estação para destopar, segunda estação 
para furar lateral, terceira estação para fresar vertical e quarta estação para aplicar 
cola e cavilhas.   

8465.99.00  
Ex 139 - Máquinas orientadoras eletropneumáticas de rolhas, para orientação 
automática de rolhas, através do reconhecimento da forma, capacidade até 
6.000rolhas/h, potência 0,5kW, alimentação elétrica 240/415V (3Ph + N + PE) 50Hz.   

8466.92.00  

Ex 001 - Cilindros de regulação para máquinas de desbaste e correção de 
circularidade de até 3.800esferas de polipropileno/h, com comprimento total de 
277,6mm, diâmetro de 100mm, área recartilhada em aço inoxidável com 
comprimento de 254mm, furo central com buchas com diâmetro de 25,4mm, 
próprios para gerar atrito e apoiar as esferas contra os rebolos de 6 ou 7 canais.   

8466.92.00  
Ex 002 - Juntas de acoplamento para máquinas de desbaste e correção de 
circularidade de até 3.800esferas de polipropileno/h, dotadas de 3 articulações, com 
comprimento total de 165mm e diâmetro externo do corpo metálico de 25,4mm.   

8466.93.30  

Ex 022 - Equipamentos acessórios para máquinas-ferramentas (centros de 
fresamento e/ou torneamento), para posicionamento modular de peças ou 
dispositivos, de alta precisão, com repetibilidade menor que 0,005mm, totalmente 
vedados, com 3 pinos de fixação, sistema de acionamento manual de rápida 
abertura/fechamento (3,5 rotações na chave), força de acionamento de 15Nm, com 








































































































































































































